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G DF firma protocolo de
cooperação com a FUN ABEM

preocupações da administração Elmo Serejo Farias, esta
relacionada com o amparo e assistência ao menor desamparado na
Capital da República. Nesse sentido foi firmado um protocolo de
cooperação técnica entre o Governo do Distrito Federal e o Ministé-
rio da Previdência Social, a fim de possibilitar um maior relaciona-
mento entre a Fundação do Serviço Social do DF e á FUNABEM.

Filmes búlgaros homenageiam
criação do Alfabeto Cirílico

Promovida pela Embaixada da
Bulgária em colaboração com a
Fundação Cultural do Distrito
Federal, começou ontem às 21
horas, na Escola-Parque, a
programação referente à "Mos-
tra do Filme Búlgaro". Com
exibição de filmes diferentes em
cada sessão, a mostra continuará
até o próximo dia 22, sempre nos
mesmos local e horário. Sendo
franqueado ao público.

OS FILME S
Os filmes a serem exibidos são

os seguintes: hoje, "O maravi-
lhoso galo de açúcar", de R.
Bachvarova, desenho animado;
"Os três tolos", de Doino Donev,
desenho animado, "O chifre de
cabra", de Méthodi Andonov,
longa-metragem, com legendas
em espanhol. Amanhã, "Pai-
xão", de Zdenka Doycheva,
desenho animado; "Herdeiros",
de Ivan Vesselinov, desenho

animado; "O ladrão de pêsse-
gos", Je Valo Radev, longa-
metragem, com legendas em es-
panhol.

Dia 21, "lição de violino", de
Christo Tobusanov e Asparut
Panoy, desenho animado* "Des-
vio", de Todor Stoyanov e Gricha
OstrowsKy: longa metragem com
legendas em espanhol. Dia 22,
somente desenhos animados:
"As três maças", de G. Tchav
darov; "Mini", de Stoyan Dukoc;
"A grande perseguição", de
Proiko Prokov; "A aldeia dos
sábios"; de Donio Donev;
"Prometeu XX", de Todor
Dinov; e "Pequena Música Diur-
na", de Ivan Vesselinov.

O CINE M A NA BULG AR IA

Foi em 1897, apenas dois anos-
após a invenção do cinema pelos
irmãos Lumiére, que se realizou
na Bulgária a primeira projeção
cinematográfica, país onde a

chamada sétima arte começou a
se desenvolver a partir de 1910,
com a produção de noticiários.
Em 1916 foi rodado o primeiro
longa-metragem búlgaro.

Após a Segunda Guerra Mun-
dial, a partis da nacionalização
da indústria, começou p ver-
dadeiro progresso do cinema búl-
garo, que ultimamente vem
produzindo mais de quarenta lon-
ga-metragem por ano, e um
número consideravelmente
maior de filmes de divulgação
científica e de desenhos ani-
mados.

A "Mostra do Filme Búlgaro",
a primeira em Brasília, constitui
uma homenagem ao Dia da Cul-
tura Búlgara e à Escrita Eslava,
que transcorre a 24 de maio - data
em que se comemora a criação
do alfabeto cirílico pelos irmãos
Cirilo e Methodio - búlgaros de
nascimento no ano de 855 de nos-

"Piquenique no Fronte" no Martins Pena
Na sab Martins Pena foi encenada

ontem, os 21 horas, a peça "Pi-
quenique no fronte", de Arroba'

pelo Teatro Ariano Suassuna, sob a
direção de Lauro Nascimento em
uma promoção conjunta da FCDF e

Federação Nacional de Teatro

Amador,- FBJATA.

Educadores brasileiros
reúnem-se no D.Federal

Para examinar ideias básicas
para o aperfeiçoamento do sis-
tema educacional do Pais,
reúnem-se em Brasília, na
Escola-Parque, de 26 a 30 do
corrente, os secretários de
Educação e Cultura e presidentes
de Conselhos de Educação de
todos os estados e territórios da
Federação.

O ministro Ney Braga, da
Educação e Cultura, presidirá a
solenidade de abettura do encon-
tro, no dia 26, às 9h30min, no
auditório da Escola-Parque,
seguido por uma exposição sobre
objetivos do encontro, a ser
proferida pelo Secretário Geral.
Em seguida falará o presidente
do Conselho Federal de Edu-
cação, padre José Vasconcelos.

OBJETIVOS
Entre outros objetivos, o en-

contro pretende discutir e levan-
tar sugestões de estratégias de

implantação do ensino de 2°.
grau, conhecer aspectos meto-
dológicos da determinação de
custos da educação, discutir
proposições visando ao aper-
feiçoamento das ações de coo-
peração técnica e financeira com
vistas ao estabelecimento de
sugestões aos sistemas de ensino-

Os temas a serem apresen-
tados e debatidos durante o en-
contro são os seguintes:
"Situação educacional do Bra-
sil", "Parecer 76/75 do Conselho
Federal de Educação", Suges-
tões de estratégia para implan-
tação do ensino de 2°. grau." e
"Considerações gerais sobre a
cooperação técnica e financei-
ra"

O encontro será encerrado,
dia 30, com reuniões entre o
Secretário Geral do MEC, o
Presidente do Conselho Federal
de Educação e os demais par-
ticipantes.

SEC faz convocação
A Secretaria de Educação e

Cultura, através da Divisão de
Inspeção de Ensino, solicita o
comparecimento dos interes-
sados com processos em anda-
mento nas Seções de Registro e
de Autenticação de Vida Escolar
- localizadas no Anexo do Buriti -
9°. andar, no horário das 8 às 12
horas e das 14 ás IB h.

Os interessados convocados
pela SEC são: Gláucea Guedes
Santos, Wellington Cortes, Divino
Sabino da Silva, Elizabeth da Sil-
va Monteiro, Maria Ignez Ségall,
Maria de Fátima Mende's "Vilela,
Maria da Graça Ramos da jSilva,

Lauro Vasconcellos Nascimento,
Raymunda Gonçalves Costa Sil-
va, Iracy Mecena Rosal, Ancila
Dala Rosa, leda Gualberto
Soares, Maria Aparecida da Silva
Piau, Angela Maria Guido
Batisaco, Irani Silveira Dourado
dos Santos, Alaine Alves Cabral,
Shirley Aparecida Alves, Maria
do Socorro Trajano ,da Silva, Gil-
van Cavalcante de Albuquerque,
Heloiza Glória Rodrigues Gui-
marães, João Alvino dos Santos,
Ariete Belarini, Valdivina
Ferreira d» Andrade, Jairo da
Silva, Carlos Wilde Soares de
Carvalho e Luiz Alberto Meneses
Rodrigues.

Provas de Divisão 3 e Fórmula
Ford provocam reunião na AUD

Debates sobre as provas de
Divisão 3 e Fórmula Ford previstas
no Calendário Automobilístico de
1975 e válidas pelo Campeonato
Nacional são temas de reunião cia
Administração das Unidades Des-
portivas, às l 5 horas do próximo dia
28. O encontro terá lugar na tribuna
especial do Ginásio de Brasília.

As provas terão lugar no dia 8 de
junho, no Autódromo de Brasília do
'Centro Desportivo Presidente Me-
diei.

Na reunião tomarão parte a Fe-
deração de Automobilismo, o Corpo
de Bombeiros, a Policia Militar, a
Secretaria de Saúde, Secretaria de
Segurança Pública, p Serviço de Lim-
peza Urbana, a Fundação Hospitalar,
o Departamento de Trânsito e o Ad-
ministração das Unidades Despor-

tivas, que estará presidindo a
reunião, representada por seu su-
perintendente, Taquegi Koressawa.

Durante o encontro serão de-
batidos problemas como o atendi-
mento ao público, assistência mé-
dica, atendimento aos pilotos e
autoridades, orientação de tráfego
em volta do autódromo, aspectos
técnicos-operacionais, segurança, e
outros assuntos prioritários visando
ao êxito das provas programadas.

Os treinamentos serão realizados
nos dias 4 e 5 de junho próximo, en-
tre 14h e 18 horas, sendo que no dia
6 serão feitas as tomadas de tempo
para classificação de largada.

As provas oficiais terão inicio às 8
horas do dia 8 de junho, devendo es-
tender-se até ás 16 horas do mesmo
dia.
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Brasil de Ho/e
Programa de
em benefício

A comercialização dos pro-
dutos agrícolas nivela-se em im-
portância à própria produção.
Assim entende o Ministro da
Agricultura e considera essencial
a existência paralela de eficiente
sistema de armazenamento.

Para a efetivação desse ob-
jetivo, o Governo acaba de ins-
tituir o Programa Nacional de
Armazenagem, que dispõe 'de l
bilhão e 200 milhões de cruzeiros,
destinados à ampliação, a curto
prazo, da capacidade de esto-
cagem de produtos agrícolas e
pecuários, inclusive pescado.

A armazenagem, ainda con-
siderada ponto de estrangula-
mento na produção e comércio de
géneros alimentícios, vinha
exigindo medidas especiais das
autoridades responsáveis e da
iniciativa privada.

A propósito, vale lembrar que a
instituição do Programa

armazenagem
da economia
Nacional de Armazenagem tem o
mérito, também, de estimular a
criação de novas unidades ar-
mazenadoras, a níveis de fazen-
da, intermediário e terminal,
beneficiando em toda a linha o
processo de estocagem. Recorde-
se, ainda, que o citado Programa
prevê a implantação de moderna
tecnologia de armazenamento.

Assim, os produtores e o
Governo incorporam a certeza de
que o esforço empreendido no
aumento da produção redundará
em investimento seguro e ren
tável.

Em última análise, o que se
pretende é harmonizar a pro-
dução e o negócio de alimentos
com a redução do custo final dos
produtos, em benefício do con-
sumo interno, da melhoria de
oferta no mercado externo e da
economia do País.

Rede hospitalar atende
4 mil pessoas por dia

Exposição mostra Brasília
no Aeroporto Santos - Dumont

No saguão do aeroporto Santos- quitetara, sua originalidade ur-
Dumont, no Rio de Janeiro, foi
inaugurada às 16 horas de sexta-
feira última a exposição itineran-
te promovida pelo Governo do
Distrito Federal através de seu
Departamento de Turismo, como
parte da programação come-
morativa dos quinze anos de
Brasília. Presidiu a solenidade de
inauguração o sr. Jorge da Motta1

e Silva, chefe do Gabinete Civil
do GDF e representando o gover-
nador Elmo Serejo Farias.

O sr. Carlos Black Pereira,
diretor do Detur, usou da palavra
para destacar o sentido e a im-
portância da mostra, cujo suces-
so anteriormente alcançado nos
terminais aeroviários de
Manaus, Recife e Salvador evi-
denciam o interesse despertado
sempre por Brasília, sua ar-

banístíca, suas atrações turís-
ticas e seu desenvolvimento cul-
tural e urbano.

Tendo começado pelo Aeropor-
to Internacional de Brasília, a ex-
posição, depois de ser apresen-
tada em Manaus, Recife, Sal-
vador e, agora no Rio de Janeiro -
onde permanecerá franqueada
ao público até o dia 25 - é cons-
tituída de fotos documentando a
história da cidade desde a exe-
cução das primeiras obras
públicas. E exibe um filme co-
lorido, curta-metragem, sobre a
realidade que é atualmente a
Capital Federal como fator de
Integração Brasileira e polo de
valorização do interior do País.

O prófímo local da Exposição
será o Aeroporto de Congonhas,
na Capital paulista, e deverá ser

No primeiro trimestre deste
ano, a rede hospitalar do Governo
do Distrito Federal realizou
344.669 atendimentos de ambu-

f

latórios e de emergência (média
de 4.000 diários), englobando
beneficiários do INPS, IP ASE e
de vários convénios, além de 106
particulares.

Só o 1° Hospital Distrital de
Brasília atendeu 117.823 casos,
seguindo-se o de Taguatinga,
com 94.884, o do Gama, com
84.939, o da L-2 Sul, com 35.106, e
p de Brazlândia, com 11.917,
registrando-se, nessas cinco
unidades, 34.567 pacientes novos.

INTERNAÇÕES

No período, verificaram-se
10.402 internações, com 9.894 al-
tas e 260 óbitos, valendo destacar
que foram realizadas 10.402 ci-
rurgias, das quais mais da me-
tade (5.097) no campo da Obs-
tetrícia, cuja liderança cabe ao
Hospital da L-2 Sul, seguido de
perto pelo 1° HDB e pelo Distrital
de Taguatinga.

NASCIMENTOS

Com uma taxa de 2,29% de
natimortos, houve, no trimestre,
5.226 nascimentos, cabendo, ain-
da, a liderança ao HçspiCal da L-
2, com 1.967, vindo, depois,

Taguatinga (1.380) e Gama
(1.047), enquanto o 1° HDB regis-
trou apenas 782 e Brazlândia, 50,
valendo acentuar que sem qual-
quer caso de natimorto.

Por setores, encontramos os
seguintes números de atendi-
mentos: radiologia, 17.795;
laboratórios, 155.473; anatomia
patológica, 4.351; radioterapia,
4.303; assistência médico-sa-
nitária, 67.656; enfermagem,
525.485; odontologia, 29.794;
tuberculose, 2.898; profilaxia da
raiva, 252; pediatria, 14.599;
Clínica médica, 14.056; e gineco-
obstetrícia, 11.490.

VACINAÇÃO

A Secretaria de Saúde, através
de seus órgãos centrais, e com o
apoio da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal através de sua
rede de estabelecimentos hos-
pitalares, promoveu, nestes três
meses, 405.414 aplicações de
vacinas, abrangendo as várias
faixas etárias.

São estes os números atingidos
pelo GDF no setor de vacinação
dos habitantes da capital federal:
anatox-diftérico, 8.304 pessoas;
anti-pólio, 102.956; anti-rábica,
3.0%; anti-tetânica, 35.734; anti-
tífica, 10.066; anti-variólica,
156.744; BCG, 33.210; e tríplice,
54.868.

inaugurada no dia 30, ali per-
manecendo até 8 de junho.
PRESENÇAS

Dentre as personalidades
presentes ao ato de'inauguração
no aeroporto Santos Dumont,
achavam-se os srs. Pedroso
Toledo Piza, representando o
Presidente da Riotur, sr. Victor
Pinheiro; 'o presidente da
Embratur, sr. Said Abrahim
Farhat; gal António Coutinho,
superintendente do Funrural; o
presidente da Associação Bra-

sileira da Indústria Hoteleira,
sr. Emílio Lourenço; represen-
tantes dos secretários de Estado
do Governo do Rio de Janeiro;
Adalberto Ferreira do Valle,
presidente da Associação Bra-
siliense de Indústria Hoteleira;
sr. Marcelo Garcia, representan-
do o sr. Roberto Marinho, diretor-
presidente da Empresa Jornalís-
tica Brasileira, do jornal "O.
Globo" e a Rede Globo de
Televisão; jornalistas e elevado
número de populares.

Na UnB trabalhos de pesquisa
são debatidos por professores

No Departamento de Economia
da Universidade de Brasília, 27
trabalhos de pesquisa estão sen-
do debatidos em seminários pelos
professores daquele Departa-
mento.

Esses trabalhos de pesquisa
podem ser adquiridos por todos
os interessados nos assuntos
ligados ao campo da Economia,
pois para facilitar o acesso à es-
sas pesquisas, o Departamento
colocou à venda os trabalhos, que
são os seguintes: O Planejamen-
to e o Mecanismo de Preços, de
Helga Hoffmann; Um Modelo de
Comércio entre Centro e Peri-
feria na Tradição de Prebish, de
Edmar Bacha; Diferenças

Interregionais na Eficiência
Industrial, de» Dércio Munhoz;
Planejamento Regional e Uma
Nr>va Perspectiva, de Raimundo
Santana; Foreign Capital Inflow
and the Out put Growth Rate of
the Recipient Country, de Edmar i
Bacha; Sobre a Dinâmica de
Crescimento da Economia Indus-
trial Subdesenvolvida, de Edmar
Bacha; Inequality and Growth: A
Programming Model with
Aplication to Brazil, de Francisco
Lopes; Emprego e Salário na
Industrial de Transformação,
1949/1969, de Milton Mata e
Edmar Bacha; Princípios e
Aplicação da Política Salarial
Pós 1964, de Livio'de Carvalho;

Capital Estrangeiro e Expansão
Industrial no Brasil, de Álvaro,
Pignation; Hierarquia e
Remuneração Gerencial, de
Edmar Bacha; Mecanismos de
Sustentação do Crescimento I.
Terciário e Moeda, de Lauro
Campos e José António San-
t'Ana; Mecanismos de Susten-
tação do Crescimento: II Agen-
das, de Lauro Campos; Sraffa
and Classical Economics: Fun-
damental Equilibrium Relation-
ships, de Edmar Bacha, D. Car-
neiro e L. Taylor; The
Unequalizing Spiral: A First
Growth Model for Belindia, de
Edmar Bacha L. Taylor; Análise
dos Determinantes das Diferen-

ças de Produtividade da
Pecuária de Cortes em Áreas do
Brasil Central, de Charles
Mueller; Distribution and Grow-
th in Belindia: A Structutalist
Synthesis, de Edmar Bacha; A
Planning Model for Analysis of'
the Income Distribution in
Brazil, de Francisco Lopes;
Dualismo, Mercado de Trabalho
e Política de Emprego no Brasil,
de Cláudio Salim; População e.
Desenvolvimento: Novas loca-
ções sobre um Antigo Tema, de
Dércio Munhoz; Influência dos
Bens de Consumo Duráveis sobre
o Nível de Emprego do Setor Ter-
ciário, de Dércio Munhoz e Hélio
Matos.
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Destaques
O Encarregado de Negócios da

República da Argentina e a se-
nhora Diplomata Rubem Vela,
Farão realizar um coquetel na
próxima sexta-feira, no Hotel
Nacional de Brasilia, para as-
sinalar a abertura da exposição
do artista argentino Enrique
Tudo, comemorativa do transcur-
so da "Data Nacional" de seu
pais.

Desde o último domingo, 50
senhoras de comunidade bra-
siliense passaram a ver o mundo
"De Colores", ao concluir o 26°
Cursilho da Cristandade do Dis-
trito Federal.

Neste sábado, 24 de maio, será
levado a efeito, no Ginásio de Es-
portes do Centro Desportivo
Presidente Mediei, um "show" ar-
tístico da responsabilidade do
animador Sílvio Santos, tendo sua
renda revertida para a Barraca
do Distrito Federal na "XV Festa
dos Estados", que é liderada por
Dona Edwqltriz de Amorim Pithon
Farias, senhora Governador Elmo
Serejo Farias.

O Presidente 'Ernesto Geisel"
deverá viajara Patos deMinas no
próximo sábado, a fim de par-
ticipar das festividades que ali
vêm ocorrendo desde o último
dia 18, marcando o desenrolar da
"XVII Festa Nacional do Milho".

A Líder da Barraca de Mato
Grosso na "XV Festa dos Esta-
dos", Dona Izaura Damázio Mon-
teiro, senhora General Dilerman-
do Gomes Monteiro, fará realizar
a promoção de "sua" Barraca no
corrente ano, amanhã, a partir
das 21 horas: "avant-première"
do filme "Conversation", no Cine
Karin. (A renda dessa promoção
e bem assim tudo o.que esteja
ligado à Festa dos Estados, será
revertida para as obras assisten-
ciais da Casa do Candango).

Qu«m estará de aniversário no
próximo dia 29 é a Dona Ruth
Dias Nota ré, senhora General
Vinitius Nazareth Notare, Diretor
do Departamento de Engenharia
e Comunicações do Exército.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATO6 DO GOVERNADOR

DECRETOS
DECRETO N.» 2897 DE 16 DE maio DE IB 75

Aprova o Ragimento da Secretaria do

Governo e da outras providências.

0 Governador do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso II, do

artigo 20, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de

1 960, combinado com o artigo 35, da Lei n*

4.545, de 10 de dezembro de l 964, e tendo em

vista o disposto no artigo 59, do Decreto •*

1.321, de 03 de abril de l 9Tfl,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado p Regimento da Secreta

ria do Governo do Distrito Federal que, assinado pelo respectivo Se

cretário, a este acompanha.

Art. 29 - Ficam mantidas, na Secretaria do Cover

no, as Funções em Comissão relacionadas no Anexo I, deste Decreto.

Art. 39 - As Funções em Comissão da Secretaria

do Governo relacionadas no Anexo II, do presente Decreto, ficam,

também, mantidas com as denominações aií indicadas.

Parágrafo Onico - A Coordenação do Sistema de

Pessoal da Secretaria de Administração apostilara os decretos que

designaram os atuais ocupantes das Funções em Comissão de que tra

ta este artigo.

Art. 49 - Além das Funções em Comissão i

tratam os artigos 29 e 39, ficam criadas, na Secretaria do

no, .as constantes do Anexo III, deste Decreto.

Art. 59 - A Distribuição dos Cargos e Funções

em Comissão pelas unidades orgânicas da Secr6taria do Governo é a

constante do Anexo IV, do presente Decreto.

que

Gover

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação

deste Decreto, correrão â conta das dotações orçamentarias da Secre

taria do Governo.

Art. 79 - Fica o Secretário do Governo responsa

vel pelo acompanhamento e controle da implantação do que dispõe este

Decreto.

Art. 89-0 presente Decreto integra o Livro

II, da Consolidação das Normas de Organização Administrativa do »»*»

trito Federal, nos termos do artigo 39, do Decreto n9 1.891, de W.

de dezembro.de l 971.

Art. 99 - Este Decreto entrará em vigor 10 (dez)

dias apôs a data de sua publicação revogados os Decretos n9s 2.369,

de 21 de setembro de l 973, 2.671, de 18 de julho de l 974 e demais

disposições em contrário.

Brasília-DF., If de maio de l 975

879 da República e 1£9 de Brasília.

.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BÁRROS tffiNUSIER

FERNANDO TUPINAMBÃ VALENTE

•ORGANOGRAMA DA SECRETARIA DO GOVERNO-

S E C R E T A R I A
00
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DECRETO NÇ 2897 DE 16 DE maio DE 1975

ANEXO I

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

QUANTIDADE

1

1

1

1

i:
i
1

14

1 '

1

1

r
i
i
i
2
1
1
1
2

11

4

DENOMINAÇÃO

Diretor da Divisão -de Informação e Estatística

Chefe do Serviço de Orientação de Projetos e Pró

gramas

Chefe do Serviço de Exame e Consolidação de Pró

gramas

Chefe do Serviço de Acompanhamento e Avaliação

de Planos

Chefe do Serviço de Análise e Avaliação

Chefe do. Serviço de Impressos

Assessor para Juntas de Serviço Militar

Assessor Auxiliar

Chefe do Serviço de Acompanhamento e Registro de

Dados Regionais

Diretor da, Divisão de Administração Geral

Chefe da Seção de Documentação

Secretário da Junta de Serviço Militar

Chefe da Seção de Análise

Chefe da Seção de Cadastro Estatístico

Encarregado de Reproqrafia

Chefe da Seção de Desenho Técnico

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Transportes

Chefe da Seção de Comunicação Administrativa

Oficial de Gabinete
Secretário Datilõgrafo

Chefe da Seção de Expediente

SÍMBOLO REQUISITO PARA
PROVIMENTO

FC-3

FC-4

FC-4

FC-4

FC-4

FC-4

Conhecimento de Nível

Universitário

FC-5

FC-5

FÇ-6 Nível Superior

FC-7-

FC-7

FC-7

FC-10

FC-8

' FC-8

FC-8

FC-8

FC-10

FC-10

FC-10
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ANEXO II

FÇNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NA SECRETARIA DO GOVERNO COM NOVA DENOMINAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT. DENOMINAÇÃO SlMBOLO QUANT. REQUIS.PARA
P RD VT MENTO

Chefe do Serviço de Acompa

nhamento e Controle de

Execução FC-4

Chefe do Serviço de Process

samento e Registro FC-4

Chefe da Seção de Material FC-8 l

Chefe da Seção Financeira FC-8 l

Encarregado de Mecanogra-

fia FC-10 l

Diretor da Divisão de Acompa

nhamento e Controle da Execu

cão Orçamentaria

Chefe do Serviço de Processa

mento de Dados

Chefe da Seção de Material

e Património

Chefe da Seção de Orçamento

e Finanças

Chefe da Seção de Mecanogra

fia

FC-4

FC-4

FC-8

FC-8

FC-10 l
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DECRETO N9 2897 DE 16 DE maio DE .1975

.ANEXO .III

FUNÇÕES EM COMISSÃO CRIADAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SlMBOLO
REQUISITOS PARA

PROVIMENTO

3

l

8

Assessor Técnico

Chefe da Seçãp de Recepção e Controle de
Dados Orçamentãrios

Assistente

Chefe da Seção de Expediente

FC-3

-5

FC-10

Conhecimentos de Nível

Universitário

DECRETO N<? 2897 DE 16 DE maio DE 1975

ANEXO IV

. .
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES^EM

COMISSÃO DA SECRETARIA DO GOVERNO

6RGÃO QUANT.

GABINETE DO SECRETARIO 1

3
t

1

2

2

3

1

DENOMINAÇÃO

Chefe de Gabinete
Assessor

Assessor Técnico

Assessor Auxiliar

Oficial de Gabinete
Secretário Datilógrafo
Assessor para Juntas de Servic

SlMBOLO OU
CÓDIGO

DAS 101.2

DAS 102.1

FC-3

FC-5

FC-10

FC-10

:o

REQUISITO PARA
PROVIMENTO

Nível Superior

Conhecimento de 'Ni
vel Universitário
Conhecimento de ill
vel Universitário
Conhecimento de Nl^
vel Universitário

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE

PLANEJAMENTO

Militar FC-5 *
Secretário da Junta de Serviço
Militar FC-7

Chefe da Seção de Expediente FC-10

1 Coordenador DAS 101.2
5 Assessor DAS 1Q2.1

3 Assessor Auxiliar FC-5

2 Secretário 'Datilóqrafo FC-10

Nível Superior

Conhecimento de Nl̂
vel Universitário
Conhecimento de Ni
ve.l Universitário
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ÕRGÃO

DIVISÃO DE INFORMAÇÃO E

ESTATÍSTICA

QUANT.

1 Diretor da

DENOMINAÇÃO

Divisão de Informação

e Estatística

SEÇÃO DE ANALISE

1

1

Assistente

Chefe da S<

•

sção de Análise

SÍMBOLO OU
CÓDIGO

FC-3

FC-6

FC-7

REQUISITO PARA
PROVIMENTO

SEÇÃO DE CADASTRO ESTATlS

TICO Chefe da Seção de Cadastro Esta-

tístico FC-7

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO DE

PROJETOS E PROGRAMAS

SERVIÇO DE EXAME E CONSO

LIDAÇÃO DE PROGRAMAS

SERVIÇO .DE ACOMPANKAI1ENTO

E AVALIAÇÃO DE PLANOS

SEÇÃO DE DESENHO TÉCNICO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

COORDENAÇÃO DO SISTEMA

DE ORÇAMENTO

l Chefe do Serviço de Orientação

de Projetos e Programas FC-4

l Chefe do Serviço de Exame e Con

solidação de Programas FC-4

l Chefe do Serviço de Acompanhamento

e Avaliação de Planos FC-4

l Chefe da Seção de Desenho Técnico FC-8

Chefe da Seção de Expediente FC-10

l Coordenador

4 Assessor

1 Assessor Técnico

3 Assessor Auxiliar

2 Secretário Datilógrafo

DAS 101.2

DAS 10.2.1

FC-3

FC-5

FC-10

Nível Superior

Conhecimento de Ni.

vel Universitãrip

Conhecimento de Ni

vel Univerritário

Conhecimento de Itfí

vel Universitário

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO

E CONTROLE DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA

SEÇÃO DE RECEPÇÃO E CON.TRO

LÊ DE DADOS ORÇAMENTÂRIOS

SEÇÃO DE MECANOGRAFIA

SERVIÇO DE ANÁLISE E

AVALIAÇÃO

Diretor da Divisão de Acompanha-

mento e Controle da Execução

Orçamentaria

Assistente

Chefe da Seção de Recepção e Con-

trole de Dados Orçamentários

Chefe da Seção de Mecanografia

l Chefe do Serviço de Análise e

Avaliação

FC-4

FC-6

FC-5

FC-10

FC-4

SEÇÃO DE EXPEDIENTE Chefe da Seção dç Expediente FC-10
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ÕRGÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

QUANT ; DENOMINAÇÃO

1 Coordenador

5 Assessor

3 Assessor Auxiliar
•

Secretário Datilógrafo

SlMBOLO OU

CÕDIGO

DAS 101.̂

DAS 102/1

FC-5

FC-10

REQUISITO PARA
PROVIMENTO

Nível Superior

Conhecimento de NÍ

vel Universitário

Conhecimento de N_£

vel Universitário

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO

DE DADOS

SERVIÇO DE•IMPRESSOS

. . Chefe do Serviço de Processamen

to de Dados FC-4

l Chefe do Serviço de Impressos FC-4

SEÇÃO DE DESENHO TÉCNICO l Chefe da Seção .de Desenho Técnico FC-8

SEÇÃO DE EXPEDIENTE l Chefe da Seção de Expediente FC-10

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRA

CÃO REGIONAL l Coordenador

4 Assessor

1 Assessor Técnico

3 Assessor Auxiliar

2 Secretário Datilógrafo

DAS 101.2

DAS 102.1

FC-3

FC-5

FC-10

Nível Superior

Conhecimento de NÍ_

vel Universitário

SERVIÇO -DE ACOMPANHAMENTO

E REGISTRO DE DADOS RÉGIO

HAIS l Chefe do Serviço de Acompanhamen-

to e Registro de Dados Regionais FC-5

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL

l Chefe da Seção de Expediente FC-10

l Dire tor da Divisão; de Administração

Geral FC-5

l Assistente FC~6

l Chefe da Seção de Pessoal FC-8

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRI

MONIO

SEÇÃO DE TRANSPORTE

SEÇÃC DE DOCUMENTAÇÃO

SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO ADMI

NISTRATIVA

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E PI,

NANÇAS

Chefe da Seção de Material e Patrimô

nio FC-8

FC-8l Chefe da Seção de Transporte

l Chefe da Seção de Documentação FC-6

l Encarregado de Reprografia FC-10

l Chefe da Seção de Comunicação Admi-

nistrativa FC~8

l Chefe da Seção de Orçamento e Finan

Nível Superior
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REGIMENTO DA SECRETARIA DO GOVERNO

TlTULO I

• DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DAG

Seção de Pessoal

' Seção de Material e Património

Seção de Transportes

Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administrativa

Seção de Orçamento e Finanças

Art. 19 - Ã Secretaria do Governo-SEG, órgão de Admi_

nistração Superior, diretamente subordinada ao Governador do Di£

trito Federal, compete basicamente a execução das atividades dos

Sistenas de Planejamento, de Orçamento, de Modernização Adminis_

trativa, de Estatística, de Processamento de Dados e da Supervi^

são das Administrações Regionais, compreendendo:

I - organização dos Sistemas de Planejamento, Orça

mento. Modernização Administrativa, Estatística

e Processamento de Dados;

II - execução central das atividades de Planejamento,

Orçamento, Modernização Administrativa, Estat£s_

tica e Processamento de Dados;

III - orientação normativa, controle técnico e fiscali

zação específica da execução setorial de ativida_

dês de Planejamento, Orçamento, Modernização Ad

ministrativa, estatística e Processamento de Da

dos;

IV - organização das Administrações Regionais;

V - supervisão e coordenação da execução das ativida

dês das Administrações Regionais;

VI - elaboração e expedição de normas para execução

das atividades próprias dos sistemas compreendi^

dos na área de atuação da Secretaria.

Art. 29 - Para execução de suas atividades específi^

cãs e o cumprimento das atividades setoriais de Administração Ge

ral, a Secretaria do Governo terá a seguinte estrutura adminis-

trativa:

JUNTA DE SERVIÇO MILITAR - JSM

Parágrafo único - Para os fins do exercício da super

visão e do controle de que tratam os §§ 19 e 29 do artigo 39, da

Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, vinculam-se à Secreta

ria do Governo:

•
I - Õrgãos de Natureza Regional:

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA - AR-II

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA - AR-III

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÃNDIA - AR-IV

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO - AR-V

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA - AR-VI

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BAN

DEIRANTE - ACSNB

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDÚSTRIA E

ABASTECIMENTO'- ASUIA

II - Entidades da Administração Indireta:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO

TRAL - CODEPLAN
h

TITULO II

DAS COMPETEÍÍCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

CEN

GABINETE DO SECRETARIO - GAB

Seção de Expediente
DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E GENÉRICAS

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO - COSPLAN

Divisão de Informações e Estatística

' Seção de Análise

Seção de Cadastro Estatístico .

Serviço de Orientação de Projetos e Programas

Serviço de Exame e Consolidação de Programas

Serviço de Acompanhamento e Avaliação de Planos

Seção de Desenho Técnico

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO - CSO

Divisão de Acompanhamento e Controle da Execução Orça

mentária

Seção de Recepção e Controle de Dados Orçamentãrios

Seção de Mecanografia

Serviço de Análise e Avaliação

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA-CSMA

Serviço de Processamento de Dados

Serviço de Impressos .

Seção de Desenho Técnico

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL - CAR

Serviço de Acompanhamento e Registro de Dados Regionais

Seção de Expediente

Art. 39 - Ã Coordenação do Sistema de Planejamento,

órgão de direção superior, diretamente subordinada ao Secretário

do Governo, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências específicas e genéricas da Divisão

de Informação e Estatística, dos Serviços de OriL

entação de Projetos e Programas, de Exame e Con

solidação de Programas, de Acompanhamento e Ava

Ilação de Planoe, e das Seções de Desenho e de

Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre diagnóstico,elabo

ração de planos,, programas e projetos, acompanha,

mento e avaliação da execução programada;

III - orientar e controlar o cumprimento das normas, ré

lativas a planejamento;

IV - realizar ou promover a realização de pesquisas e

estudos sõcio-econÔmicos do Distrito Federal;

V - diagnosticar a situação sócio-econômica do Dis

trito Federal;.

VI - elaborar, alterar e sugerir cronograma de de sem

bolso;

VII - identificar e descrever objetivos e metas gove£

namentais;

VIII - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos õrgãos que lhe são subordinados.

Art. 49 - Ã Divisão de Informação e Estatística, õr

aão diretivo, diretamente subordinada â Coordenação do Sistema

Li
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I - dirigir, coordenar e control.ar a execução das
atividades especificas e genéricas das Seções de
Analise e de Cadastro Estatístico;

II - elaborar e sugerir planos gerais e especiais de
estatística;

III - colaborar na elaboração e na execução de planos
setoriais de estatística;

IV - elaborar instrumentos e selecionar processos de
coletas estatísticas;

V - orientar a execução de coletas estatísticas; •

VI - elaborar e propor a programação, dos trabalhos
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 59 - A Seção de Análise, órgão executivo, dire
tamente subordinada à Divisão de Informação e Estatística, com
pete:

I - criticar e apurar dados e informações coletadas;

II - selecionar e tabular dados estatísticos;

III - fazer projeções dos dados estatísticos significa
tivos;

IV - correlacionar dados estatísticos;

V - formular hipóteses explicativas sobre o comporta
mento desses dados;

VI - testar hipóteses explicativas;

VII - fazer relatórios^crltico-anallticos das coletas
realizadas e de seus resultados.

Art. 69 - Ã Seção de Cadastro Estatístico, órgão exe
cutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Informação e Esta
tlstica, compete:

I - manter atualizada a documentação de interesse es
tatlstico;

II - sistematizar e registrar dados estatísticos e in
•formações pertinentes;

<III - atualizar os registros de dados e informações;

IV - prestar informações estatísticas;

V - divulgar ou promover a divulgação de documentos
estatísticos.

Art. 79 - AO Serviço de Orientação de Prójetos e Pró
gramas, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado à Coor
denação do Sistema de Planejamento^ compete:

I - detalhar os objetivos fundamentais do Distrito
Federal;

II - estudar a fixação dos objetivos de Governo do
Distrito Federal;

III - estudar e detalhar metas governamentais;

IV - orientar a fixação dos objetivos setoriais;
íV - orientar a elaboração e reformulação de progira

mas e projetos.

Art. 89 - Ao Serviço de Exame e Consolidação de Pró
gramas, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado ã Coor
denação do Sistema de Planejamento, compete:

I - analisar programas e projetos;

II - compatibilizar os programas com as metas e obje
tivos-governamentais;

III - adequar os programas de trabalho ao diagnóstico
de problemas e situações;

IV - consolidar o plano geral de Governo;

V - processar ajustamento de planos em execução.

Art. 99 - Ao Serviço de Acompanhamento e Avaliação
de Planos, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado' ã
Coordenação do Sistema de Planejamento, compete:

I - acompanhar a execução dos planos, programas e
projetos;

II - elaborar síntese do desenvolvimento dos planos,
programas e projetos;

III - sugerir a fixação das parcelas das cotas trime£
trais atribuídas às unidades orçamentarias para
a execução de projetos;

IV - examinar a ocorrência e analisar fatores interve
nientes na execução programada;

V - avaliar os resultados da execução programada.

Art.. 10 - A Seção de Desenho Técnico, órgão executi
vo, diretamente subordinada à Coordenação do Sistema de Planeja
mento, compete:

I - elaborar desenhos e gráficos específicos;

II - elaborar desenhos estatísticos;

III - elaborar outros desenhos solicitados pela Coorde
nação.

Art. 11 - A Coordenação do Sistema de Orçamento, ór
gão de direção superior, diretamente subordinada ao Secretário
do Governo, compete:.

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das
competências especificas e genéricas da Divisão
de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamen
tária, do Serviço de Análise e Avaliação e da
Seção de Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre .formulação de pró
postas orçamentarias e, acompanhamento, controle
e avaliação da execução orçamentaria programada;

III - orientar e controlar o cumprimento das normas ré
ferentes a orçamento;

IV - orientar, coordenar e controlar a elaboração das
propostas orçamentarias parciais da administra
cão direta, entidades da administração, indjjreta
e fundações;

V - elaborar a proposta orçamentaria global;

VI - coordenar a elaboração do orçamento analítico
anual;

VII - fixar prazos para a elaboração das propostas par
ciais;

VIII - estabelecer prioridades para a elaboração das
propostas orçamentarias;

IX - acompanhar a tramitação da Proposta Orçamentaria
do Distrito Federal;

X - orientar e controlar a elaboração setorial de
cronogramas da execução orçamentaria;-

• XI - elaborar cronogramas das propostas orçamentarias
parciais;

XII - coligir dados de execução orçamentaria de exerc£
cios anteriores;

XIII - estudar a necessidade de utilização de recursos
de outras fontes;

XIV - sugerir critérios quantitativos para a elabora
cão das propostas orçamentarias parciais;

XV - analisar e ajustar as propostas orçamentarias par
ciais da administração direta, entidades da adrai
nistração Indireta e fundações;

XVI - consolidar as propostas orçamentarias parciais;

XVII - elaborar cronograma global de execução orçamenta '
ria;

XVIII - elaborar e propor a programação anual da traba
lho dos órgãos que lhe são diretamente subordina
dos.
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Art. 12 - A Divisão de Acompanhamento e Controle da

execução orçamentaria, órgão diretivo, diretamente subordinada à

Coordenação do Sistema de Orçamento, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências especificas e genéricas das Seções

de Recepção e Controle de Dados Orçamentarios e

de Mecanografia;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos órgãos que lhe são diretamente subordina

dos.

Art. 13 - A Seção de Recepção e Controle de Dados Or

çamentãrios, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão

de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentaria, compete:

I - controlar a execução de cronogramas de desembo.1

só;

II - analisar e consolidar o quadro de detalhamento de

despesas e suas alterações;

III - coletar e analisar dados para a elaboração e a.1

teração do cronograma- de desembolso;

IV - examinar pedidos de créditos adicionais e suge

rir sua abertura;

V - estudar a fixação das cotas trimestrais de apli

cação por unidade orçamentaria;

VI - anotar os empenhos globais e por estimativa, fa

zendo as necessárias deduções nos planos trimes_

trais de aplicação;
*

VII - conferir balancetes orçamentãrios e financeiros;
>

VIII - anotar os créditos adicionais, quando solicita

dos;

IX - elaborar mensalmente,quadros comparativos das

despesas realizadas, de pessoal e encargos soĉ

ais com as respectivas dotações.

Art. 14 - A Seção de Mecanografia, órgão executivo,

diretcjtiente subordinada ã Divisão de Acompanhamento e Controle

da Execução Orçamentaria, compete:

I - operar máquinas mecânica e eletromecãnica;

II - efetuar o registro de notas de empenho e ordens

de pagamento;

III - registrar a anulação de notas de empenho e a con

sequente reversão dos valores ã dotação própria;

IV - registrar balancetes orçamentãrios e financei-

ros; »

V - registrar os créditos adicionais quando aprova

dos;

, VI - registrar as alterações dos planos trimestrais

. de aplicação, quando aprovados;

VII - elaborar demonstrativo da execução orçamentaria

e financeira.

Art. 15 - Ao Serviço de Análise e Avaliação, órgão

diretivo-éxecutivo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sis

tema de Orçamento, compete:

I - analisar dados sobre a execução orçamentaria de

prójetos;

II - identificar distorções orçamentarias na execução

de projetos;

III - analisar e consolidar os demonstrativos períodi^

cos de execução orçamentaria;

IV - adotar ou propor a adoção de medidas para a cor

reção das distorções orçamentarias na execução

de projetos; _

V - elaborar instrumento de acompanhamento da execu

cão orçamentaria de projetos;

VI - elaborar demonstrativos anuais da execução orça

mentária;

VII - avaliar o comportamento das receitas a despesa».

Art. V16.- A Coordenação do Sistema de Moderais

Administrativa, órgão de direção superior, diretamente suboíffííía

da ao Secretário do Governo, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências especificas e genéricas dos Servi

cos de Processamento de Dados, de Impressos e

das Seções de Desenho Técnico e de Expediente;

II - elaborar e sugerir normas sobre o desenvolvimento

e o inter-relacionamento organizacionais, a es_

truturação administrativa, a simplificação e rã

cionalização do trabalho, as condições ambien-

tais de trabalho, o estudo, elaboração e côntro

lê de impressos e formulários para a Administra

cão Direta, Indireta e Fundações do Distrito Fe_

derai;

III - elaborar e propor normas sobre preparação de ma

nuais de serviço;

IV - orientar e controlar o cumprimento de normas só

are o desenvolvimento e o inter-relaaionamento or

ganizacionais, a fixação das atividades do Cover

no, a estruturação administrativa, a simplifica

cão e racionalização do. trabalho, ás condições

ambientais de trabalho/ o estudo, elaboração e

controle de impressos e formulários e a prepara

cão de manuais de serviço para a Administração

Direta, Indireta e Fundações do Distrito Fede

ral;

V - realizar ou orientar e controlar a realização de

estudos de desenvolvimento organizacional da Ad

ministração Direta, Indireta e Fundações do Di£

trito Federal;

VI - identificar ou orientar a identificação das fun

coes, das subfunções e das atividades de Gover

no, apropriando-as por área de ação governamen

tal;

VII f orientar e controlar o estabelecimento do elenco

geral de atividades de Governo, a distribuição

de atividades por unidades executoras e por car

gos e funções, a identificação das competências

e atribuições e o levantamento das condições am

bientais de trabalho;

VIII - sugerir e orientar a inclusão e a exclusão de

atividades no elenco geral, a apropriação de at.1

vidades por área de ação governamental, a simpli

ficação e racionalização dos processos de execu

cão do trabalho e a distribuição de espaços;

IX - analisar e interpretar atividades;

X - estudar e sugerir padrões de execução de ativida

dês;

XI - elaborar e sugerir a organização estrutural e os

projetos de regimentos, com distribuição de ati

vidades por unidades executoras e por cargos e

funções;

XII - implantar ou orientar e controlar a implantação

^ da organização estrutural, das rotinas e manuais

de serviço;

<III - elaborar ou orientar a elaboração de manuais de

serviço;

XIV - estudar métodos de simplificação de execução de

trabalho;

XV - estatílecer critérios para distribuição de traba

lho, simplificação e racionalização dos proces_

sós de execução de trabalho e métodos para o lê

vantamento de rotinas;

XVI - levantar condições ambientais de trabalho»

XVII - analisar os quadros de distribuição, o vo3fl»w-,as

rotinas e as condições ambientais de trabalho na

Administração do Distrito Federal;

XVIII - simplificar e racionalizar os processos de execu

cão do trabalho, indicando soluções e recomenda

coes sobre sua distribuição;

XIX - fazer a avaliação quantitativa c aualitativa
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recursos técnicos e humanos necessários ao ' fun

cionamento adequado dos órgãos;

XX - orientar a distribuição de trabalho e o levanta

mento e estabelecimento de rotinas;

XXI - propor medidas relativas à adequação de móveis,

máquinas, equipamentos, instrumentos de trabalho,

níveis de som, luz, umidade e redistribuição de

espaços físicos;

XXII - adequar ou controlar a adequação de móveis,máqujl

nas, equipamentos, instrumentos de trabalho, nl

veis de som, luz e umidade;

XXIII - controlar a implantação de redistribuição de es_

paços físicos;

XXIV - elaborar e sugerir normas definindo a política a

ser observada na execução ou contratação de ser

viços e equipamentos de processamento de dados

pelos órgãos e entidades do Distrito Federal;

XXV - orientar e controlar o cumprimento de normas só

bre a política de processamento de dados adotada

pelo Distrito Federal;

XXVI - articular ou promover a articulação com órgãos

congéneres, objetivando o intercâmbio, o desen

volvimento & a melhoria de métodos e processos

adotados no processamento de dados;

XXVII - elaborar e sugerir normas de operacionalização de

sistemas de aplicafão de processamento de dados;

XXVIII - examinar pedidos para execução ou contratação de

serviços de processamento de dados, bem como, pé

didos de aquisição ou locação de equipamentos;

XXIX - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos órgãos que lhe são diretamente subordina

dos.

•

Art. 17 - Ao Serviço de Processamento de Dados,órgão

diretivo-executrvo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sis_

tema de Modernização Administrativa, compete:
i —

• I - coletar elementos necessários ã definição da pó

lltica a ser observada na contratação de serv^

cos e equipamentos de processamento de dados, pé

los órgãos .e entidades do Distrito Federal;

II - proceder o levantamento e manter cadastro atuali

zados de recursos humanos, materiais, instala

coes, equipamentos e de serviços na área de pró

cessamento de dadosiio Distrito Federal;

III - articular ou promover a articulação com órgãos

executores das atividades de processamento de da

« dos objetivando o intercâmbio, desenvolvimento e

• melhoria da execução das atividades de processa

mento de dados no Complexo Administrativo do Diss

trlto Federal;

IV - elaborar ou promover a elaboração de formulários

para coleta de dados específicos da área de i :o

. cessamento de dados;

V - analisar e projetar sistemas de aplicação de pró

cessamento de dados.

Art. 18 - Ao Serviço de Impressos, órgão diretivo-e

xecutivo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de

Modernização Administrativa, compete:

I - orientar & controlar o cumprimento de normas só

bre estudo, elaboração e controle de modelos de

impressos e formulários;

II - especificar impressos e formulários;

III - fazer estudos e elaborar modelos de impressos e

formulários;

IV - suprimir modelos de impressos e foimulários;

V - implantar novos modelos de impressos e formula

rios;

VT - controlar a implantação de novos modelos de im

. pressos e formulários;

VII - adequar impressos;

VIII - codificar os impressos e formulários;

IX - simplificar impressos existentes;

X - criar impressos novos;

XI - acompanhar e controlar a execução contratada de

serviços de impressos em geral;

XII - aprovar ou impugnar provas tipográficas de im

pressos para a Administração do Distrito Fede

r ai;

XIII - zelar pelo adequado uso do Brasão de Armas e tim

bre nos impressos e formulários.

Art. 19 - A Seção de Desenho Técnico, órgão executi^

vo, diretamente subordinada à Coordenação do Sistema de Moderni_

zação do Sistema de Modernização Administrativa, compete:

I - elaborar desenho de estruturas administrativas;

II - elaborar desenho de impressos;

III - elaborar desenho de distribuição de espaço e am

bientes;

IV - elaborar desenho de gráficos específicos;

V - executar outros desenhos solicitados pela Coorde

nação.

Art. 20 - A Coordenação da Administração Regional,õr

gão de direção superior, diretamente subordinada ao Secretário

do Governo, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competencies específicas e genéricas do Serviço

de Acompanhamento e Registro de Dados Regionais

e da Seção de Expediente;

i

II - prestar assessoramanto ao Secretário do Governe,

nos assuntos de natureza regional;

III - elaborar e propor normas sobre o funcionamento

das Administrações Regionais;

IV - orientar e controlar o cumprimento das normas de

funcionamento das Administrações Regionais;

1 v - promover estudos sobre a organização administra

tiva das Administrações Regionais;

VI - analisar e compatibilizar os programas e propos_

tas orçamentarias das Administrações Regionais;

VII - articular-se com os órgãos centrais dos sistemas

visando disciplinar a execução das atividades pé

los órgãos setoriais nas Administrações Regiona

is;

VIII - promover e orientar estudos sobre a problemática

sõcio-econõmica, visando a integração das Adita

nistrações Regionais;
%

IX - orientar e colaborar na elaboração e proposição

dos programas anuais e plurianuais das Adminis

trações Regionais;

X - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos órgãos que lhe são diretamente subordina

dos.

Art. 21 - Ao Serviço de Acompanhamento e Registro de

Dados Regionais, órgão diretivo-executivo, diretamente subordina

do â Coordenação da Administração Regional, compete:

I - coletar, criticar, registrar e fornecer dados e

relatórios sobre a execução de atividades das Ad

ministrações Regionais;

II - analisar os documentos e as informações forneĉ

das pelas Administrações Regionais e elaborar

sínteses que possibilitem a avaliação de resulta

dos;
III - acompanhar a execução de programas e orçamentos

das Administrações Regionais.



Página 12 BRASÍLIA, íerça-faira, 20 de maio de 1975 DISTRITO FEDERAL

CAPITULO II

DA SXECUÇÃO SETORIAL DE ATIVIDADSS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 22 - Ao Gabiente do Secretário, órgão de dire_

cão superior, diretamente subordinado ao Secretário do Governo,

compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências especificas e genéricas da Seção de

Expediente;

II - receber e orientar as pessoas que procurarem o

Secretário;

III - marcar as audiências do público com o Secreta

rio;

IV*- organizar e'controlar a agenda do Secretário;

V - coordenar as visitas oficiais do Secretário e
suas entrevistas com os órgãos de divulgação;

VI - acompanhar o noticiário da imprensa a respeito

da Secretaria e promover a necessária divulgação

dos atos e fatos administrativos;

VII - acompanhar a execução dos atos de interesse da

Secretaria;

VIII - preparar é apreciar o expediente a ser assinado

ou despachado pelo Secretário;

IX - fornecer dados para a elaboração da programação'

anual de trabalho do Governo;

X - colaborar cqp o Secretário no desempenho de suas

funções.

Art. 23 - A Divisão de Administração Geral, órgão djL .

retivo, coordenador da execução setorial de atividades de admi

nistração geral, diretamente subordinada ao Secretário do Gover

no, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências especificas e genéricas das Seções

de Pessoal, de Material e Património, de Trans_

portes, de Documentação, de Comunicação Adminiss

< trativa e de Orçamento e Finanças;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho dos órgãos que lhe são diretamente subordina

dos.

Art. 24 - A Seção de Pessoal, órgão executivo,direta

mente subordinada à Divisão de Administração Geral, e vinculada

para fins de orientação normativa e controle técnico ã Coordena

cão do Sistema de Pessoal, d» Secretaria de Administração, compe

te a execução setorial das seguintes atividades de Administração

Geral:

• I - manter registro individual da vida funcional e

financeira do pessoal lotado na Secretaria do Go

verno;

II - registrar e controlar a lotação dos funcioná-

rios;

III - controlar o cumprimento do horário de trabalho e

apurar a frequência do pessoal da Secretaria;

IV - registrar pagamento de pessoal e os regimes espe

ciais de trabalho;

V - expedir declarações funcionais e preencher pró

postas para empréstimos em consignação;

VI - instruir pedidos de remoção e controlar os afa£

tamentos de servidores;

VII - conceder, cancelar ou restabelecer salãrio-faml

lia;

VIII - conceder licença para tratamento de saúde do fun

cionário ou de pessoa da família, licença ã gejs

tante e justificar faltas por motivos de gala ou

nojo;

IX - conceder licença sem vencimentos para prestar

serviço militar;

X - relevar faltas de funcionários, na forma da lê

gislação vigente;

XI - expedir guias para exames médicos;

XII - apurar acidentes em serviço;

XIII - registrar gozo de férias do pessoal da . Secreta

ria e controlar sua acumulação;

XIV - elaborar e controlar a escala de férias do pesso

ai da Divisão de Administração Geral;
•

XV - encaminhar ao órgão central do sistema de pesso

ai os dados funcionais por ele exigidos;

XVI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do

sistema de pessoal.

Art. 25 - A Seção de Material e Património, órgão e-

xecutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Ge

ral, e vinculada para fins de orientação normativa e controle

técnico às Coordenações dos Sistemas de Material e de Administra

cão Patrimonial, e ã Divisão de Administração de Próprios, compe

te a execução das seguintes atividades de Administração Geral:

I - elaborar a previsão da necessidade de material;

II - emitir pedidos de aquisição de material e acompa

nhar o andamento dos processos de aquisição de

interesse da Secretaria;

III - promover o suprimento e o remanejamento dos esto

quês de material;

IV - emitir requisição, atestar o recebimento e regis_

trar a movimentação de estoques de material;

V - inventariar material estocado;

VI - identificar material ocioso, obsoleto ou inservl

vel;

VII - fiscalizar e controlar o consumo de material;

" VIII - registrar ou fornecer dados para o registro de

bens patrimoniais;

IX - inventariar bens móveis e imóveis;

X - registrar a transferência de bens móveis e imo

veis;
l
XI - controlar a guarda e a utilização adequada de

bens móveis;

XII- adotar providências visando a conservação e a ré

cuperação de bens patrimoniais;

XIII - promover ou efetuar, subsidiariamente, a limpeza

e a conservação das dependências dos móveis e

dos utensílios da Secretaria;

XIV - controlar a execução das tarefas de copa da Se

cretaria;

XV - promover a instalação e reparos de divisórias, e

quipamentos, redes hidráulicas, elétricas e tele

fõnicas da Secretaria;

XVI - fiscalizar o desligamento de equipaemntos elétri

cos e hidráulicos fora do horário normal de tra

balho;

XVII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de

material, de administração patrimonial e de adnú

nistração de próprios os dados por eles exigi-

dos;

XVIII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais

dos sistemas de material, de património e de ad

ministração de próprios.

Art. 26 - A Seção de Transportes, órgão executivo,di^

retamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vincu

lada para fins de orientação normativa e controle técnico ã Coor

denação do Sistema de Transportes Internos, da Secretaria de Ad

ministração compete a execução das seguintes atividades de adnâ

nistração geral:

I - distribuir veículos destinados ao transporte do

pessoal da Secretaria;

II - controlar o recolhimento e comunicar ocorrências

com os veículos sob sua responsabilidade;

III - orientar e controlar a utilização de veículos,in

elusive fora do horário normal de trabalho;

IV - controlar o abastecimento, a quilometragem, as
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t.rocas de óleo, as datas de lavagem,lubrificação

e revisão periódica dos veículos da Secretaria;

V - controlar o consumo de pneus e câmaras-de-ar nos

veículos sob sua responsabilidade;

VI --promover a recuperação de veículos;

VII - emitir requisição de combustível e lubrificantes

para os veículos da Secretaria;

VIIÍ - manter registro de condutores de veículos e das

suas respectivas habilitações profissionais;

IX - controlar os prazos de validade dos documentos

de habilitação profissional dos condutores de

veículos;

X - encaminhar ao órgão central do sistema de trans_

portes internos os dados por ele exigidos;

XI - cumprir as normas baixadas•pelo órgão central do

sistema de transportes internos.

Art.̂ 27/- Ã Seção de Documentação, órgão executivo,

diretamente subordinada à Divisão de Administração Geral, e vin

culada para fins &s orientação normativa e controle técnico ã Co

ordenação do Sis/tema de Documentação e Comunicação Administrate

vá, da Secretaria de Administração, compete a. execução setorial

das seguintes atividades de administração geral:

I - promover a aquisição de periódicos, livros e ou

trás publicações, bem como a assinatura de ór

gãos oficiais de divulgação;.

II - coletar, classificar, registrar e catalogar atoa

oficiais, documentos e publicações;

III - manter acervo documental e bibliográfico de inte

resse da Secretaria;

IV - guardar cópias de documentos e correspondência

oficiais de interesse especifico da Secretaria;

V - prestar informações sobre atos oficiais de inte_

resse da Secretaria;

VI - extrair cópias do documentos e correspondência

oficial de interesse do órgão; P.
r3V.

promover a eliminação ou arquivamento definitivo

de documentos e processos;

guardar documentos e processos de interesse tem

porãrio da Secretaria;

reproduzir ou promover a reprodução de documen

tos de interesse da Secretaria;

elaborar montagem e acabamento do material repro

duzido;

operar os aparelhos eletrônicos e mecânicos, utî

lizados na reprografia;

executar ou promover a execução de serviço de en

cadernação;

l -VII

VIII -

IX -

x -

XI -

XII -

XIII - encaminhar ao órgão central do sistema de doeu

mentação e comunicação administrativa, os dados

por ele exigidos;

XIV - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do

sistema de documentação e comunicação administra

tiva.

Art. 23 - A Seção de Comunicação Administrativa, ór

gão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administra

cão Geral, e vinculada para fins de orientação normativa e con

trole técnico à Coordenação do Sistema de Documentação e Comuni

cação Administrativa, da Secretaria de Administração, compete a

execução setorial das seguintes atividades de administração Ge

ral:

I - receber e distribuir documentos e prc jssos e

controlar sua movimentação na Secretaria;

II - informar o andamento dos processos e documentos

sob seu controle;

III - expedir a correspondência oficial da Secretaria;

IV - registrar e encaminhar ã publicação despachos,

decretos, portarias e outros documentos de inte

resse da Secretaria;

V - encaminhar ao órgão central do sistema de doeu

mentação e comunicação administrativa os dados
por ele exigidos;

VI - cumprir as normas baixadas oelo órgão central do

sistema de documentação e comunicação administra

tiva.

Art. 29 - A Seção de Orçamento e Finanças, órgão exe

cutivo, diretamente subordinada à Divisão de Administração Gerai,

e vinculada para fins de orientação normativa e controle técnico

aos órgãos centrais dos sistemas de orçamento, despesa e contabî

lidade, compete a execução setorial das seguintes atividades de

administração geral:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento

analítico da Secretaria;

II - providenciar os pedidos de créditos suplementa

rés da Secretaria;

III - registrar e controlar as dotações orçamentarias

e os créditos adicionais;

IV - movimentar os créditos orçamentãrios centraliza

dos na Secretaria;

V - .emitir notas de empenho e promover sua anulação

ou retificação;

VI - registrar as notas de empenho anuladas ou retifi^

cadas;

VII - controlar a realização dás despesas à conta dos

empenhos globais ou por estimativa;

VIII - instruir processos de liquidação de despesas;

IX - fornecer dados necessários ã elaboração de balan

cetes e balanços;

X - arquivar as publicações de contratos e convénios

de interesse da Secretaria;

XI - controlar o cumprimento das normas sobre presta

cão de contas de responsáveis por adiantamentos;

XII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas •de

orçamento, despesa e contabilidade os dados por

eles exigidos;

XIII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais

dos sistemas de orçamento, despesa e contabilida

de.

Art. 30 - AS Seções de Expediente, órgãos executivos,

compete a execução das seguintes atividades de administração gê

ral relativas aos órgãos a que estiverem subordinadas:

I - apurar a frequência, elaborar e controlar as es_

calas de férias do pessoal;

II - elaborar previsão da necessidade de material;

III - requisitar material do agente setorial;

IV - coletar, registrar, classificar atos oficiais,do

cumen%os e publicações de interesse especifico";

V - registrar a correspondência recebida e expedida; ,

VI - informar a localização de processos em tramita

cão;

VII - registrar e promover a publicação de despachos e

decisões;

VIII - manter o acervo documental e bibliográfico de in
teresse especifico;

IX - arquivar cópias de documentos e correspondências

oficiais;

X - executar os serviços de datilografia;

XI - atestar a prestação de serviços telefónicos;

XII - promover a extração de cópias de documentos ofî

ciais.

CAPITULO III

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES GENÉRICAS
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Art. 31 - A todos os órgãos da Secretaria do Governo,

compete genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao cum

primento de atividades próprias;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias ã melhoria

da execução das respectivas atividades;

IfI - elaborar e propor, ã unidade a que estiverem su

bordinados, a sua programação administrativa anu

ai-ou plurianual;

IV - elaborar os atos relativos as suas respectivas

competencies;

V - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente;
\

VI - manter e conservar o material permanente necessa

rio aos seus serviços;

VII - promover o desenvolvimento dos seus recursos hu

manos.

- TlTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETÁRIO E DOS CARGOS E FUNÇÕES

EM COMISSÃO DA SECRETARIA

CAPITULO I

XVII - propor ou baixar normas sobre regionalização ad

. ministratíva; •

XVIII - decretar prisão administrativa, na forma da lê

gislação vigente;

XIX - ordenar a realização de despesas;

XX - julgar e decidir os recursos sobre os atos prati

cados pelos órgãos da Secretaria;

XXI - aprovar o planejamento das atividades da Secreta

ria;

XXII - referendar decretos baixados pelo Governador quan

do relacionados com as compétênclas da Secreta

ria;

XXIII - elaborar relatórios anuais das atividades da Se

cretaria;

XXIV - propor a designação ou a dispensa de ocupantes

de cargos e funções em comissão da Secretaria;

XXV - designar e dispensar substitutos eventuais de

ocupantes de cargos e funções em comissão na Se

cretaria;

XXVI - exercer o poder disciplinar na esfera de compe

tência;

XXVII - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar os

órgãos da Secretaria;

XXVIII - baixar outros atos necessários ao funcionamento

dos õraãos da Secretaria.

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETARIO DO GOVERNO
CAPITULO II

Art. 32 - Ao Secretário do Governo cabe desempenhar

as seguintes atribuições:

I - propor normas sobre diagnóstico, elaboração- de

planos, programas, projetos, avaliação e execu

cão programada;

II - alterar cronograma de desembolso;

III - propor normas sobre formulação de propostas orça

mentãrias, acompanhamento, controle e avaliação;

IV - propor a aprovação do orçamento analítico e a

programação anual do Governo;

V - propor a abertura de créditos adicionais e a ã

provação do plano trimestral de aplicação;

VI - 3'rovar o orçamento analítico da Secretaria e en

caminhar a proposta orçamentaria global;

VII - propor normas sobre métodos de pesquisas estatís_

ticas;

VIII - autorizar a realização de pesquisas estatísticas;

IX - baixar normas sobre o ordenamento de dados esta

tísticos pesquisados;

X - aprovar planos, programas e projetos de pesqui_

sãs sócio-econômicas;

XI - autorizar a divulgação de dados estatísticos ela

borados;

XII - propor normas sobre o desenvolvimento e o inter-

relacionamento organizacional, a estruturação ad

ministrativa, a simplificação e racionalização do

trabalho, o estudo, elaboração e controle de im

presses e formulários;

XIII - baixar normas sobre preparação de manuais de ser

viço;

XIV - propor a criação ou a extinção de órgãos, a apro

vação de regimentos e demais atos relativos ã

modernização administrativa e ao desenvolvimento

organizacional;

XV - propor normas definindo a política a ser observa

da na contratação de serviços e equipamentos de

processamento de dados pelos órgãos e entidades

do Distrito Federal;

XVI - propor normas de operacional!zação de sistema de

aplicação de processamento de dados;

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE DIRECTO E ASSESSORAMENTO

SUPERIOR

Art. 33 - Ao Chefe do Gabinete do Secretário cabe de

sempenhar as seguintes atribuições:

I - prestar assessoramento político e social ao S£

cretãrlo;

II - organizar a pauta de audiências com o Secretário;

III - transmitir ordens e instruções do Secretário aos

órgãos integrantes da Secretaria;

IV - receber e encaminhar pessoas para audiência com

o Secretário;

V - coordenar as atividades de divulgação dos traba

luos da Secretaria.

Art. 34 - Ao Coordenador do Sistema de

cabe desempenhar as seguintes atribuições:

Planejamento

I - sugerir normas sobre diagnósticos, elaboração de

planos, programas, projetos, acompanhamento e

avaliação de execução programada;

II - sugerir a fixação de objetivos de Governo e de

prioridades estratégicas;
•

III - sugerir a aprovação de planps , programas e pró

jetos.

Art. 35 - Ao Coordenador do Sistema de Orçamento ca

3e desempenhar as seguintes atribuições:

I - sugerir normas sobre formulação de propostas or

çamentãrias e, acompanhamento, controle e avalia

cão da execução orçamentaria programada;

II - sugerir a fixação de cotas trimestrais por unida

de orçamentaria e a aprovação de limites setori

ais na elaboração da proposta orçamentaria;

III - sugerir a abertura de créditos adicionais e a

aprovação do orçamento analítico e dos planos

trimestrais de aplicação.

• Art. 36 - Ao Coordenador do Sistema de Modernização

Administrativa cabe desempenhar as seguintes atribuições:
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- sugerir normas sobre o desenvolvimento e o in

ter-relacionamento organizacional, a estrutura

cão administrativa, a simplificação e racionali

zação do trabalho, as condições ambientais de

trabalho e o estudo, elaboração e controle de iin

pressos e formulários;

II - propor normas sobre preparação de manuais de se£
viço;

III - baixar normas sobre levantamento de rotinas e es

pecificação, catalogação e classificação de im
pressos.

Art. 37 - Ao Coordenador da Administração Regional

cabe sugerir normas sobre regionalização administrativa e o fun

cionamento das Administrações Regionais.

Art. 38 - Aos Assessores cabe desempenhar as seguin

tes atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de natu

reza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse da

Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de competên

cia do órgão em que estiverem lotados;

IV - analisar informações e dados de interesse da Se

cretaria;

V - representar o superior hierárquico, quando desi£

nados;

VI - realizar estudos técnicos de interesse do Srgão

onde estiverem lotados;

VII - assistir o chefe imediato em assuntos administra

tivos;

VIII - executar outras tarefas que lhes forem atribui

das pelo chefe imediato.

Art. 39 - Ao Assessor da Junta de Serviço Militar ca

be desempenhar as seguintes atribuições:

I - acompanhar as atividades das Juntas de Serviço

Militar das Regiões Administrativas do Distrito

' Federal;

II - presidir a Junta de Serviço Militar da RA-I -Bra

sllia.

Art. 40 - Ao Chefe do Gabinete e aos Coordenadores

cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

atividades dos órgãos que lhe são subordinados;

II - despachar com o Secretário;

III - sfjerir, propor ou baixar normas que visem o a

perfeiçoamento da execução das atividades dos õr

gãos que lhes são subordinados;

IV - sugerir a designação ou dispensa dos ocupantes

de cargos ou funções em comissão que lhes são su

bordinados;

V - propor a instauração de processo administrativo;

VI - proferir despachos em processos de sua competên

cia;

VII - encaminhar ao Secretário, assuntos, processos e

correspondências cuja solução dependa de sua

apreciação;

VIII - elaborar relatórios de suas atividades.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES EM .COMISSÃO DE DIREÇSO E CHEFIA

Art. 41 - Ao Diretor da Divisão de Administração Ge

ral cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar a execução setorial das

atividades dos órgãos que lhe são diretamente su

bordinados;
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II - despachar com o Secretario do uoverno;

III - propor a designação ou dispensa dos ocupantes dê

funções em comissão que lhe são diretamente su

bordinados;

IV - propor a instauração de processos

vos;

administrati

V - proferir despachos em processos de sua competên

cia;

VI - elaborar relatórios de suas atividades.

Art. 42 - Aos demais Diretores de Divisão cabe desem

penhar as seguintes atribuições genéricas:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

atividades dos órgãos que lhe são subordinados;

II - despachar com o chefe imediato;

III - propor a designação ou dispensa dos ocupantes de

funções em comissão que lhe são subordinados;

IV - proferir despachos em processos de sua competên

cia.

Art. 43 - A todos os ocupantes de funções em comis-

são, de direção e chefia cabe desempenhar as seguintes atribuî

coes genéricas:

I - distribuir e controlar os serviços do respectivo

órgão;

II - proferir despachos interlocutõrios ou decisórios
de acordo com as competências do respectivo õr
gão;

III - orientar os subordinados no cumprimento de suas

tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos às

atividades do respectivo órgão;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as provi

dências legais ou regulamentares, nos casos de

indisciplina ou omissão;

VI - zelar pela conservação e Adequada utilização do

material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades do respectivo órgão, de

acordo com suas competências regimentais;

IX - adotar ou sugerir a adoção de medidas no sentido

de melhorar a execução dos serviços;

X - sugerir a assinatura de acordos, contratos e con

vênios;

XI - aprovar ou alterar a escala de férias dos servi

dores que lhe são subordinados e sua acumulação;,

XII - elaborar relatórios de suas atividades.

.» CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEMAIS FUNÇÕES EM COMISSÃO

Art. 44 - Aos Assessores Técnicos cabe desempenhar

as seguintes atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de natu

reza técnica;

II - elaborar e rever minutas de atos de interesse da

Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de competên

cia do órgão em que estiverem lotados;

IV - analisar informações e dados de interesse da Se

cretaria;

V - representar o superior hierárquico, quando desi<j

nados;

VI - realizar estudos técnicos de interesse do órgãc

onde estiverem lotados;

VII - assistir o chefe imediato em assuntos administr.

tivos;
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VIII - executar outras tarefas que lhes forem atribui

das pelo chefe imediato.

Art. 45 - Ao Secretário da Junta de Serviço Militar

cabe a execução dos serviços burocráticos da Junta de Serviço fU
litar, da RA-I - Brasília.

Art. 46 - Aos Assessores Auxiliares cabe o desempe

nho das seguintes atribuições:

I - auxiliar os Assessores no levantamento e análise

de dados necessários à execução de suas tarefas;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento
das instruções emanadas do Secretario, do Chefe

•\ do Gabinete e dos Coordenadores;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estive

rem lotados;

IV - conferir trabalhos datilográficos;

V - executar outras tarefas que lhes forem cometidas.

Art. 47 - Aos Assistentes cabe o desempenho das sê

gulntes atribuições:

I - auxiliar o chefe imediato nos assuntos relativos
as atividades do respectivo órgão;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento
das instruções emanadas do chefe imediato;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estive

rem lotados;

IV - conferir trabalhos datilográficos;

V - executar outras tarefas que lhes forem cometidas.

Art. 48 - Aos Oficiais de Gabinete cabe o desempenho

das seguintes atribuições:

I - auxiliar o Secretário e o Chefe do Gabinete nos
V

contatos com o público e com autoridades;

II - receber -e anotar telegramas e efetuar contatos

telefónicos;

III - atender o público, encaminhando-o, ou prestan

do-lhe as informações necessárias;
/

IV - executar outras tarefas que lhes forem cometidas.

Art. 49 - Aos Secretários-Datilógrafos cabe o desem

penho das seguintes atribuições:

I - minutar ofícios,-memorandos, cartas e telegramas;

II - efetuar trabalhos datilográficos;

III - preparar a agenda do respectivo chefe e avisá-lo
com antecedência*dos atos a solenídades que deva

comparecer;
IV - executar outras tarefas que lhes forem cometidas.

-til
" Art. 50 - Ao Encarregado de Reprografia, diretamente

subordinado ao Che-.~e da Seção de Documentação, cabe executar as
atividades relacionadas com a gravação, reprodução, duplicação e
encadernação de documentos de interesse da Secretaria.

TlTULO IV

DO RELACIONAMENTO

Art. 51 - O relacionamento entre os órgãos centrais
sistémicos da Secretaria do Governo e os órgãos de execução seto
rial da Administração do Distrito Federal, a eles vinculados, pá
rã os fins do parágrafo único, do artigo 13, da Lei n9 4.545, de
10 de dezembro de 1964, verificar-se-á mediante:

I - orientação normativa, abrangendo:

a) elaboração de normas para o funcionamento sis_
temático;

b) interpretação de normas e textos legais.

II - coordenação, visando a harmonização da execução
das competências;

III - controle técnico, abrangendo:

a) fixação de métodos e processos _de funcionamen
to;

b) recebi: .ato de relatórios;
c) verificação e avaliação da execução de normas.

IV - fisca'ização especifica, visando o fiel cumprimen
to das normas relativas ao respectivo sistema.

Art. 52 - O relacionamento entre a Secretaria do Go
verno e as entidades da Administração Indireta a ela vinculadas,
para os fins do disposto nos §§ 19 e 29 do artigo 39, da Lei n9
4.345, de 10 de dezembro de 1964, será realizado da seguinte for
ma:

I - quanto ã supervisão:

a) mediante a orientação da Secretaria na elabora

cão dos.orçamentos das entidades;

b) mediante a interpretação de normas e textos lê
gais a elas aplicáveis;

c) mediante a harmonização dos planos e progra
más de trabalho das entidades com a política
do Governo;

d) assegurando as condições essenciais de eficiên
cia e autonomia operacional e administrativa.

II - quanto ao controle exercido diretamente pela
cretaria:

Se

a) através do acompanhamento dos assuntos de inte
resse das entidades;

b) através da realização de auditorias administra
tivas e contábeis para avaliar a operacional!
dade, a rentabilidade e a produtividade;

c) mediante a proposição de intervenções quando
convier ã administração ou o interesse público
assim o exigir;

d) mediante a indicação, ao Governador, dos repre
sentantes do Distrito Federal nas Assembleias
e Conselhos de Administração das entidades.

III - quanto ao controle exercido pelos representantes
do Distrito Federal nas Assembleias e órgãos de
controle das entidades, mediante:

a)afixação das despesas de pessoal e da adminis_
tração, em consonância com os critérios de ope
racionalidade económica;

b) a análise de contas, balanços e relatórios;
c) a fixação de critérios para os gastos de publi

cidade, divulgação e relações públicas
d) a aprovação da proposta orçamentaria e da pró

gramação financeira.

Art. 53-0 relacionamento entre a Secretaria do Go
verno e os órgãos de Natureza Regional a ela vinculados, para os
fins dos ád 19 e 29 do artigo 39, da Lei n9 4.545, de 10 de dezem
bro de 1964.- será realizado através:

I - da supervisão:

a) mediante a orientação da Secretaria na elabora
cão do orçamento do órgão;

b) mediante a harmonização ..os programas de traba
lho dos órgãos com as diretrizes da Secreta
ria;

c) assegurando ao órgão eficiência operacional e
autonomia administrativa.

II - do controle:
(•

a) mediante o encaminhamento dos assuntos de inte
resse dos órgãos;

b) mediante a aprovação dos orçamentos e progra
mas de trabalho;

c) mediante o exame de relatórios e aprovação de
balanços e balancetes;

d) mediante a fixação de critérios das despesas
com publicidade e divulgação;

e) mediante a fixação das despesas de administra
cão em consonância com os critérios de opera
cionalidade econômico-financeira;

f) mediante a indicação, ao Governador,do titular
do órgão*
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TlTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54 - O Secretário do Governo, em seus impedimen

tos e ausências, terá como substituto eventual o Chefe do Gabine

te.

Art. 55 - Os ocupantes de cargos ou funções em comis.

são da Secretaria do Governo, em seus impedimentos e ausências,

terão substitutos eventuais designados por portaria do Secreta

rio.

Art. 56 - Os órgãos da Secretaria do Governo funcio

narão em regime dt mútua>colaboração, respeitadas as competências

regimentais.

Art. 57 - A Junta de Serviço Militar RA-I - Brasília,

presidida pelo Assessor para Juntas de Serviço Militar, terá sua

organização e funcionamento interno definidos em ato próprio.

Art. 58 - As entidades da Administração Indlreta vin

culadas ã Secretaria do Governo terão constituição, estrutura e

organização definidos em atos próprios.

Art. 59 - Os órgãos de natureza regional, diretamente

subordinados ao Secretário do Governo, sob a orientação normativa

da Coordenação da Administração Regional, terão estrutura e orga

nização definidas em atos próprios.

Art. 60 - A subordinação hierárquica dos órgãos da Se

cretaria do Governo define-se pela posição de cada um deles na es_

trutura orgânica e pelo enunciado de suas competências.

Art. 61 - As dúvidas na aplicação deste regimento se

rão dirimidas pelo Secretário do Governo.

Brasília-DF, 16 de
maio de l 975

DECFvETO N° 2.895 DE 14 DE
MAIO DE 1975
Aprova a planta do Setor que
menciona.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
II, do artigo 20, da Lei n" 3751, de
13 de abril de 1960, combinado
com o artigo 32, do Decreto '"N",
n° 417, de 02 de junho de 1965, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 071894/74,

DECRETA:

Art. 1°- Fica aprovada a planta
SQN- PR-435/1, que altera a de n°
SQN-PR-320/1, da Superquadra
Norte 210.
Art. 2°- Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 14 de maio de
1975
87° da República e 16° de Brasília
ELMO SEREJO FARIAS
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO

DECRETO DE 15 DE MÃO DE 1975

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso VII, do
artigo 20, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de I960,
RESOLVE:
exonera r, a partir de 28 de fevereiro
do corrente ano, por ter sido indi-
cado para cursar a Escota Superior
de Guerra, Isauro Carneiro filho.
Agente Fiscal de Tributos "B",
matrícula n° 7.339, do cargo em
comissão, Código DAS-102.1, de As-
sessor da Assessoria Especial do
Gabinete do Governador do Distrito
Federal.
Distrito Federal, l 5 de maio de 1975
ELMO SEREJO FARIAS

DESPACHOS
PROCESSO N°: 57.381/75
INTERESSADO: ISAURO CAR-
NEIRO FILHO - Mat. 7.339 -
GAG
ASSUNTO: VIAGEM AO EX-
TERIOR
Senhor Governador:
ISAURO CARNEIRO FILHO,
Agente Fiscal de Tributos, Classe
"B", matrícula n° 7.339, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, estagiário da
Escola Superior de Guerra, par-
ticipará, no período de 1° a 20 de

junho de 1975, de "Viagem de
Estudos ao Exterior".
Apresente matéria encontra am-
paro na Lei n° 5.809/73 e Decreto
n° 1735/71.
Assim, nos termos das normas
citadas, proponho seja autori-
zado o afastamento do funcio-
nário no período mencionado e
lhe sejam arbitradas 20 (vinte)
diárias no valor de 75% cada
uma, do maior salário mínimo
vigente no País.
Brasília, 16 de maio de l 975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 16 de maio! de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Gabinete Civil
Atoado Chefe

PORTARIA DE 30 DE ABRIL DE 1975

O Chefe do Gabirvete Civil do Gover-
nadordo Distrito Federal, no uso das
atribi*;ões legais e nos termos do
Decreto "E" n° 340, de 12 de dezem-
bro de 1967,
RESOLVE:
Autorizar Taquegi Koressawa, Su-
perintendente da Administração das
Unidades Desportivas do Distrito
Federal - ADD, a viajar a São Paulo-
SP.no período de 1° o 04 de maio do
corrente ano, a serviço do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 30 de abril de 1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabnete Civil

PORTARIA DE 14 DE MAIO DE 1975

O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso de
suas afribuições legais e nos termos
do Decreto "E" n° 340, de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar Alda Adami Amorim, As-
sessor, DAS 102.1,a viajar ao Rio de
Janeiro, a serviço do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 14 de maio de 1975
JORGE DA MOTTA í SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 14 DE MAIO DE 1975

O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e nos termos
do Deâeto "E" n° 340, de 12 de
dezembro de l 967,
RESOLVE:
autorizar Rogério Pithon Serejo

Farias, Secretário Particular, DAS
102.2, matrícula n° 16.365, a viajar a
Salvador, o serviço do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, l 4 de maio de 1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE l 5 DE MAIO DE 1975

O Chefe do Gabinete Civil do Go-
vernador do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6°, do Decreto n° 2461,
de l l de dezembro de 1973,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de Cr$ 540,00
(quinhentos e quarenta cruzeiros),
concedida pela Portaria de 27 de
agosto de 1974, à servidora Araidia
Alves Tadeu, Serviçal, nível 03,
matrícula n° 1795. da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal, à dis-
posição do Gabinete do Governador

do Distrito Federal.
Distrito Federal, l 5 de mab de 1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE l 5 DE MAIO DE 1975

O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo
artigo 6°, do Decreto n° 2461, de l l
de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Araidia Alves
Tadou, Serviçal, nível 03, matrícula
n° 1795, da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, à disposição do
Gabinete do Governador, a grati-
ficação de representação de 50%
(cinquenta por cento) sobre seus
vencimentos de Cr$ 702,00 (sete-
centos e dois cruzeiros) percebidos
atualmente naquela Fundação,
prevista no artigo 1°, item l, com-
binado com o artigo 2°, do Decreto
n° 2461, de 11 de dezembro de
1973.
Distrito Federal, 15 de mato de 1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gobhete Civil

SUBCHEFIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS M 00

SALÁRIO FAMÍLIA CONCEDIDO:

SERVIDOR: Eronides Barbosa dos
Santos
MATRICULA: 9 175
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pelo dependente: ALEX BARBOSA
DOS SANTOS, ''lho. nascido em
12.12.74. Autorizo pagamento a par-
tir de janeiro de 1975. O período an-
terior deverá ser requerido por e-
xerckios findos.

SERVIDOR: Izauro Fernandes Xavier
MATRICULA: O 052
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pelo dependente: VALMOR PEDRO
VAVIER TAVARES, filho, nascido em
29.07.73. Autorizo pagamento a par-
tir de janeiro de 1975. O período an-
terior deverá ser requerido por e-
xerclcips findos.

SERVIDOR: José Jesus da Cunha
Júnior
MATRICULA: 5 672
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pelos dependentes: ETHEL PEREIRA
DA CUNHA, filha, nascida em
02.02.62, ELYSE PEREIRA DA CUNHA,
filha, nascida em 30.06.63, ELANE
PEREIRA DA CUNHA, filha, nascida
em 16.09.64, e ERITO PEREIRA DA
CUNHA, filho, nascido em 06.12.65.
Autorizo pagamento a partir de
janeiro de l 975.

SERVIDOR: Clever José Magalhães
MATRICULA: 5 970
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pelo dependente: JEFFERSON FER-
NANDES MAGALHÃES, filho, nascido
em 10.10.74. Autorizo pagamento a
partir de janeiro de 1975. O período
anterior deverá ser requerido por
exercícios findos.

SERVIDOR: Osair António Eneias
MATRICULA: 6 466
Assunto: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pelo dependente: OSANIR ANTÓNIO
ENEIAS, filho, nascido em 03.02.75.
Autorizo pagamento a partir de
fevereiro de 1975.

SERVIDOR: Wilson Otaviano de Lima
MATRICULA: 9 172
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pela dependente: TATYANE CARINE
DE LIMA, filha, nascida em 04.02.75.
Autorizo pagamento a partir de
fevereiro de l 975

SERVIDOR: José Alexandre da Silva
MATRICULA: 9 351
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário pela
dependente: KÁTIA SOUZA DA SIL-
VA, filha, nascida em 04.02.75.
Autorizo pagamento a partir de
fevereiro de 1975.

CANCELAMENTO DE SALÁRIO
FAMÍLIA:

SERVIDOR: Luiz Rodrigues de Aguiar
MATRICULA: 5 194
ASSUNTO: Cancelamento de salário
família
DESPACHO: Cancelo salário família
pelo dependente: JOSÉ RODRIGUES
DE AGUIAR, filho, por motivo de
falecimento ocorrido em 31.12.74.

SERVIDOR: Raimundo Alves Vas-
concelos
MATRICULA: 15 880
ASSUNTO: Cancelamento de salário
família
DESPACHO: Cancelo salário família
pelo dependente: BARTOLOMEU
CAVALCANTE, TGR, por motivo de
ter rendimentos próprios a partir de
janeiro de 1975.

SERVIDOR: Odete Lázara dos Santos
Pinto
MATRICULA: 5 454
ASSUNTO: Cancelamento de salário
família
DESPACHO: Autorizo cancelamento
de salário família pela dependente:
MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO,
filha, por motivo de ter contraído
matrimónio em 12.04.75.

LICENÇA MÉDICA INICIAL- Arts: 123
-97e98daLein° l 711 de 28.10.52:

SERVIDOR: Augusto Alves Pinto
MATRICULA: l 983
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo Licença Médica
no período de 28.02.75 a 14.03.75.
Laudo Médico n° 668/75-SM.

SERVIDOR: Francisco Rodrigues dos
Santos
MATRICULA: 6 723
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo Licença Médica
no período de 21.03.75 a 04.04.75 -
Laudo Médico n° 770/75-SM.

SALÁRIO FAMÍLIA CONCEDIDO:

SERVIDOR: Francisco Jacinto de
Souza
MATRICULA: 2 529
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pela dependente: MÁRCIA DE
SOUZA, filha nascida em 10.04.75.
Autorizo pagamento a partir de abril
de 1975

SERVIDOR: Francisco Cordeiro
Aragão
MATRICULA: 17 187
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pelo dependente: FRANCISCO AL-
BERTO SILVA ARAGÀO, filho, nas-
cido em 10.03.75. Autorizo a partir
de março de 1975.

SERVIDOR: João Francisco da Silva
MATRICULA: 18 025
ASSUNTO: Salário Família
DESPACHO: Concedo salário família
pelo dependente: CLAUDIA REGINA
DA SILVA, filha, nascida em
11.02.75. Autorizo pagamento a par-
tir de fevereiro de 1975.
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LICENÇA MÉDICA PRORROGAÇÃO -
Arts. 93-97 e98 da Urfí« l 711/52

SERVIDOR;. Raimundo Ludovico Mota
MATRICULA: 0067
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
20.02.75 a 20.03.75 - Laudo Médico
n° 629/75-SM.

SERVIDOR: António de Oliveira Bas-
tos
MATRICULA: l 279
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
11.03.75 a 24.03.75 - Laudo Médico
n° 648/75-SM.

SERVIDOR: António de Oliveira Bas-
tos
MATRICULA: l 279
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
25.03.75 a 13.04.75. Laudo Médico
n° 783/75-SM.

SERVIDOR: Alba Ribeiro de Castro
Dias
MATRICULA: l 944
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
20.02.75 a 21.03.75 - Laudo Médico
n° 517/75-SM.

SERVIDOR: Alba Ribeiro de Castro
Dias
MATRICULA: l 944
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
16.03.75 a 15.04.75. Laudo Médico
n° 693/75-SM.

SERVIDOR: José Raimundo da Silva
MATRICULA: 2 140
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
18.03..75 a 16.04.75- Laudo Médico
n° 745/75-SM

SERVIDOR: Wilmd Freitas de Freitas
MATRICULA: 4 430
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica

Licença Médica no período de
22.02.75 a 23.03.75 - Laudo Médico
n° 566/75-SM.

SERVIDOR: Osair António Eneias
MATRICULA: 6 466
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Jcença Médica no período de
02.03.75 a 07.04.74 LaudoMédico n°
598/75-SM

SERVIDOR: Francisco Rodrigues dos
Santos
MATRICULA: 6 723
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
íMédica no período de
21.03.75 a 04.04.75- Laudo Médico
n° 770/75-SM.

SERVIDOR: Vitorino António da Silva
MATRICULA: 9 177
ASSUNTO: Concedo Prorrogação de

Licença Médica no período de
16.03.75 a l 5.04.75 Laudo Médico n°
693/75 SM

SERVIDOR: Elizeu Paulo dos Santos
MATRICULA: l O 297
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
21.03.75 a 31.05.75- Laudo Médico
n° 752/75 SM

SERVIDOR: Manoel José de Alcân-
tara
MATRICULA: 12 889
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
22.02.75 a 23.03.75 - Laudo Médico
n° 666/75-SM

SERVIDOR: Disclola de Souza
MATRICULA: 15 018
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
03.03.75 a 01.04.75- Laudo Médico
n° 582/75-SM

SERVIDOR: João Felisberto da Silva
MATRICULA: 15 933
ASSUNTO: Prorrogação de Licença
Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de
02.03.75 a 31.03.75- Laudo Médico
n° 659/75-SM
LOIDE STOPPA CORREIA DANTAS
Ch. da Seção de Pessoal
GAG
AGNALDO COBRA
Diretor da Div. dp Administração
GAG

Gabinete Militar
Atoe do Chefe

PORTARIA DE 06 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967.

RESOLVE:

autorizar o servidor José Roberto

da Silva, Motorista, nível 10,
matrícula n° 1336, a viajar a Belo
Horizonte - Minas Gerais, no
período de 06 a 10 de maio do
corrente ano, a serviço do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 06 de maio de
1975.
GUARACY DE LIMA FUR-
TADO- Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 15 DE MAIO DE 1975

O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é
atribuída peb artigo 6°, do Decreto
n° 2461, de 11 de dezembro de
1973,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação no
valor de Cr$ 546,00 (quinhentos e

quarenta e seis cruzeiros) concedida
pela Portaria de 03 de abril de 1970,
revalidada pelo Decreto n° 2461, de
11 de dezembro de 1974, ao servidor
Prestes Machado Mesquita, motoris-
ta, nível 8/A, matricula n° 1363,
lotado no Gabinete do Governador
do Distrito Federal.
Distrito Federa l, l 5 de mab de 1975
GUARACY DE LIMA FURTADO- Cel.
PM.
Chefe do Gabinete Militar

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

PRDCEÒdO N*l MJ1/7S-OETUB

INTEREãSAOOl áCAT

«381*10 l flaroras no Mtafaxwito do aorl «te.

ill nsmTn QE UQTUCfc. Corta-Convlto nl 3B/JS

A Coalooao do Llcltatao, apis BXOM dM propostas, opino no oon

tido do ouo a adjudicação da a»oougão doa aorvlooo obJotD do prooonto llci

togâo, M faça da foram ooguintol

TAPEÇARIA alHDEimatTE LTOA.

Eatofaaant» doo aoguintM aoffol

01)- 01 ( Ua) Sofá, Maanto o anoaoto finos, Mtrutura do Mllq̂
ro, ravMtlMnto M tecido coco rolado, vanalho. 690,00

02). CU (UM) Poltrona ourva, olapfada solta, assanto o ancoato
fixos, brogoa rovMUdM. RavaaUaanto M tooldo
cflco ralado worda 790,00

• 03)- 01 (UM) Poltrona côa aatruturs do aadalra, bass do fkrro,
alaofado solts no oaasnto a anooota rawMtldo sa
taclOB ofioo ralado oura.... 359,00

04). 01 (Uai) Poltrona Colonial, sasanto a sncosto fl»o, braço.
ravMtidoa. RavMtlMnto) M tecido coco ralado ou
ro 410,00

03)-.100 (Room) Papal Buffbn da 30 K«,roraato22Ox330,

T O T A L ,

QusEMlNIX) 6 9BFIMEB LTPA.

02)- 10 ( tolo )Papol p/fotocopiadoro 209 3U,
220 x 279, tipo 657..........

32.50 - 3.250.00

Cr« 5.961,90

. 257.80 - 8.578.00

.Cri 2.578,00T O T A L

TOTAL GERAL .Cri 8.539,50

%

E» 09 da Mio d> 1975

CARLOS BLACK PEHEIHA

• PHESIOnTE

^nJaC.fl. Jd^
WAIA AUGUSTA ALVEIOA OE OLIVEIRA . «N1WIO CARLOS AW/NCia DA ÍILVA

T O T A L . . ..Cr» 2.400.00

Ea 23 do abril do

Csrlos BlsiV Paroira
Praaidants

PROCESdO N«: W82/75-OETUR

INTEBEijACOí 3EÇ*) DE MAIERTAL

A5S1MTD í Aquisição da aatorlal

JULGAIENID DE UCITÍçfc, Csrta-Convits n* 37/75.

A Coaloaão do Licitação ópio OKMO ou proposta», opino no «só

tido do quo B adjudicação do fomaclaonto do aotorlal objoto da prooont*

licitação, M foco do foraa Mgulntol

PAPEUTOA RIO lUPORTACfo CtBaSdQ E DJOOBTBIA LTDA.

01)- 10 (Caixa) Pap.1 p/fotocopiadora 209 3», tamanho
216 x 330, tipo 668 271,15 - 2.711,90

HOCEBBO NI: O012/75-DETUR

INTEBE66AOO: ttçto OE BATETOAL

A8BUNTO l Aquisição do Mtorlal

JUlfiAMEhTD DE LICITActot Carta-Convita n* 36/75*

A CoadaoBD do Licitação apda OXOM doo propoetac, opino no san

tido do quo a «dJudicaçiD do fbmoolMnto do Mtorlal objoto do prooonto

licltaçio, M faça da form apalxo. oxooçao falto M ItM 03, quo dacidiu

anular, tando M vlota tar «ido voriflcado arro no «spocificação,- davondo

•ua aquUlcão «or pracodida poitarUraonto:

UVRWIA E PAPELARIA CABAJUB LTDA.

01)- 100.( UM ) Rogi.trador AZ (Oficial) loato largo.... 10,50 - 1.050,00

02)- 100 ( u» ) Baaistrador AZ (Oficial) Uato .stralro. 10,30 - 1.050,00

0>)- 20 ( CX ) Stancil paro aiaaografo, Adairal 120.0D - £.400.00

T O T A U .Cr» 4.500,00

Ea 06 da omlo do 1975

IMk'pmm

«anã Augusta AUaoUa do OltMaro AntonU Cartas Aasnclc da 111»

SECRETARIA DO GOVERNO

PORTARA DE 25 DE ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência estabe-
lecida peb Inciso Vido Artigo 1° do
Decreto "E" n° 340 de l 2 de dezem-
bro de l 967 e tendo em vista o que
consta do Processo n° 057297/75,

RESOLVE:

dispensar NAGIB DABIEN, Dirtttor da
Divisão d* Administração Gorai,
símbolo FC-06, matricula n° 17.860,
de substituto eventual do Adminis-
trador Regional, código DAS-101.2.
da Administração Regional de So-
bradinho da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, a partir da pu-
blicação desta.
Brasília, 25 de abril de 1975
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE 1975

O SECRETARIO DO GOVERNO

DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

designar, nos termos do Pará-
grafo Segundo da Cláusula Ter-
ceira, do Convénio celebrado en-
tre o Diretor Federal e e. Fun-
dação Universidade de Brasília,
objetivando a execução do Plano
de Diretrizes para o Desenvol-
vimento do Distrito Federal,
CLÁUDIO ALVES DE SOUZA,
Assessor, Código DAS-102.1,
matrícula n° 4.525, da Coorde-
nação do Sistema de Planeja-
mento, para, na qualidade de
Agente Técnico acompanhar o an-
damento do referido Convénio,
bem como atestar a normal
execução dos trabalhos.

Brasília, 28 de abril de 1975.

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

ATOS DO SECRETARIO

DESPACHO
PROCESSO N° 175882/75
INTERESSADO: Administra-
ção Regional de Taguatinga
ASSUNTO: Dispensa de Lici-
tação

DESPACHO:

No uso da competência delegada
pelo Artigo 1° Item II do Decreto
"E" n° 340 de 12 de dezembro de
1967, com a nova redação dada
pelo Decreto n° 1.718 de 16 de
junho de 1971, combinado com o
Artigo 3° Inciso I alínea "f" do
Decreto n° 1.703 de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para
aplicação do adiantamento no
valor de Cri 3.700,00 (três mil e
setecentos cruzeiros), em nome
do servidor JOSÉ ZERBINI
FERNANDES LEÃO, Inspetor
Fiscal, nível 12, matrícula n°

' 15.430, Chefe da Seção de

Administração de Sedes, símbolo
FC-12, para aquisição de géneros
alimentícios di re tamente da
Sociedade de Abastecimento de
Brasflia-SAB, até o valor acima,
e na forma do Artigo 3° Inciso II
alínea "c" do citado Decreto

1.703, para outros fornecedores,
até o limite de Cr f] 1.800,00 (hum
mil e oitocentos cruzeiros).

Brasília, 28 de abril de 1975

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
ATOS DO ADMINISTRADOR
ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE
MAIO DE 1975
O ADMINISTRADOR DA CI-
DADE :SATÉLITE DO NÚCLEO
BANDEIRANTE: no uso das
atribuições que lhe confere o
Artigo 21, Inciso IV, do Regimen-

to desta Administração, apro-
vado pelo Decreto n° 2.287 de 12
de junho de 1973, e tendo em vista
o que consta do processo n°
281142/74,
RESOLVE:
AUTORIZAR a firma CONS-
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TRUTORA ROIZEN LTD A, a
iniciar, a partir do recebimento
desta, a execução das obras de
'reforma e ampliação do Anexo
desta Administração, situado na
Área Especial n° 06, Lotes "G" e
"O", 3a Avenida, Núcleo Ban-
deirante - Distrito Federal, de
acordo com as condições gerais e
especificações da licitação
realizada através do Convite n°
01/75-ACSNB, que na qualidade
de vencedora, foi adjudicada em
seu favor.
Núcleo Bandeirante, 07 de maio
de 1975
JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

PROCESSO N°: 281142/75
INTERESSADO: Administração
da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante
ASSUNTO: Execução de Obras
JULGAMENTO DE LICITA-
ÇÃO: Convite n° 01/75-ACSNB.
A Comissão de Licitação insti-
tuída pela Ordem de Serviço de 25
de março de 1975, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do
Artigo 38 do Decreto n° 1.703, de
31 de maio de 1971, com a nova
redação dada pelo Artigo 1° do
Decreto n° 2.206, de 26 de feve-
reiro de 1973, decide por unani-

midade, a djudicação da exe-
cução das obras de reforma e
ampliação do t Anexo desta
Administração, situado na Área
Especial n° 06, Lote "G" e "O",
3a. Avenida Núcleo Bandeirante -
Distrito Federal, objeto da
presets licitação, na forma se-
guinte:
CONSTRUTORA ROIZEN
LTDA que atendeu todos os re-
quisitos das condições gerais e
especificações contidas no Con-
vite n" 01/75-ACSNB, acima
citado, para a execução das
obras em referência, com pro-
posta vencedora de menor preço
global no valor de 152.960,75 (cen-
to cinqunta e dois mil, novecetos
e sessenta cruzeiros e setenta e
cinco centvos).
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral,
para as providências comple-
mentares.
Núcleo Bandeirante, 25 de abril
de 1975
VIVALDO MARTINS ALVES
FILHO
Presidente da Comissão
Licitação ACSNB
CLAUCO ALVES LACERDA
Membro
ANTÓNIO CARLOS DANTE
Membro

de

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DETAGUATINGA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE
MAIO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV, Artigo 28 do Regimento
da Administração Regional de
Taguatinga, aprovado pelo
Decreto n° 2.286, de 12 de junho
de 1973 e, nos termos do Artigo 52
do Decreto n° 1.703, de 31 de maio
de 1971,
RESOLVE:'
Designar os servidores Eng°
MÁRCIO BATISTA SILVA,
Assistente Técnico, Matrícula
18.441, GERMANO DO NASCI-
MENTO,,Chefe da Seção Finan-
ceira, Matrícula 8.274, PEDRO
FIGUEIRA FONSECA, Chefe da
Seção do Pessoal, Matrícula 8.274
e MARY ALMEIDA NASCI-
MENTO, Secretária Datilógrafa
da Divisão de Administração
Geral, para sob a presidência do
primeiro, constituírem a comis-
são de Licitação por Convite nos
termos da legislação em vigor,
para a construção de 6.800m2 de
passeios de concreto na Cidade
Satélite de Taguatinga.
Brasília, 06 de maio de 1975
OLYMPIO BARBOSA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
MAIO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida na alínea "a" inciso II
do Artigo 1° do Decreto n° 2.755
de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:
MANDAK CESSAR a prestação
de serviços extraordinários em

caráter especial, determinada
nos termos do Artigo 5°, do
Decreto "N" n" 618de 12 de junho
de 1967, ao servidor GENTIL
MARTINS STORCH, Pedreiro,
Nível 10, Matrícula n° 16.486, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, lotado nesta
Administração, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, a
partir de 19*de março de 1975.
Brasília, 09 de maio de 1975
OLYMPIO BARBOSA FILHO

PROCESSO N°: 176.511/75
INTERESSADO: REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA- III-TAGUATINGA
ASSUNTO: Dispensa de Licitação no
valor de Cr$ 10.000.00

DESPACHO:

No uso da competência delegada
pelo inciso l, artigo l°,do Decreto n°
2.755Jde 25 de outubro de 1974, e
nos termos do que estabelece a
alínea "c", inciso U, do artigo 3°, do
Dec. n° 1.703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação no valor
deCr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
em nome da servidora MARY AL-
MEIDA DO NASCIMENTO, para aten-
der às despesas com as festividades
comemorofvas do XVII (décimo
sétimo) aniversário da Cidade Sa-
télite de Taguatinga, incluindo ser-
viços prestados, aquisição de ma-
terial, decoração e ornamentação
em geral, prémios e divulgações, as-
sim como o custeio de festas e re-
cepções: condicionando que cada
despesa, por sua natureza, não ul-
trapasse, o valor de 05 (cinco) vezes
o maior salário mínimo vigente do
Pais.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão de Tomadas de Contas do Co-
ordenação do Sistema de Conta-
bilidade da Secretaria de Finanças.
Taguaína-DF, 07 de maio de 1975
Prof0. OLYMPD BARBOSA FILHO
Administrador Regional de Taguatin-

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DEBRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
ABRIL DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLANDIA, no uso
da delegação de competência es-

tabelecida na alínea "b", inciso
II, do artigo 1°, do Decreto n°
2.755, de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

DETERMINAR, a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
artigo 1°, do Decreto "N" n° 618,
de 12 de junho de 1967, ao fun-
cionário CLÁUDIO OLIVEIRA
ARANTES, matrícula n° 18.480,
ocupante da Função em Comis-

são símbolo EC-05, de Assistente
Técnico, desta Administração da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, na base de 95% e no
valor mensal de 1.649, 00, a
partir da publicação desta até 31
de dezembro de 1975
Brasília, DF, 24 de abril de 1975.
ANTÓNIO NETO DE GODOI

Re-

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
ABRIL DE 1975

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso das
atribuições que lhe confere o item
IV, Artigo 21, do Regimento da
Administração Regional do
Gama, aprovado pelo Decreto n°
2.284, de 12 de junho de 1.973, e
tendo ejp vista o que consta do
processo n° 261.643/75,
RESOLVE:
AUTORIZAR a firma CONS-
TRUPLAN - Construtora Planal-
to Ltda., a iniciar os serviços de
construção de 2.000 m 2 de con-
creto para acostamento de
abrigos de ônibus nesta cidade
satélite do Gama, de acordo com
as condições estabelecidas •_; e
constantes das especificações do
convite n° 03/75-RA-II, a partir
da data do recebimento desta.
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA
Administrador Regional do
Gama

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE
MAIO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso das
atribuições que lhe confere o item
IV, Artigo 21, do Regimento da
Administração Regional do
Gama, aprovado pelo Decreto n°
2.284, de 12.06.73, combinado com
que dispõe o inciso I, Artigo 9°
das Normas de Execução
Orçamentaria e 'Financeira,
aprovado pelo Decreto n° 2.819,
de 31.12.74
RESOLVE:

Designar o Arquiteto POMPEU
P O M P E R M A Y E R N E T O ,
Diretor da Divisão de Obras des-
ta Administração, para de acordo
com a cláusula terceira do Con-
vénio celebrado entre o Distrito
Federal e a Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do
Brasil- NOVACAP, como exe-
cutor do referido Convénio, ao
qual aberá a fiscalização da
execução dos serviços conven-
cia dos.
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA
Administrador Regional do
Gama

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE
MAIO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso das
atribuições que lhe confere o item
IV, Artigo 21, do Regimento da
Administração Regional do
Gama, aprovado pelo Decreto n°
2.284, de 12.06.73, e nos termos do
Artigo 52, do Decreto n° 1.703, de
31 de maio de 1971

RESOLVE:

Designar os servidores MÁRCIO
TANNUS DE ALMEIDA, Diretor
da Divisão de Administração
Geral, POMPEU POMPERMA-
YER NETO, Dire+x>r da Divisão
de Obras, RAIMUNDO FELIX
DA SILVA, Chef da Seção
Financeira e ELOY NOGUEIRA
DE PAULA, encarregadí» de Tur-
ma de Construção Civil, para

comporem sob a presidência do
primeira a Comissão de Lici-
tação de que trata o processso n°
262058/75-RA-II-
ANTONIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA
Administrador Regional do
Gama

PROCESSO N°: 261.605/75
INTERESSADO: Administração
gional do Gama
ASSUNTO: Dispensa*de Licitação
DESPACHO:
Autorizo a realização das despesas,
nos termos do Artigo 28, item L, das
Normasde Execução Orçamentaria e
Financeira de 1.975, e no uso da
competência delegada pelo inciso l.
do Artigo 1°, do Decreto n" 2.755.
de 25 de outubro de 1.974, com-
binado com o disposto na Alínea "C',
Inciso II. do Artigo 3°. do Decreto n°
1.703, de 31.05.71, dispenso a li-
citação no valor de Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) do adiantamento
em nome da servidora DIVA COTTA
AMARAL, para fazer face às des-
pesas de pronto pagamento. '
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO BE-
ZERRA
Administrador Regional do Gama

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 06/75-
RA-V, DE 06 DE MAIO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE SOBRADINHO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV, do Artigo 22, do Regi-
mento da Administração
Regional de Sobradinho, apro-
vado pelo Decreto n° 2 283, de 12
de junho de 1973, e tendo em vista
o disposto no inciso I, do Artigo
9°, das Normas para Execução
Orçamentaria e Financeira ,
aprovadas pelo Decreto n" 2 819,
de 31 de dezembro de 1974,

RESOLVE:

Designar HAMILTON VIVAL-
DINI DOS SANTOS, Diretor da
Divisão de Obras, da Adminis-
tração Regional de Sobradinho,
para Executor do ajuste firmado
entre a Administração Regional
de Sobradinho e a firma IRFASA
S/A- Construções Indústria e
Comércio, para implantação de
6000 metros de meio fio na Cidade
Satélite de Sobradinho.
Sobradinho, 06 de maio de 1975
FERNANDO CORASSA

ORDEM DE SERVIÇO N° 08 75—
RA—V, DE 06 DE MAIO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV, do
Artigo22, do Regimento da Adminis-
tração Regional de Sobradinho, a-
provado peb Decreto n° 2.283, de
12 de junho de 1973,
RESOLVE:
Autorizar a firma IRFASA S A -
Construções Indústria e Comércio, o
inicio das obras de implantação de
6.000 melros de meio tio no Cidade
Satélite de Sobradinho, de acordo
com as condições estabelecidas no
Edital e Anexo Único constantes do
Convite n° 03 75—RA—V.
Sobradhho, 06 de maio de 1975
FERNANDO CORASSA

ORDEM DE SERVIÇO DE l 4 DE ABRIL
DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso da Delegação
de Competência estabelecido pelo
Inciso III. do Artigo l ° do Decreto n°
2.755, de 25 de outubro de 1974,
RESOLVE:
Designar ANTÓNIO HOLANDA
CAVALCANTE, Inspetor Fiscal nível
12, matricula l 1167, para substituir
em seus impedimentos eventuais o
Chefe da Seção de Conservação de
Logradouros Públicos símbolo FC—
10, da Divisão de Obras desta Ad-
ministração Regional.
Sobrodnho, 14 de abril de 1975
FERNANDO CORASSA

ORDEM DE SERVIÇO DE l 4 DE ABRIL
DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso da Delegação
de Competência estabelecida pelo
Inciso III, do Artigo l ° do Decreto n°
2.755, de 25 de outubro de 1974.
RESOLVE:
Dispensar JESUS RIBEIRO SOARES
matrícula 15.21 l "de substituto even-
tual do Chefe da Seção de Conser-
vação de Logradouros Públicos da
Divisão de Obras desta Adminis-
tração Regional.
Sobradinho, 14 de abril de 1975
FERNANDO CORASSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE.
ABRIL DE 1975

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE SOBRADINHO, no uso
da Delegação de Competência es-
tabelecida pelo Inciso III, do
Artigo 1°. do Decreto n". 2.755, de
de 1974,

R E S O L V E :

Designar VICENTE ALVES
FERREIRA, Serviçal nível 06,
matrícula n°. 16.916, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir em seus
impedimentos eventuais o Chefe
da Seção de Transportes, símbolo
FC-10, da Divisão de Adminis-
tração Geral desta Adminis-
tração Regional.

Stbradinho, 16 de abril de 1975

FERNANDO CORASSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE
ABRIL DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE SOBRADINHO, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida pelo Inciso III, do
Artigo 1°, do Decreto n" 2.755, de
25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

dispensar JOAQUIM ALVES
RODRIGUES, Armazenista,
nível 08, matrícula n° 09934, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, de substituto
eventual do Chefe da Seção de
Transportes símbolo FC-10 da
Divisão de Administração Geral
desta Administração Regional da
Secretaria do Governo, a partir
da publicação desta.
Sobradinho. 30 de abril de 1975
FERNANDO CORASSA
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 05/75—RA
VI, DE 16 DE ABRIL DE 1975

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
PLANALTINA, no exercício de suas
ntribuições,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores ANTÓNIO

ODILON FERREIRA DE OLIVEIRA,
Diretor da Divisão de Obras, IVOLNEI
MACHADO, Diretor da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, IVANIR BATISTA,
Assessordo Administrador Regional,
VALDIR DE 'CASTRO, Diretor da
Divisão de Administração Geral e

MARIA RITA ALVES GUIMARÃES,
Chefe da Seção de Pessoal, para, sob
a presidência do primeiro, consti-
tuírem a comissão incumbida de
proceder a licitação, mediante
Tomada de Preços, para a construção
da 2a. etapa do Campo de Futebol,
composta de Arqufcancadas, Ves-
tiáios, Sanitários, e Bilheterias.
Planaltina, DF., 16 de abril de Í 975
WALFREDO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO N° 06/75-
RA VI, DE 08 DE MAIO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no não
de tu&9 atribuições legai» e tendo
em vista o disposto no Art 4°, do
Capítulo I, das Normas de
Execução Orçamentaria e
Financeira, aprovadas pelo
Decreto n° 2.819, de 81 de dezem-
bro de 1974.
RESOLVE:

Alterar, na forma dos Quadros
Anexos, os valores destacados, às
Divisões de Cadastro Financeiro
e de Programação e Controle, da
Secretaria de Administração, e à
Seção Financeira, desta RA, pela
Ordem de Serviço n° 04/75-RA
VI, de 08 de abril de 1975.
Esta Ordem de Serviço entra em
vigor nesta data.
PLANALTINA, DF., 08 de maio
de 1975
WALFREDO DE FREITAS

G.D.F. - 5.E.G. - C.A.B.
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

QDADBOS A QUE SE REFEBE A ORDEH DE SERVIÇO N« 06/75-HA VI, DE 06 DE MAIO DE 1.975

UNIDADE ORÇAMENTARIA Região A d m i n i s t r a t i v a VI-P
ÓRGÍO MOVIMENTADOR DE CRÉDITO: D i T l s ã o de Cadas t ro Financ

ATIVIDAOES - ELEMENTOS

RA 2.012-MANOTENCAO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

3.1.1.1-PesBOtl C i v i l

TOTAL

•

« n a l t l n a
iro/SEA

ANTERIOR

4SS.a46.00
431.346,00

22.000,00

71.400.00

524.746,00 J

ATOAL

590.511.00

569.250,00

21.261,00

74.520.00

'665.031,00

UNIDADE ORÇAMENTARIA Região A d « i n i i t r « t i v a V I - P l a n a l t i n i i
ORGSO MOVIMENTADOR DE CRÉDITO: D Í T Í I I O de Proara««cão e Con t ro le /SEA

ATIVIDADES - ELEMENTOS

TOTAL

ANTERIOR

16.000,00

10 .OOO. 00

536.300,00

íCAO
ATOAL

26.979,00

32.000.00

1.106.979,00

'

dHGXO MOVIMENTADOR DE CHÍDITO i SecSo FÍi»n«ir./RA VI

RA 2.012-BANCTENCÍO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

SUBTOTAL

RA 1.003-CONSTRDCAO DA RESIDÊNCIA DO ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA

RA 1.025-CONSTBUCKO DE CENTROS RECREATIVOS E DESPORTIVOS DE PLANALTINA

4.1.1.0-Obras Públieii ,

rA 1.062-AHPLIACXO DO SISTEMA DE ILUH. PÚBLICA DA REGlXO/ADN. DE PLANALTINA

R A 1 .010-0 R B A N I Z n C X O N A R E G l X O ADMINISTRATIVA D E PLANALTINA

4.1.1.0-Obras P u b l i c a s

RA 1.038-OBBAS E MELHORAMENTOS NA REGlXO ADMINISTRATIVA DE PLANALTINA

TOTAL

SITUAÇÃO

ANTERIOR

12.000,00

1.000.00

13.000.00

46.000.00

100.000.00

699.000.00

147.500.00

i.zas.BOO^ob~-n^

AIDAL

19.252,00

19.252.00

44.700.00

100.000.00

90.000.00

956.100.00

247.500.00 =

„ 1.S97.SÍJ.OO =

1 1-LjU-^
ANTÍN10 ELEUTÊBIO DA SILVA
Chefe da Sacio Financeira

Dec. de 06.07.7S

VALO f» DE CAST1I
Diretor de Div. Ada. Gera l

Dec. da 06.07.73

,»« «oo(

ITAS
Administrador Regional

Dec.ae 27.09.74

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE MAIO
DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
PLANALTINA, no uso do delegação
de competência, estabelecida na
alínea "b". Inciso II do Artigo 1° do
Decreto n° 2.755, de 25 de outubro
de 197<4.

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do regime
de tempo integral e dedicação ex-
clusiva, previsto no Artigo 1° do
Decreto "N" n° 618 de 12 de junho
de 1967, ao funcionário EUZEBIO AL-
VES BEZERRA, matricula n o 15.719,

ocu ponte da Função em Comissão
símbolo FC-10 de Chefe da Seção de
Conservação de Logradouros Pú-
blicos, da Divisão de Obras, desta
Administração, da Secretaria do
Governado Distrito Federal, na base
de 75% dos seus vencimentos, no
valor mensal de Cr $ 1.010,00, a par-
tir da publicação desta até 31 /l 2/75.
BRASILIA.DF, 08 DE MAIO DE 1975
WALFREDO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
MAIO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso

da delegação de competência es-
tabelecida na alínea "b", Inciso
II do Artigo 1° do Decreto n°
2.755, de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

Mandar Cessar a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicaç&o exclusiva, atribuída à
servidora AMALIA BERNAR-
DESE SILVA, matrícula n° 8690,
ocupante da Função em Comis-
são símbolo FC-10, de Secretária-
datilógrafa desta Administração,
da Secretaria do Governo do Dis-

trito Federal, a partir de
22/02/75.
Brasília, DF., 08 de maio de 1975

-WALFREDO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE MAIO
DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
PLANALTINA, no uso do delegação
de competência estabelecida na
alínea "o". Inciso II do Artigo 1° do
Decreto n° 2.755, de 25 de outubro
de 1974.

RESOLVE:

Mandar Cessar a prestação de ser-
viços e x e-a ordinário s em caráter es-
pecial, determinada nos termos do
Artigo 5° do Decreto 'N" n° 618 de
12 de junho de 1967, ao servidor AL-
VINO VAZ DE BARROS. Carpinteiro,
nível 09, matricula n° 844. do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, lotado nesta Adminis-
tração, da Secretario do Governo do
Distrito Federal, a partir de
19/03/75.
Brasília, DF., 08 de maio de 1975
WALFREDO DE FREITAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 13 DE MAIO DE 1975
O SECRETARD DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
80,. inciso XXX, do Regimento a-
provado pelo Decreto n° 2.250, de
8 . de maio de 1973.

RESOLVE:

DISPENSAR JOÃO FERREIRA DE
SOUZA, Marceneiro, Nível 08,
matricula n° 15.475, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, de Substituto Eventual de
JOACY RODRIGUES NUNES, Chefe da
Seção de Documentação e Comu-
nicação Administrativa, da Divisão
de Administração Geral desta Se-
cretaria.
Brasília, 13 de maio de 1975.
JOSE AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 14 DE MAKD DE 1975

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
13 do Decreto "N" n° 618 de 12 de
junho de 1967, tendo em vista a
decisão da Comissão de Classifi-
cação e Acumulação de Cargos e
autorização do Governador do Dis-
trito Federal, exarada no Processo
n° 45.321/73,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do artigo

1° do Secreto "N" n° 618 de 12 de
junho de 1967, a aplicação do re-
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva, até 31 de dezembro do
corrente ano, a JOACY RODRIGUES
NUNES, Chefe da Seção de Docu-
mentação e Comunicação Adminis-
trativa, Sirnbob FC-8, matricula n°
2.087, da Divisão de Administração
Geral desta Secretaria, com percen-
tual de 85% (oitenta e cinco por cen-
to) d a ré m une ração mensal, no valor
de Cr$ 1.255,00 (Hum mil, duzentos
e cinquenta e cinco cruzeiros).
Brasília, 14 de maio de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DESPACHOS

PROCESSO N°: 56.390/75
INTERESSADO: MARIA DA
GLORIA MATOS COSTA- Mat.
3.185-SEC
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR
CONCEDO, nos termos da^ de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I,
do Decreto "E" n" 339 de 12 de
dezembro de 1967 e artigo 80, in-
ciso XIV, do Reginffento aprovado
pelo Decreto n° 2.260 de 8 de maio
de 1973, licença para trato de in-
teresse particular, pelo período

de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110 da Lei n° 1.711 de 28 de
outubro de 1952.
Brasília, 07 de maio de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 2.263/75
INTERESSADOJOAO BATISTA
DA SILVA - Mat. 15.764-SEG^
ASSUNTO: CANCELAMENTO
DE LICENÇA SEM VENCI-
MENTOS

Tendo em vista desistência do in-
teressado constante do presente
processo, resolvo tornar sem
efeito o despacho de 11/1/74,
exarado no processo n°.
44.233/73, publicado no "Distrito
Federal" n". 10, página 6, de
17/1/74, que concedeu licença

. para trato de interesse particular
por 2 (dois) anos a JOÃO BATIS-
TA DA SILVA, Motorista, nível
8— A, matrícula n°. 15.764, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Brasília, 09 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°. 5.548/75
INTERESSADO: RAIMUNDO
SANTOS DE OLIVEIRA, mat.
13.781—SEA
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, r.o termos da dele-
gaçã) de competência estabe-
lecic.a pelo artigo 1° inciso I, do
Decreto "N" n°. 339 de 12 de
dezitnbro de 1967e artigo 80, in-
ciso XIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 2.250 de 08 de
maio de 1973, licença para trato
de interesse particular, pelo
pé,Todo de 2 (dois) anos, de acor-
do com o artigo 110 da Lei n°.
1.711 de 28 de outubro de 1952
Brasília, 09 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°. 5.217/75
INTERESSADO: ANTÓNIO
CRUZ - Mat. 1.273-SSP
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo a- tigo 1°. inciso I,

do Decreto "E" n°. 339 de 12 de
i dezembro de 1967 e artisço 80, in-
ciso XIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto n". 2.250 de 8 de
maio de 1973, licença para trato
de interesse particular, pelo
período de 2 (dois) anos, de acor-
do com o artigo 110 da Lei n".
l 711 de 28 de outubro de 1962.
Brasília, 09 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°. 55.382/75
INTERESSADO: LAERCIO

,ANHEZINI- mat. 4113- SÈC.
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência estabe-
lecida pelo artigo 1°, inciso I, do
Decreto "N" n°. 339 de 12 de
dezembro de 1967 e artigo 80, in-
ciso XIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto n". 2.250 de 08 de
maio de 1973, licençaparatrato de
interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110da Lei n°. 1.711 de 28 de
outubro de 1952.
Brasília, 09 de abril de 1975.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, terca-frira. 20 de maio de 1975 Página 21

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DtVISAO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

PAPELETA: 05/76-SP-DAp -SEC
SERVIDOR: MÍRIAM DE
SOUZA MOTA ORLANDO
MATRICULA: 3397
Despacho: "Concedo pagamento
de salário família, à servidora
MÍRIAM DE SOUZA MOTA
ORLANDO. Prof, do Ensino
Elementar, nível 13-B, matrícula

n° 3397, do QPP-DF, relativo ao
dependente FABRICIO DE
SOUZA MOTA ORLANDO filho,
nascido em 17/uy/ vi, a partir da
referida data. Autorizo o paga-
mento a partir de JANEIRO de
1975, devendo o período anterior
ser requerido por exercício fin-
do"

DEPARTAMENTO DE ENSINO

DO 1? GRAU
ATO» DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 32/75 DE 03
DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ENSINO DE 1° GRAU, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
103 do Regimento da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
homologado pelo Decreto n° 1942,
de 24/01/72,
1 - Delegar competência ao Coor-
denador docomplexoEscotar "A" de
Brasília, observadas as disposições
legais e ré gu b menta rés e ou vidos os
órgãos competentes, para, no âm-
bito do Completo Escolar "A" de
Brasilia, junto aos Estabelecimentos
de Ensino de 1° Grau, praticar os
seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliare controlar
as atividades educacionais de 1°
Grau;
b) Expedir orientações de serviço
pertinentes a aplicação das normas,
critérios, programas e princípios*,
técnico-pedagógicos, elaborados
pelo Departamento de Ensino de 1°
Grau, a serem observados pelos Es-
tabelecimentos de Ensino de 1°
Grau.
2 - O Departamento de Ensino de l °
Grau exercerá a supervisão técnica
em relação ao desenvolvimento das
atividades educacionais de orien-
tação, a coordenação e o controle.
3 - E vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta Ordem
de Serviço.
Distrito Federa l, 03 de abril de 1975.
NELSON BRAGA . r.YOCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de l ° Grau
Diretor - Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO N° 34/75 DE 03
DE ABRIL D€ 1975
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ENSINO DE 1° GRAU, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
103 do Regimento da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
homologado pelo Decreto n° 1942,
de 24/01/72.
RESOLVE:
1 - Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar "B" de
Brasília, observadas as disposições
legais eregubmentareseouvidos os
órgãos competentes, para, no âm-
bito do Complexo Escolar "B" de
Brasília, junto aos Estabelecimentos
de Ensino de 1° Grau, praticar os
seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliare controlar
as atividades educacionais de lc

Grau;
b) Expedir orientações de service
pertinentes a aplicação das normas

critérios, programas e princípios,
técnico-pedagógicos, elaborados
peb Departamento de Ensino de 1°
Grau, a serem observados pelos Es-
tabelecimentos de Ensino de 1°
Grau, a serem observados pelos Es-
tabelecimentos de Ensino de 1°
Grau.
2 -O Departamento de Ensino de 1°
Grau exercerá a supervisão técnica
em relação ao desenvok/imento das
atividades educacionais de 1° Grau
do complexo'escolar, compreendidas
nesta supervisão a orientação, a
coordenação e o controle.
3 - É vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta Ordem
de Serviço.
Distrito Federa l, 03 de abril de 1975.
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de l ° Grau
Diretor - Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO N° 35/75 DE 03
DE ABRIL DE 1975
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ENSINO DE 1° GRAU, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
103 do Regimento da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
homobgado peb Decreto n° 1942,
de 24/01/72,
RESOLVE:
1 - Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escola r "C" de
Brasília, observadas as disposições
legaise regubmentareseouvidos os
órgãos competentes, para, no âm-
bito do Complexo Escolar "C" de
Brasília, junto aos Estabelecimentos
de Ensino de 1° Grau, praticar os
seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliare controlar
as atividades educacionais de 1°
Grau; •
b) Expedir orientações de serviço
pertinentes a aplicação das normas,
critérios, programas e princípios,
técnic-pedagógicos, elaborados pelo
Departamento de Ensino de l ° Grau.
a serem observados pebs Estabe-
lecimentos de Ensino de 1° Grau.
2 - O Departamento de Ensino de l °
Grau exercerá a supervisão técnica
em rebção ao desenvolvimento das
atividades educacionais de l ° Grau
do complexoescolar, compreendidas
nesta supervisão a orientação, a
coordenação e o controle.
3 - É vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta Ordem
de Serviço.
Distrito Federal, 03 de abril de 1975.
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino d e l 0 Grau
Diretor - Respondendo

DEPARTAMENTO DE ENSINO

DO 29 GRAU

l - Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar "B" da
Ceilândia, observadas as disposições
legais e regula mentareseouvidos os
órgãos competentes, para, no âm-
bito do Complexo Escolar "B" da
Ceilândia, junto aos Estabelecimen-
tos de Ensino de 2° Grau, praticar os
seguintes atos.
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e controlar
as atividades educacionais de 2°
Grau;
b) Expedir orientações de serviço
pertinentes a aplicação das normas,
critérios e princípios, técnico-pe-
dágogicos, elaborados pelo Depar-
tamento de Ensino de 2° Grau, a

serem observados pebs Estabe-
lecimentos de Ensino de 2° Grau.
2 - O Departamento de Ensino de l °
Grau exercerá a supervisão técnica
em relação ao desenvolvimento das
atividades educacionais de 2° grau
docomptexoe scolar, compreendidas
nesta supervisão a orientação, a
coordenação e o controle.
3 - É vedada a subdelegação das
atribuições previstos nesta Ordem
de Serviço.
Distrito Federal, 25 de março de
1975.
NELSON BRAGA. OCTAVIANO
FERRERA
Departamento de Ensino de 2° Grau
Dire to r

FUND AÇA O EDUCACIONAL
OIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PESSOAL
ÁTOS DO CHEFE

ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 18/75 DE 25
DE MARÇO DE 1975.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ENSINO DE 2° GRAU, usando da
atribuição que lhe confere o artigo

103 do Kegimento da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
homologado peb Decreto n° 1942
de 24/01/72,
RESOLVE:

"PROC. LIC. TRAT. SAÚDE
NOS TERMOS DOS ARTS. 93, 97
E 98 DA LEI 1711 DE 28/10/52".

PEPELETA: 02132/74-SM
SERVIDOR: José Pereira de
Souza
MATRICULA: Í6 237
PERÍODO: 23/10/74 a 21/12/74

PAPELETA: 02133/74-SM
SERVIDOR: Alcides dos San-
tos
MATRICULA: 17.027
PERÍODO: 01/10/74 a 30/11/74

PAPELETA: 01939/74-SM
SERVIDOR: M" Aparecida de "A.
Resende
MATRICULA: REQ.
PERÍODO: 25/09/74 a 08/10/74

PAPELETA: 02070/74-SM
SERVIDOR: Manoel Almeida
Alves
MATRICULA: 16.811
PERÍODO: 29/09/74 a 27/11/74

PAPELETA: 02028/74-SM
•SERVIDOR: Cristina Maria
Timpani
MATRICULA: REQ.
PERÍODO: 25/09/74 a 01/10/74

PAPELETA: 2208/74-GDF
SERVIDOR: Eugênio Oliveira da
Silva
MATRICULA: 3885
PERÍODO: 29/10/74 a 31/12/74

"PROR.LIC.TRAT.SAUDE NOS
TERMOS DOS ARTS. 93, 97 E 98
DA LEI 1711 DE 28/10752".

PAPELETA: 02117/74-SM
SERVIDOR: Ana Amélia R.
Perillo
MATRICULA: 8254
PERÍODO: 13/10/74 a 11/11/74

PAPELETA: 02123/74-SM
SERVIDOR: Valter Vieira
Barros
MATRICULA: 11.178

PERÍODO: 16/10/74 a 14/11/74

PAPELETA: 02124/74-SM
SERVIDOR: João Francisco da
Silva
MATRICULA: 11.713
PERÍODO: 19/09/74 a 18/1V74

PAPELETA: 02126/74-SM
SERVIDOR: José Oliveira da
Silva
MATRICULA: 12.658
PERÍODO: 06/10/74 a 03/12/74

PAPELETA: 2056/74-GDF
SERVIDOR: Gaucilio. P. da Sil-
va
MATRICULA: 13.116
PERÍODO: 13/09/74 a 14/10/74

PAPELETA: 02068/74-SM
SERVIDOR: Fernando Freire
Borges
MATRICULA: 15.101
PERÍODO: 28/09/74 a 27/10/74

PAPELETA: 02026/74-SM
SERVDIDOR: Valter Vieira
Barros
MATRICULA: 11.178
PERÍODO: 01/10/74 a 15/10/74

PAPELETA: 02065/74-SM
SERVIDOR: Geralda M. de Car-
valho
MATRICULA: 11.184
PERÍODO: 07/10/74 a 13/10/74

PAPELETA: 02125/74-SM
SERVIDOR: Domingos Joaquim
Oliveira
MATRICULA: 12.530
PERÍODO: 06/10/74 a 25/10/74

PAPELETA: 02134/74-SM
SERVIDOR: Rafael Almeida da
Silva
MATRICULA: 13.027
PERÍODO: 05/10/74 a 17/10/74

PAPELETA: 2141/74-GDF
SERVIDOR: Gaucilio Paulino da
Silva
MATRICULA: 13.116
PERÍODO: 15/10/74 a 15/11/74

PAPELETA: 02131/74-SM
SERVIDOR: José Lima
MATRICULA: 15.377
PERÍODO: 12/10/74 a 10/11/74

"LIC. TRAT. SAÚDE NOS TER-
MOS DOS ARTS. 97 E 98 DA LEI
1711 DE 28/10/52".
BOF: 044/74 - Fls. 01
Fls. N° 419
PERÍODO: 26/10 a 14/11/74

PAPELETA: 02236/74-SM
SERVIDOR: Lídia MV de F.
Anselmi
MATRICULA: 3029
Período: 09/11/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02140/74-SM
SERVIDOR: Lucy Stolle
Figueiredo
MATRICULA: 3056
Período: 26/10/74 a 28/10/74

PAPELETA: 02lt44/74-SM
SERVIDOR: Maria José Braga.
MATRICULA: 3220
Período: 17/10/74 a 12/11/74

PAPELETA: 02200/74-SM
SERVIDOR: Maria Lúcia M.
Verona
MATRICULA: 3242
PeVíodo: 01/11/74 a 12/11/74

PAPELETA: 02201/74-SM
SERVIDOR: Maria ^Rosa L.
Monteiro

MATRICULA: 3293
Período: 24/10/74 a 14/11/74

PAPELETA: 02241/74-SM
SERVIDOR: Marlene T. A. Per-
siano
MATRICULA: 3336
Período: 31/10/74 a 06/11/74

PAPELETA: 02138/74-SM
SERVIDOR: Lourdes Maria dos
R. Santos
MATRICULA: 3042.
Período: 10/10/74 a 05/11/74

PAPELETA: 02142/74-SM
SERVIDOR: Maria Cleone F.
Matos
MATRICULA: 3135
Período: 24/10/74 a 28/10/74

PAPELETA: 01423/74-SM
SERVIDOR: Maria Lúcia Ebert
MATRICULA: 3241
Período: 15/08/74 a 17/08/74

PAPELETA: 022239/74-SM
SERVIDOR: Maria Marta Cintra
MATRICULA: 3255
Período: 07/11/74

PAPELETA: 02240/74-SM
SERVIDOR: Maria Therezinha
R. Pires
MATRICULA: 3316
Período: 18/10/74 a 21/10/74

PAPELETA: 02145/74-SM
SERVIDOR: Maridalva Parente
Vieira
MATRICULA: 3351
Período: 24/10/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02243/74-SM
SERVIDOR: Maria Lilita Vieira
MATRICULA: 3383
Período: 09/11/74 a 15/12/74

PAPELETA: 02149/74-SM
SERVIDOR: Selma Mundim
Guimarães
MATRICULA: 3553
Período: 24/10/74 a 30/10/74

PAPELETA: 02147/74-SM
SERVIDOR: Neyse Ataíde de O.
Fernandes
MATRICULA: 3444
Período: 11/10/74 a 27/10/74

Setor de Revisão e Concessões
LUÍS ANTÓNIO DA COSTA
Chefe
FEDF. - DG A
Departamento Administrativo
Divisão de Pessoal

"PROR. LIC. TRAT. SAÚDE
NOS TERMOS DOS ARTS. 93, 97
HL98 DA LEI 1711 DE 28/10/52".
PAnfiLETA: 02139/74-SM
SERVIDOR: Lourdes Silva
Maciel
MATRICULA: 3043
Período: 24/10/74 a 22/11/74

PAPELETA: 2180/74-GDF
SERVIDOR: Maria Divina R.
Rezende
MATRICULA; 3157
Período: 17/10/74 a 21/10/74

PAPELETA: 02203/74-SM
SERVIDOR: Odinete P. de
Almeida
MATRICULA: 3481
Período: 16/10/74 a 30/10/74

PAPELETA: 02141/74 SM
SERVIDOR: M" Aparecida A.
de A. Carvalho
MATRICULA: 3103
Período: 21/10/74 a 19/11/74

PAPELETA: 02199/74-SM
SERVIDOR: Maria de Lourdes
O. Rodrigues
MATRICULA: 3234
Período: 26/10/74 a 24/11/74
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PAPELETA: 01977/74-SM
SERVIDOR: Lilian Regina de C.
Junqueira
MATRICULA: 3034
Período: 04/10/74 a 02/11/74

PAPELETA: 02246/74-SM
SERVIDOR: Parésia Nunes da
Silva
MATRICULA: 3501.
Período: 05/11/74 a 19/11/74

PAPELETA: 02237/74-SM
SERVIDOR: Lilian Regina de C.
Junqueira
MATRICULA: 3034
Período: 03/11/74 a 12/12/74

"LIC. TRAT. SAÚDE NQS TER-
MOS DOS ARTS. 97 E 98 DA LEI
1711 DE 28/10/62".
Fls. N°. 427
PERÍODO
26/10 a 14/11/74

PAPELETA: 02204/74-SM
SERVIDOR: Terezinha A. Fon-
seca
MATRICULA: 3584
Período: 19/10/74 a 21/10/74

PAPELETA: 02252/74-SM
SERVIDOR: Zuzu N. Silva Lima
MATRICULA: 3683
Período: 09/11/74 a 25/11/74

PAPELETA: 02205/74-SM
SERVIDOR: José Ronald S.
Ferraz
MATRICULA: 4094
Período: 14/10/74 a 25/10/74

PAPELETA: 02258/74-SM
SERVIDOR: Sei Kuroishi
MATRICULA: 4377
Período: 05/09/74 a 09/01/75

PAPELETA: 02156/74-SM
SERVIDOR: Adélia Guimarães
Barqueth
MATRICULA: 4597
Período: 19/10/74 a 14/11/74

PAPELETA: 02264/74-SM
SERVIDOR: Daily de C. Gar-
bulha
MATRICULA: 4800
Período: 07/11/74 a 11/11/74

PAPELETA: 02151/74-SM
SERVIDOR: Zília Maria do C. S.
Bragança
MATRICULA: 3672
Período: 20/10/74 a 15/12/74

PAPELETA: 02253/74-SM
SERVIDOR: Altair de Paiva
MATRICULA:-3724
Período: 19/10/74 a 31/10/74

PAPELETA: 02155/74-SM
SERVIDOR: Odília Ramos de T.
Silveira
MATRICULA: 4293
Período: 04/10/74 a 31/10/74

PAPELETA: 02211/74-SM
SERVIDOR: Virgínia T. N. da
Silva
MATRICULA: 4416
Período: 13/10/74 a 17/10/74

PAPELETA: 02159/74-SM
SERVIDOR: Antonia Pimentel
de Sena
MATRICULA: 4679
Período: 12/10/74 a 17/10/74

PAPELETA: 02265/74-SM
SERVIDOR: Dativa D. de
Medeiros
MATRICULA: 4816
Período: 01/11/74 a 27/11/74.

PAPELETA: 02267/74-SM
SERVIDOR: Edil Benevides
Neiva
MATRICULA: 4864
Período: 04/11/74 a 15/11/74

"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123
DA LEI 1711 DE 28/10/52".
BOF: 050/74 - Fls. 01
Fls. N° 504
PERÍODO: 17/12 a 24/12 74

PAPELETA: 02575/74-SM
SERVIDOR: Terezinha de J. S.
Bandeira
MATRICULA: 3592.
Período: 06/12/74 a 08/12/74

PAPELETA: 02635/74-SM
SERVIDOR: Yolanda Ramos
Cassis
MATRICULA: 3647
Período: W/12/14 a 12/12174

PAPELETA: 02583/74-SM
SERVIDOR: Amélia B. B. Coelho
MATRICULA: 4636
Período: l.°, 12/74 a 15/12/74

PAPELETA: 02643/74-SM
SERVIDOR: Célia Maria G.
Bezerra
MATRICULA: 4756
Período: 16/12/74 a 18/12/74

PAPELETA: 02633/74-SM
SERVIDOR: Therezinha Valle
Jorge
MATRICULA: 3602
Período: 03/12/74 a 05/12/74

PAPELETA: 02636/74-SM
SERVIDOR: Zilneide Ribeiro
Mariano
MATRICULA: 3674
Período: 05/12/74 a 07/12/74

PAPELETA: 02642/74-SM
SERVIDOR: Ana Bernadete de
M. Silva
MATRICULA: 4642
Período: 20/12/74 a 22/12/74

PAPELETA: 02560/74-SM
SERVIDOR: M" Conceição C.
Ribeiro
MATRICULA: 3138
Período: 12/12/74 a 31/12/74

PAPELETA: 02627/74 SM
SERVIDOR: Marly Ribeiro
Salomão
MATRICULA: 3322
Período: 19/12/74 a 31/12/74

PAPELETA: 02629/74-SM
SERVIDOR: Nílza Maria A. Car-
doso w

MATRÍCULA: 3456
Período: 07/12/74 a 10/12/74

PAPELETA: 02575/74-SM
SERVIDOR: Terezinha de J. S.
Bandeira
MATRICULA: 3592
Período: 09/12/74 a 20/12/74

PAPELETA: 02636/74-SM
SERVIDOR: Zilneide Ribeiro
Mariano
MATRICULA: 3674.
Período: 08/12/74 a 19/12/74

PAPELETA: 02642/74-SM
SERVIDOR: Ana Bernadete de
M. Silva
MATRICULA: 4642.
Período: 23/12/74 a 31/12/74

PAPELETA: 02623/74-SJtf
SERVIDOR: Maria José Fonte
Boa
MATRICULA: 3224
Período: 14/12/74 a 31/12/74

PAPELETA: 02628/74 SM
SERVIDOR: Nilda Ferreira Sil-
veira
MATRICULA: 3451
Período: 21/12/74 a 15/,02/75

PAPELETA: 02572/74-SM
SERVIDOR: Rosália Melo P, da
Luz
MATRICULA: 3532
Período: 13/12/73 A 03/01/75

PAPELETA: 02635/74 SM
SERVIDOR: Yolanda Ramos
Cassis
MATRICULA: 3647
Período:•: 13/12/74 a 19/12/74

PAPELETA: 02583/74-SM
SERVIDOR: Amélia B. Bandeira
Coelho
MATRICULA: 4636
Período: 16/12/74 a 19/12/74

Setor de Revisão e Concessões
LUÍS ANTÓNIO DA COSTA
Chefe,
F.E.D.F. - D.G.A.
Departamento Administrativo
Divisão de Pessoal
ANIS NACFUR
Chefe

"LIC. M.D.P. FAMÍLIA NOS TERMOS
DO ART.. 106 DA LEI 1711 DE
28/10/52"
BOF: 050/74 Fls. 01
Fls. N° 508
Período: 17/12 o 24/12/74

PAPELETA: 02562/74 SM
SERVIDOR: Maria Neide E. de Souza
MATRICULA: 3267
Período: 06/12/74 a 12/12/74

PAPELETA: 02567/74 SM
SERVIDOR: Najla Mansur Araújo
MATRICULA: 3419
Período: 03/12/74 a 06/12/74

"LIC. GESTANTE NOS TERMOS DO
ART. 107 DA LEI 1711 DE 28/10/52"
BOF: 050/74 Fls. 01
Fls. N° 509
Período: 17/12 a 24/12/74

PAPELETA: 02566/74 SM
SERVIDOR: Nadir Ferreira de Araújo
MATRICULA: 3407
Período: 09/12/74 a 08/04/75

Setor de Revisão e Concessões
LUÍS ANTÓNIO DA COSTA
Chefe
F.E.D.F.- D.G.A.
Departamento Administrativo
Divisão de Pessoal
ANIS NACFUR
Chefe

"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
1711 DE 28/10/52".
PAPELETA: 02645/74-SM
SERVIDOR: Cleusa M. Resende
Lara
MATRICULA: 4782
Período: 13/12/74 a 15/12/74

PAPELETA: 02585/74—SM
SERVIDOR: Efigênia P. Trin-
dade
MATRICULA: 4882
Período: 09/12/74 a 11/12/74

PAPELETA: 02586/74-SM
SERVIDOR: Iracema Silva
Macedo
MATRICULA: 5048
Período: 03/12/74 a 05/12/74 '

PAPELETA: 02589/74-SM
SERVIDOR: Corália de F.
Travesso
MATRICULA: 7016
Período: 10/12/74 a 12/12/74

PAPELETA: 02652/74-SM
SERVIDOR: M'. Auxiliadora de
O. Machado
MATRICULA: 7101
Período: 13/11/74

PAPELETA: 02591/74-SM
SERVIDOR: Benedita Pereira
da Silva
MATRICULA: 7137
Período: 03/12/74

PAPELETA: 02649/74-SM
SERVIDOR: Edil Benevides
Neiva
MATRICULA: 4864
Período: 16/12/74

PAPELETA: 02587/74-SM
SERVIDOR: Francisca -I. F. de

A. Salmito
MATRICULA: 4952
Período: 04/12/74

PAPELETA: 02588/74-SM
SERVIDOR: Julia Maria
Andrade Viana
MATRICULA: 5143
Período: 10/12/74

PAPELETA: 02590/74-SM
SERVIDOR: Pauline Aparecida
de S. Ferreira
MATRICULA: 7091
Período: 09/12/74 a 11/12/74

PAPELETA: 02653/74-SM
SERVIDOR: MV Auxiliadora de
O. Machado
MATRICULA: 7101
Período: 19/11/74

PAPELETA: 02592/74-SM
SERVIDOR: MV de Lourdes R.
de Oliveira
MATRICULA: 7160
Período: 11/12/74 a 13/12/74

PAPELETA: 02593/74-SM
SERVIDOR: Olavina de A. Sousa
MATRICULA: 7179
Período: 10/12/74 a 12/12/74

PAPELETA: 02596/74-SM
SERVIDOR: Zoraide Antunes
Ribeiro
MATRICULA: 7599
Período: 03/12/74 a 05/12/74

PAPELETA: 02598/74-SM
SERVIDOR: Gercira R. de C.
Silva
MATRICULA: 8207
Período: 04/12/74 a 06/12/74

PAPELETA: 02601/74-SM
SERVIDOR: Mariza de O. Batis-
ta
MATRICULA: 8227
Período: 03/12/74 a 05/12/74

PAPELETA: 02658/74-SM
SERVIDOR: Coracy do N.S.
Lopes
MATRICULA: 8703
Período: 03/12/74 a 05/12/74

PAPELETA: 02603/74-SM
SERVIDOR: Noêmia Vascon-
celos Victor
MATRICULA: 8709
Período: 13/12/74

PAPELETA: 02594/74-SM
SERVIDOR: Matia Célia de
Melo
MATRICULA: 7467
Período: 03/12/74 a 05/12/74

PAPELETA: 02597/74-SM
SERVIDOR: Maria Martha C. de
Oliveira
MATRICULA: 8037
Período: 12/12/74 a U/12/74

PAPELETA: 02600/74-SM
SERVIDOR: Emi Vera Renz
MATRICULA: 8222
Período: 09/12/74

PAPELTA: 02656/74-SM
SERVIDOR: Maria Ivone A. de
Oliveira
MATRICULA: 8633
Período: 02/12/74 a 04/12/74

PAPELETA: 02605/74-SM
SERVIDOR: Noêmia Vascon-
celos Victor
MATRICULA: 8709
Período: 04/12/74

PAPELETA: 02659/74-SM
SERVIDOR: MV Aparecida C.
Gomes.
MATRICULA: 10119
Período: 20/09/74

"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
'1711 DE 28/10/52".

PAPELETA: 02660/74-SM
SERVIDOR: MV Aparecida C.

Gomes
MATRICULA: 10119
Período: 25/10/74

"LIC. TRAT. SAÚDE NOS TER -
MÓS DOS ARTS. 97 e 98 DA LEI
1711 DE 28/10/52".

«
PAPELETA: 02643/74-SM
SERVIDOR: Célia Maria G.
Bezerra
MATRICULA: 4756
Período: 19/12/74 a 30/12/74

PAPELETA: 02645/74 SM
SERVIDOR: Cleusa M. Resende
Lara
MATRICULA: 4782
Período: 16/12/74 a 19/12/74

PAPELETA: 02585/74-SM
SERVIDOR: Efigênia P. Trin-
dade
MATRICULA: 4882
Período: 12/12/74 a 18/12/74

PAPELETA: 02589/74 SM
SERVIDOR: Corália de F.
Travesso
MATRICULA: 7016
Período: 13/12/74 a 20/12/74

PAPELETA: 02590/74 SM
SERVIDOR: Pauline Aparecida
de S. Ferreira
MATRICULA: 7091
Período: 12/12/74 a 18/12/74

PAPELETA: 02593/74-SM
SERVIDOR: Olavina de Assun-
ção Sousa
MATRICULA: 7179
Período: 13/12/74 a 17/12/74

PAPELETA: 02594/74-SM
SERVIDOR: Maria Célida de
Melo
MATRICULA: 7467
Período: 06/12/74 a 20/12/74

PAPELETA: 02596/74-SM
SERVIDOR: Zoraide Antunes
Ribeiro
MATRICULA: 7599
Período: 06/12/74 a 19/12/74

PAPELETA: 02597/74-SM
SERVIDOR: MV Martha C. de
Oliveira
MATRICULA: 8037
Período: 15/12/74 a 20/12/74

PAPELETA: 02598/74-SM
SERVIDOR: Gercira Rosa de C.
Silva
MATRICULA. 07/12/74 a
19/12/74

PAPELETA: 02655/74 SM
SERVIDOR: Mariza de O. Batis-
ta
MATRICULA:. 8227
Período: 11/12/74 a 18/12/74

PAPELETA: 02656/74-SM
SERVIDOR: Maria Ivone A. de
Oliveira
MATRICULA 8633
Período: 05/12/74 a 06/12/74.

PERÍODO: 17/12 a 24/12/74
"PROR. LIC. TRAT. SAÚDE
'NOS TERMOS DOS ARTS. 93, 97
iE 98 DA LEI DE 28/10/52".

PAPELETA: 02644/74-SM
SERVIDOR: Célia Maria M.
Miranda
MATRICULA: 4757
Período: 04/12/74 a 02/01/75

PAPELETA: 02660/74-SM
SERVIDOR: Elizabeth Leer
Arneitz
MATRICULA: 4896
Período: 16/12/74 a 30/12/74

PAPELETA: 02602/74-SM
SERVIDOR: Gildete Mundim
Guimarães
MATRICULA: 8413
Período: 01/11/74 a 30/12/74
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PAPELETA: 2555/74-GDF
SERVIDOR: Eimar Coelho
Miranda
MATRICULA: 4883
Período: 02/12/74 a 02/02/75

PAPELETA: 02654/74-SM
SERVIDOR: Shirley de Almeida
MATRICULA: 7158
Período: 17/12/74 a 18/01/75

PERÍODO: 17/12 a 24/12/74
"LIC. M.D.P. FAMÍLIA NOS
TERMOS DO ART. 106 DA LEI
1711 DE 28/10/52".

PAPELETA: 02595/74-SM
SERVIDOR: Chirle Freitas P. e
Anjos
MATRICULA: 7581
Período: 06/12/74

PAPELETA: 02657/74-SM
SERVIDOR: Gedetilde L. da Sil-
va
MATRICULA: 8678
Período: 09/12/74 a 13/12/74

PAPELETA: 02599/74-SM
SERVIDOR: Emi Vera Renz
MATRICULA: 8222
Período: 12/12/74

PERÍODO: 19/11 a 25/11/74
"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
1711 DE 28/10/52".

PAPELETA: 02324/74-SM
SERVIDOR: Marly Godoy Krec-
ke
MATRICULA: 4242
Período: 17/10/74 a 18/10/74

PAPELETA: 02326/74-SM
SERVIDOR: Walkiria de A.
Lopes
MATRICULA: 4423
Período: 16/10/74 a 17/10/74

PAPELETA: 02327/74-SM
SERVIDOR: Adeline Fernandes
Alves
MATRICULA: 4598
Período: 19/11/74

PAPELETA: 02333/74-SM
SERVIDOR: Dilka Alvarenga
Pimentel
MATRICULA: 4829
Período: 11/11/74 a 13/11/74

PAPELETA: 02334/74-SM
SERVIDOR: Ediette .Rodor de
Araújo
MATRICULA: 4863
Período: 29/10/74

PAPELETA: 02337/74-SM
SERVIDOR:. Ediette Rodor de
Araújo
MATRICULA: 4863
Período: 07/11/74 a 08/11/74

PAPELETA: 02323/74-SM
SERVIDOR: Marly Godoy Krec-
ke
MATRICULA: 4242
Período: 04/11/74

PAPELETA: 02325/74-SM
SERVIDOR: Walkiria de A.
Lopes
MATRICULA: 4423
Período: 31/10/74

PAPELETA: 02331/74-SM
SERVIDOR: Célia Maria M.
Miranda
MATRICULA: 4757
Período: 04/11/74 a 06/11/74

PAPELETA: 02335/74-SM
SERVIDOR: Ediette Rodor de
Araújo
MATRICULA: 4863
Período: 23/10/74

PAPELETA: 02336/74-SM
SERVIDOR: Ediette Rodor de
Araújo
MATRICULA: 4863
Período: 05/11/74

PAPELETA: 02339/74-SM
SERVIDOR: Elizabeth Leer
Arneitz -
MATRICULA: 4896
Período: 05/11/74 a 07/11/74

PERJ.ODO: 19/11 a 25/11/74
"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
1711 DE 28/10/52".

PAPELETA: 02342/74-SM
SERVIDOR: Emilia Elisa V.
Xavier
MATRICULA: 4916
Período: 19/11/74 a 21/11/74

PERÍODO 19/11 a 25/11/74

"PROR. LIC. TRAT. SAÚDE
NOS TERMOS, DOS ARTS. 93, 97
e 98 DA LEI 1711 DE 28/10/52"

•

PAPELETA: 02297/74-SM
SERVIDOR: Layr Teixeira M. F.
Lê vi
MATRICULA: 3004
Período: 03/11/74 a 02/12/74

PAPELETA: 2400/74-GDF
SERVIDOR: Maria de Lourdes
da Silva
MATRICULA: 3233
Período: 20/11/74 a 31/12/74

PAPELETA: 02319/74 - SM
SERVIDOR: Ivo de Souza
MATRICULA: 3995
Período: 01/11/74 a 10/12/74

PAPELETA: 2372/74-GDF
SERVIDOR: Zilda D. de
Medeiros
MATRICULA: 4440
Período: 04/11/74 a 18/11/74

PAPELETA: 02355/74-SM
SERVIDOR: José Alves da S.
Lobo.
MATRICULA: 5Í11
Período: 03/11/74 a 02/12/74

PAPELETA: 02382/74-SM
SERVIDOR: Valter Vieira
Barros
MATRICULA: 11.178
Período: 15/11/74 a 30/11/74

PAPELETA: 2345/74-GDF
SERVIDOR: Maria de Lourdes
Silva
MATRICULA: 3233
Período: 31/10/74 a 19/11/74

PAPELETA: 02308/74-SM
SERVIDOR: Orila José Vieira
MATRICULA: 3493
Período: 29/10/74 a 28/11/74

PAPELETA: 02321/74-SM
SERVIDOR: Lourdes Pereira
dos Reis
MATRICULA: 4132
Período: 07/11/74 a 06/12/74

PAPELETA: 2314/74-GDF
SERVIDOR: João Ribeiro da Sil-
va
MATRICULA: 5102
Período: 01/11/74 a 30/11/74

PAPELETA: 02380/74-SM
SERVIDOR: Lourival Alves de
Lima
MATRICULA: 9699
Período: 10/10/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02383/74-SM
SERVIDOR: Luiz Portela
Sobrinho
MATRICULA: 12.326
Período: 11/10/74 a 09/11/74

PAPELETA: 02394/74-SM
SERVIDOR: Lia Mar Iene C.
Sabino
MATRICULA: 3028
Período: 08/11/74 a 10/11/74

PAPELETA: 02448/74-SM
SERVIDOR: Maria Helena G.

Ibiapina
MATRICULA: 31%
Período: 18/11/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02508/74-SM
SERVIDOR: M" Natividade D.
Santos
MATRICULA: 3264
Período: 19/11/74

PAPELETA: 02400/74-SM
SERVIDOR: Marlene R. do
Nascimento
MATRICULA: 3335
Período: 14/11/74

PAPELETA: 02403/74-SM
SERVIDOR: M" de Lourdes C.
Ferreira
MATRICULA: 3389
Período: 25/11/74 a 27/11/74

PAPELETA: 02404/74-SM
SERVIDOR: Noélia Araújo
Oliveira
MATRICULA: 3468
Período: 19/11/74 a 21/11/74

PAPELETA: 02398/74-SM
SERVIDOR: Margarida F.
Poubel
MATRICULA: 3080
Período: 18/11/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02446/74-SM
SERVIDOR: Maria Madalena
Araújo
MATRICULA: 3248
Período: 28/11/74

PAPELETA: 02511/74-SM
SERVIDOR: Maria Theíezinha
R. Pires
MATRICULA: 3316
Período: 02/12/74

PAPELETA: 02402/74-SM
SERVIDOR: Me^cilenes F. Gon-
zalez
MATRICULA: 3367
Período: 07/11/74 a 09/11/74

PAPELETA: 02513/74-SM
SERVIDOR: Niedja de Oliveira
Galvão
MATRICULA: 3447
Período: 25/11/74 a 27/11/74

PAPELETA: 02454/74-SM
SERVIDOR:'
Tereza V Leda Lima
MATRICULA: 3582
Período: 25/11/74 a 27/11/74

PERÍODO: 26/10 Q 14/11/74

"FALTAS RELEVADAS NOS TERMOS
DO ARTÍ 123 DA LEI 1711 DE
28/10/52".

PAPELETA: 02224/74-SM
SERVIDOR: Rosa Marta de Maga-
lhães
MATRICULA: 7322
Período: 01/10/74 a 03/10/74

PAPELETA: 02177/74-SM
SERVIDOR: Evanilde N. da Silva
MATRICULA: 7792
Período: 22/10/74 a 24/10/74

PAPELETA:02281/74-SM
SERVIDOR: Elza Soares de Melo
MATRICULA: 8125
Período: 06/11/74

PAPELETA: 02182/74-SM
SERVIDOR: Maria do S.V. Vargas
MATRICULA: 8131
Período: 08/10/74

PAPELETA: 02280/74-SM
SERVIDOR: Celestina B. da C. L.
Viana
MATRICULA: 7643
Período: 24/10/74 a 26/10/74

PAPELETA: 02178/74-SM
SERVIDOR: Sebastiana DAbadia G
de Souza
MATRICULA: 7994
Período: 21/10/74 a 23/10/74

PAPELETA: 02181/74-SM
SERVIDOR: Marilourdes S. Evelin
MATRICULA: 8126
Período: 07/10/74 a 09/10/74

PAPELETA: 02183/74-SM
SERVIDOR: Paula Frassinetti C. de
Lima
MATRICULA: 8203
Período: 08/10/74 a 10/10/74

Setor de Revisão e Concessões
LUÍS ANTÓNIO DA COSTA
Chefe
FEDF—DGA
Departamento Administrativo
Divisão de Pessoa!
ANIS NACFUR
Chefe

"LIC. TRAT DE SAÚDE NOS
TERMOS DOS ARTS. 97 E 98 DA
LEI 1711 DE 28/10/52"
BOF: 046/74 Fls. 02
Fls. N° 464
Período: 19/11 a 25/11/74

PAPELETA: 02349/74 SM
SERVIDOR: Ilis do Rosário
Bataglini
MATRICULA: 5038
Período: 21/11/74 a 01/12/74

PAPELETA: 02363/74 SM
SERVIDOR: Josimira Ribeiro
Alves
MATRICULA: 7221
Período: 14/11/74 ã 25/11/74

PAPELETA: 02373/74 SM
SERVIDOR: Raimunda Barros
Correia
MATRICULA 8630
PERÍODO 14/11/74 a 10/12/74

PAPELETA: 02356/74 SM
SERVIDOR: Judith de Souza
Alves
MATRICULA: 14/11/74 a
25/11/74

PAPELETA: 02369/74 SM
SERVIDOR: Messias Violeta B.
Parente
MATRICULA: 8061
Período: 10/11/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02346/74 SM
SERVIDOR: Francisca C. S.
Freitas. ., ^~
MATRICULA: 4950
Período: 16/11/74 a 15/12/74

PAPELETA: 02351/74 SM
SERVIDOR: Ires Terceiro
Guberobich
MATRICULA: 5059
Período: 18/11/74 a 19/11/74

PAPELETA: 02360/74 SM
SERVIDOR: Edison F. dos Anjos
MATRICULA: 6880
Período: 10/11/74 a 09/1274

PAPELETA: 02390/74 SM
SERVIDOR: Maria Leda S. C
Galvão
MATRICULA: 7269
Período: 14/11/74 a 23/12/74

PAPELETA: 02378/74 SM
SERVIDOR: Aldenora Clara
Ferreira
MATRICULA: 8981
Período: 11/11/74 a 25/11/74

%
PAPELETA: 02350/74 SM
SERVIDOR: Ires Terceiro
Guberobich
MATRICULA: 5059
Período: 13/1^74

PAPELETA: 02359/74 SM
SERVIDOR: Jorge Gomes de
Souza
MATRICULA: 6605
Período: 30/10/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02362/74 SM
SERVIDOR: Shirley de Almeida
MATRICULA: 7158
Período: 17/11/74 a. 16/12/74

PAPELETA: 02368/74 SM
SERVIDOR: Evanilde Nogueira
da Silva
MATRICULA: 7792
Período: 06/11/74 a 05/12/74

PAPELETA: 02379/74 SM
SERVIDOR: Vinício Velloso
Freire
MATRICULA: 9025
Período: 21/11/74 a 05/12/74

PAPELETA: 02343/74 SM
SERVIDOR: Eunice P. dos San-
tos
MATRICULA: 4932
Período: 13/11/74 a 14/11/74

PAPELETA: 02357/74 SM
SERVIDOR: Maria Gomes e
Souza
MATRICULA: 6576
Período: 11/11/74
PAPELETA: 02371/74 SM
SERVIDOR: Paula Frassinetti
C. de Lima
MATRICULA: 8203
Período: 19/09/74 a 07/10/74

PAPELETA: 02354/74 SM
SERVIDOR Ivanise Maria G. de
Almeida
MATRICULA: 5074
Período: 04/11/74 a 10/11/74

PAPELETA: 02361/74 SM
SERVIDOR: Sônia Maria G.
Madeira
MATRICULA: 7083
Período: 07/11/74 a 08/11/74

PAPELETA: 02372/74 SM
SERVIDOR: Janice Souza Bessa
MATRICULA: 8565
Período: 18/11/74 a a 17/12/74

PERÍODO: 19/11/74 a 25/11/74
"PROR. LIC. TRAT. SAÚDE
NOS TERMOS DOS ARTS. 93, 97
E 98 DA LEI 1711 DE 28/10/52".

PAPELETA: 02300/74-SM
SERVIDOR: MV Aparecida M.
Mendonça
MATftlCULAi 3Í08
Período: 31/10/74 a 14/12/74

PAPELETA: 02311/74-SM
SERVIDOR: Stael Carvalho
Lopes
MATRICULA: 3570
Período: 01/11/74 a 30/11/74

PAPELETA: 02317/74-SM
SERVIDOR: Aldenora Clara
Ferreira
MATRICULA: 3717
Período: 11/11/74 a 25/11/74

PAPELETA: 02328/74-SM
JSERVIDOR: Antonia Pimentel
de Sena
MATRICULA: 4679
Período: 18/10/74

PAPELETA: 2283/74-GDF
SERVIDOR: Eimar Coelho
Miranda
MATRICULA: 4883
Período: 01/11/74 a 01/12/74

PAPELETA: 02303/74-SM
SERVIDOR: Maria Ines F.
Mouráo
MATRICULA: 3205
Período: 18/10/74 a 22/12/74

PAPELETA: 02314/74-SM
SERVIDOR: Valdete Santana
Barbosa
MATRICULA: 3608
Período: 16/11/74 a 15/12/74

PAPELETA: 02322/74-SM
SERVIDOR: Maria Luzia da C.
Silva
MATRICULA: 4216
Período: 30/09/74

PAPELETA: 02332/74-SM
SERVIDOR: Cimyrames B. de
Carvalho
MATRICULA: 4770
Período: 31/10/74 a 29/12/74
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PAPELETA: 02338/74-SM
SERVIDOR: Eleusa L. do C. Cer-
que ir a
MATRICULA: 4887
Período: 05/11/74 a 14/11/74

"FALTAS RELEVADAS NOS TERMOS
DO ART. 123 DA LEI 1711 DE
28/10/52".

PAPELETA: 02196/74-SM
SERVIDOR: Leny Geaquinto dos San-
tos
MATRICULA: 3021
Período: 24/10/74

PAPELETA: 02236/74-SM
SERVIDOR: Lidla Maria de F. Anselmi
MATRICULA: 3029
Período: 06/11/74 a 08/11/74

PAPELETA: 02138/74-SM
SERVIDOR: Lourdes M°- dos R. Santos
MATRICULA: 3042
Período: 07/10/74 a 09/10/74

PAPELETA: 02140/74-SM
SERVIDOR: Lucy Stolle Fiqueiredo
MATRICULA: 3056 •
Período: 23/10/74 a 25/10/74

PAPELETA: 02198/74-SM
SERVIDOR: Lulza Monteiro de Freitas
MATRICULA: 3062
Período: 02/09/74

PAPELETA: 02197/74-SM
SERVIDOR: Luiza Monteiro de Freitas
MATRICULA: 3062
Período: 26/09/74 a 27/09/74

PAPELETA: 02142/74-SM
SERVIDOR: Maria Cleone F. Matos
MATRICULA: 3135
Período: 21/10/74 a 23/10/74

PAPELETA: 02238/74-SM
SERVIDOR: Maria Eugenia F. V.
Peçonha „
MATRICULA: 3172
Período: 05/11/74 a 07/11/74

PAPELETA: 02144/74-SM
SERVIDOR: Maria Jos* Braga
MATRICULA: 3220
Período; 14/10/74 a 16/10/74

PAPELETA: 02200/74-SM
SERVIDOR: Maria Lúcia M. Verona
MATRICULA: 3242
Período: 29/10/74 a 31/10/74

PAPELETA: 02239/74-SM
SERVIDOR: Maria Marta Cintra
MATRICULA: 3255
Período: i, 04/11/74 a 06/11/74

PAPE L E TA: 02201/74 SM
SERVIDOR: Maria Rosa L.. Monteiro
MATRICULA: 3293
Período: 21/10/74 a 23/10/74

"FALTAS RELEVADAS NOS TERMOS'
DO ART. 123 ÓA LEI 1711 DE
28/10/52".
PAPELETA: 02347/74-SM
SERVIDOR: Gauchita Ayres Teixeira
MATRICULA: 4963
Período: 0210/74

PAPELETA: 02348/74-SM
SERVIDOR: Helena Gonçalves Alves
MATRICULA: 4998
Período: 29/ÍO/74 a 31/10/74

PAPELETA: 02349/74-SM
SERVIDOR: II is do Rosário Bataglini
MATRICULA: 5038
Período: 18/11/74 a 20/11/74

PAPELETA: 02352/74-SM
SERVIDOR: Izabel Ribeiro Pedreira
MATRICULA: 5066
Período: 11/11/74

PAPELETA: 02356/74
SERVIDOR: Judith de Souza Alves
MATRICULA: 5140
Período: 11/11/74 a 13/11/74

PAPELETA: 02358/74-SM

SERVIDOR: Maria Gomes e Souza
MATRICULA: 6576
Período: 14/11/74

PAPELETA: 02363/74-SM
SERVIDOR: Josimira Ribeiro Alves
MATRICULA: 7221
Período: 11 /li/74 a 13/11/74

PAPELETA: 02364/74-SM
SERVIDOR: Maria Silvia B. Neiva
MATRICULA: 7259
Período: 11/11/74 a 12/11/74

PAPELETA: 02365/74-SM
SERVIDOR: Chyrle Freitas P. e Anjos.
MATRICULA: 7^81
Período: -14/11/74

PAPELETA: 02366/74-SM
SERVIDOR: Zoraide Antunes Ribeiro
MATRICULA: 7599
Período: 14/11/74

PAPELETA: 02367/74-SM
SERVIDOR: Regina Maria R. F. Neves
MATRICULA: 7659
Período: 22/10/74

PAPELETA: 02369/74-SM
SERVIDOR: Messias V. B. Parente
MATRICULA: 8061
Período: 07/11/74 a 09/11/74

24/12 a 20/02/75
PAPELETA: 016/75-DPe. FEDF
SERVIDOR: Mozart de C. Branco
MATRÍCULA: 4261
Despacho: "Concedo pagamento
de salário família ao servidor: MO-
ZART DE CERQUEIRA BRAN-

CO, Armazenista, Nível 10-B, Matrí-
cula n9 4261, relativo à dependen-
te: MÁRCIA DE MELO BRANCO

(filha) nasc. em 04.01.75, a partir
da referida data. Autorizo paga-
mento a partir de JANEIRO de
1975".

PAPELETA: 011/75-DPe. FEDF
SERVIDOR: Agamenon Ferreira
Lima
MATRÍCULA: 9014
DespachtS: "Concedo pagamento
de salário família ao servidor: AGA-
MENON FERREIRA LIMA. Es-

crevente - Datilógrafo, Nível 07, Ma-
trícula n9 9014 relativo à dependen-
te: MARIA DE LOURDES GON-
ÇALVES LIMA, (esposa), nasc.
em 08.12.51, a partir de 29.12.73,
data em que foi realizado o matri-
mónio. Autorizo o pagamento a par-
tir de JANEIRO de 1975. devendo o
período, anterior ser requerido por
exercício find*, . _

PAPELETA: 017/75-DPe.FEDF
SERVIDOR: Basiliano José Tavares
MATRICULA: 8002
IJespacno: "Concedo pagamento de
salário família ao servidor: BASILIA-
N'0 JOSÉ TAVARES, Escriturário,
Nível 10, Matrícula n9 8002, relati-
vo aos dependentes: BRUNO VIEI-
RA TAVARES, (filho) nasc. em
26.12.71 e CLÁUDIO VIEIRA TA-
VARES, (filho), nasc. em 29.10.74,
a partir das referidas datas. Autori-
zo pagamento a partir de JANEIRO
de 1975, Revendo o período ante-
rior ser requerido por exercício fin-
do".

PAPELETA: 003/75-DPe. FEDF
SERVIDOR: Sinésio Pereira Barbosa
MATRÍCULA: 12660
Despacho: "Concedo pagamento de
salário família ao servidor: SINÉSIO
PEREIRA BARBOSA. Pedreiro, Ní-
vel 08-A, Matrícula n9 12660, relati-
vo à dependente NILSA DA COS-
TA BARBOSA,", (filha), nasc. em
20.10.74. a partir da referida data.
Autorizo pagamento a partir de JA-
NEIRO de 1975, devendo o período
anterior ser requerido por exercício
findo".

PAPELETA: 001/75-DPe.FEDF

SERVIDOR: Geraldo de S. Duarte
MATRÍCULA: 14499
Despacho: "Concedo pagamento de
salário família ao servidor: GERAL-
DO DE SOUZA DUARTE, Carpin-
teiro, Nível 08-A, Matrícula n9 14499
relativo ao dependente: ENIO DA
SILVA DUARTE, (filho), nasc. em
20.08.74. a partir da referida data.
Autorizo pagamento a partir de
JANEIRO de 1975, devendo o perío-
do anterior ser requerido por exercí-
cio findo".

PAPELETA: 015/75-DPe. FEDF.
SERVIDOR: José Teodoro de Lima
MATRÍCULA: 14518
Despacho: "Concedo pagamento de
salário família ao servidor: JOSÉ
TEODORO DE LIMA, Carpinteiro.
Nível 08-A, Matrícula n9 14518. rela-
tivo ao dependente: MOISÉS DA
COSTA LIMA, (filho) nasc. em

30.11.74. a partir da referida data.
Autorizo pagamento a partir de
JANEIRO de 1975, devendo o perío-
do anterior ser requerido por exercí-
cio findo".

PERÍODO
26/1l a 23/12/74
PAPALETA: 145/74-DPe.FEDF
SERVIDOR: Olézia Maria de A. Bor-
ges
MATRÍCULA: 8087
Despacho: "Concedo pagamento de
salário família a servidora: OLÉZIA
MARIA DE ASSUNÇÃO BORGES,
Professora Nível 13, Matrícula n9

8087, relativo à dependente: FABIA-
NA DE ASSUNÇÃO CRUVINEL,

'(filha), nasc. em 30.10.74, a partir da
referida data. Autorizo pagamento a
partir de OUTUBRO de 1974".

PAPELETA: 138/74-DPe. FEDF
SERVIDOR: Maria do Carmo de
Aragão
MATRÍCULA: 8200
Despacho: "Concedo pagamento de

salário família a servidora: MARIA
DO CARMO DE ARAGÁO, Profes-
sora, Nível 13, Matrícula n9 8200,
relativo à dependente: JULIANA
JANAÍNA DE ARAGAp, (filha)

i nasc. em 06.04.74, a partir da refe-
rida data. Autorizo pagamento a
partir de ABRIL DE 1974".

PAPELETA: 137/74-DPe. FEDF
SERVIDOR: Ma. da Penha G. Cru-
zeiro
MATRÍCULA: 0234
Despacho: "Concedo pagamento de
salário família a servidora: MARIA
DA PENHA GARCIA CRUZEIRO
Profesora, Nível 13, Matrícula n9

8234, reiativo à dependente: DEÍZE
GARCIA CRUZEIRO; (filha), nasc.
em 13.10.74 a partir da referida "da-
ta. Autorizo pagamento a partir de
OUTUBRO de 1974.

F.E.D.F.-D.G'.A.
Departamento Administrativo
Divisão de Pessoal

ANIS NACFUR
Chefe

PERÍODO 26/10a 14/11/74

"PROR.LIC.TRAT. SAÚDE NOS TER-
MOS DOS ARTS. 97 e 98 DA LEI 1711
DE 28/10/52".

PAPELETA: 02270/74-SM
SERVIDOR; Francisco C. da Silva
MATRICULA: 4947
PERÍODO: 29/10/74 a 26/01/75

PAPELETA: 2224/74-GDF
SERVIDOR: Zenaide de O. Dantas
MATRICULA: 7186
PERÍODO: 01/10/74 a 31/10/74

PAPELETA: 02271/74—SM
•SERVIDOR: Henriqueta. R. Pinheiro
MATRICULA: 5008
PERÍODO 30/10/74 a 28/11/74

PAPELETA: 02175/74-SM
SERVIDOR: Vilma A. C. Gomes Peres
MATRICULA: 7305
PERÍODO: 22/10/4 a 10/11/74

BOF: 044/74 —FLS.03
FLS N°; 436 /
PERÍODO 26/10 014/11/74

"LIC.M.D.P. FAMÍLIA NOS TERMOS
DO ART. 123
DA LEI 1711 DE 28/10/52".

PAPELETA: 02167/74-SM
SERVIDOR: lima Melo Z. Leõo
MATRICULA: 5040
PERÍODO: 22/10/74

PAPELETA: 02219/74-SM
SERVIDOR: Joany Pereira Freitas
MATRICULA: 5094
PERÍODO: 29/10/74 a 01/11/74

PAPELETA: 02171/74-SM
SERVIDOR: llza Pereira Barbosa
MATRICULA: 7069
PERÍODO: 08/10/74

PAPELETA: 0223/74-SM
SERVIDOR: Albanizia Áurea F. Naves
MATRICULA: 7216

PERÍODO: 17/10/74 a 18/10/74

PAPELETA: 02184/74-SM
SERVIDOR: Martha Barbosa Rodri-
gues

MATRICULA: 8217
PERÍODO: 23/10/74

PAPELETA: 02168/74-SM
SERVIDOR: Iracema Silva Macedo
MATRICULA: 5048
PERÍODO: 22/10/74

PAPELETA: 02169/74-SM
SERVIDOR: Joselina A. de J. Martins
MATRICULA: 5127
PERIDO: 21/10/74 a 04/11/74

PAPELETA: 02172/74-SM
SERVIDOR: llza Pereira Barbosa
MATRICULA: 7069
PERÍODO: 22/10/74

PAPELETA: 02225/74-SM
SERVIDOR: Adelcir Ribeiro Cortes
MATRICULA: 8122
PERÍODO: 07/10/74

"FALTAS RELEVADAS NOS TERMOS
DO ART.123 DA LEI 1711 DE
28/10/52".

PAPELETA: 02240/74-SM
SERVIDOR: Maria Therezinho R. Pires
MATRICULA: 3316
PERÍODO: 16 _" 0/74 a 17/10/74

PAPELETA: C23. tí, 74-SM
SERVIDOR: Mcr'ene T. A. Persiano
MATRICULA; 3(36
PERÍODO: 28/10/7.4 a 30Í-10/74

PAPELETA. 02242/74-SM
SERVIDOR: Mércia H. Rodrigues
MATRICULA: 3366
PERÍODO: 04/11/74

PAPELETA: 02146/74-SM
SERVIDOR: Maria de Lourdes C.
Ferreira
MATRICULA: 3389
PERÍODO: 24/10/74 a 25/10/74

PAPELETA: 02245/74-SM
SERVIDOR: Nilza Moraes P. Silva
MATRICULA: 3457
PERÍODO: 07/11/74

PAPELETA: 02149/74-SM
SERVIDOR: Selma Mundim Gui-
marães
MATRICULA: 3553
PERÍODO: 21/10/74 a 23/10/74

PAPELETA: 02202/74-SM
.SERVIDOR: Marllia Selma R. dias
MATRICULA: 3319
PERÍODO: 03/10/74

PAPELETA: 02145/74-SM
SERVIDOR: Maridalva Parente Vieira
MATRICULA: 3351
PERÍODO 21/10/74 a 23/10/74

PAPELETA: 02243/74-SM
SERVIDOR: Maria Lilita Vieira
MATRICULAS: 3383 '
PERÍODO: 06/11/74 a 08/11/74

PAPELETA: 02147/74-SM
SERVIDOR: Neyse Atalde de O. Fer-
nandes
MATRICULA: 3444
PERÍODO: 08/10/74 a 10/10/74

PAPELETA: 02148/74-SM
SERVIDOR: Rosires S. de O, Guedes
MATRICULA: 3538
PERÍODO: 22/10/74

PAPELETA: 02150/74-SM •
SERVIDOR: Sônia Maria P. de Car-
valho
MATRICULA: 3568
PERIDO: 22/10/74 a 24/10/74

"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
1711 DE 28/10/52"

PAPELETA: 02283/74-SM
SERVIDOR: Santaninha C.L.D.
de Araújo

MATRICULA: 8230
Período: 01/11/74 a 03/Í1/74

PAPELETA: 02234/74-SM
SERVIDOR: Ayrton Klier Peres
MATRICULA 8287
Período: 11/08/74 a 13/08/74

PAPELETA: 02185/74-SM
SERVIDOR: Roberto de Car-
valho
MATRICULA: 8317

i Período: 24/10/74 a 26/10/74

PAPELETA: 02187/74-SM
|SERVIDOR: Maria Paim Borges
MATRICULA: 8608 '
'Período: 09/10/74 a 10/10/74

PAPELETA: 02188/74-SM
SERVIDOR: Eurides Pereira de
Souza
MATRICULA: 8618
|Período: 22/10/74
PAPELETA: 02189/74-SM
SERVIDOR: Eurídes Pereira de
Souza
MATRICULA: 8618
Período: 24/10/74

PAPELETA: 02287/74-SM
SERVIDOR: Roseli Pereg
MATRICULA 8646
Período: 09/09/74 a 11/09/74
PAPELETA: 02288/74-SM
SERVIDOR:Noêmia Vasconcelos
Victor
MATRICULA: 8709
Período: 01/11/74 a 03/11/74

PAPELETA: 02191/74 SM
SERVIDOR: Nur Sarkis Camos
MATRICULA 8763
Period: 24/10/74 a 26/10/74

PAPELETA: 02227/74-SM
SERVIDOR: Cleso José da Fon-
seca
MATRICULA: 8978
Período: 01/10/74 a 03/10/74

PAPELETA: 02283/74-SM
SERVIDOR: Santaninha C.L.D.
de Araújo
MATRICULA: 8230
IPeríodo: 04/11/74 a 05/11/74

r

PEPELETA: 02284/74-SM
SERVIDOR: Ayrton Klier Péres
MATRICULA 8287

'Período: 14/08/74 a 09/10/74

PAPELETA: 02185/74-SM
SERVIDOR: Roberto de Carva-
lho

MATRICULA: 8317
Período: 27/10/74 a 21/12/74
PAPE LETA'02287/74-SM
SERVIDOR: Roseli Peres
MATRICULA: 8646
Período: 12/09/74 a 13/09/74

PAPELETA: 02288/74-SM
SE RVIDOR JJoêm ia Vasconcelos
Victor
MATRICULA: 8709
Período: 04/11/74 a 15/11/74

PAPELETA: 02191/74-SM
SERVIDOR: Nur Sarkis Campos
MATRICULA: 8763 t

Período: 27/10/74 a 02/11/74

PAPETETA: 0227/74-SM
SERVIDOR: Cleso José daíin-
seca
MATRICULA: 8978
'Período: 04/10/74 â 30/10/74.

DIRETORIA GERAL DE PEDAGOGIA
ATOS DA DIRETORA

ORDEM DE SERVIÇO N° 34 DE
31 DE MARÇO DE 1975
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Instituir Comissão de Estudos
para apresentar os aobprojetos

das áreas especiais propostas no
"*Plano Geral de Trabalho das
Escolas Parque".
2. A Comissão de Estudos a que
^e-refere o item anterior fica as-
sim constituída:
Grupo de Coordenação
Lúcia de Alencastro Valentim de
Souza - Presidente
Branca Luiza Tamm Rabello
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Hezir Espíndola Gomes Moreira
Benigna Maria de Freitas Villas
Boas
Myrtes Matos Mac Dowell
Maria José Braga Ribeiro
Tânia Maria Banho de Andrade
Reis
Grupo A - Biblioteca: Comunica-
ção e Expressão em •Língua Por-
tuguesa
1. Maria Angela Laboissiere
2. Ivany Ehrahardt
3. Branca Luiza Tamm Rabello
4. Otávio Lira Filho
5-Jrtaria Helena dos Santos Car-
neiro
Grupo B - Artes Visuais
1. Maria Dourizete de Carvalho
Couto
2. Alayde do Vale Dourado .
3. Leila Magalhães Santos
Grupo C - Educação Física
1. Hezir Espíndola Gomes
Moreira
2. Leônjcio Nogueira de Abreu
Chagas
3. Massumi de Castilho Ribeiro

Grupo D - Introdução às Práticas
do Trabalho
1. Maria Helena Lopes Fonseca
2. Palmira Pereira Faria
3. Regina Helena Soares
4. Zelita Diniz Leite
5. Benigna Maria de Freitas
Villas £oaaf
6. Albertina de Castro Nàpoli.
7. Tânia Maria Banho de Andrade
Reis
Grupo E - Apoio e Ação Peda-
gógica em Audiovisuais.
1. Myrtes Matos Mac Dowell
2. Léa Aparecida da Cunha
Pereira
3. Elma Cunha Torres
4. Tomasina Canabrava
5. Marien Assis de Abreu
6. Luiz Albuquerque Botelho
Grupo F - Teatro
1. Elmira Hermano Lima Rocha
2. Eelin G.P. Melo

" 3. Maria José Braga Ribeiro
Grupo G - Atividades nos Clubes
1. Lúcia de Alencastro Valentim

. de Souza
2. Haidê Weberich Ha Silva
3. Gladis Antonia Bottaro Mar-
que d
4. Maria Del Mirtis Dália Costa
de Oliveira
5. Wadel Clarimundo Gonçalves
fi T.ygia Martins Lourenço
Grupo H. Educação Permanente

1. Maria Lúcia Ismael Nunes
Moriconi
2. Sérgio Pereira
3. Mitizi Dalva Ribeiro Salvador
Ferraz
Distrito Federal, 31 de março de
1975. «
JOSEPHINA PESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

O R D E M D E SE R V I Ç O N ° 3 5 D E
03 DE A B R I L DE 1975
A D I R E T O R A G E R A L D
PEDAGOGIA, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra
"i", do Art. 24, do Regimento
aprovado pela Resolução n°
33/71-C D,

RE SOLVE :

1 • Instituir Com issão de E studos
para, até 16 do corrente mês,
elaborar documento sobre a
Educação Pré-Escolar no Dis-
trito Federal, com as seguintes-
características:
a - relato de experiências, no Dis-
trito f ederal;
b- integração dos diversos planos
de trabalhos, já existentes, no
Complexo SE C/F E DF;
c - perspectivas de desenvolvi-
mento das atividades nesta área.
2 - Designar para compor a re-
ferida Comissão os seguintes
membros:
Nelson Braga Octaviano Fer-
reira - matricula 4273
Thereza de Jesus Lima - ins-
cr ição 82476

Ivpnilde Far ia Morrone - ma-
tricula 3999
Clésio de Souza Ferreira - ins-
cr ição 86408
Massumi de Castilho Ribeiro -
matrícula 4247
Maria Deize Costa Horto - ma-
tricula 7615 •
julimar da Matta Machado -
matrícula 976
Distrito Federal, 03 de abril de
1975

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE
ABRIL DE 1975

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência-nos termos do ifem
l de Instrução n°. 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em.
vista o que consta do Processo n°.
33358/75 - FEDF,
RESOLVE:
Designar LEVI LOPES RO-
DRIGUES, Professor do Ensino
Flementar, Classe "B", ins-
crição n". 87962, da Tabela de
Empregos Permanentes da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, Símbolo EC—13,
de Vice-Diretor de Escola Classe,
Rural ou Jardim de Infância de
mais de 18 classes, do Depar-
tamento de Ensino de 1°. Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia
da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 02 de abril de
1975
JOSEPHINA DESOUNET
VAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE ABRIL
DE 1975

A DIRETORA. GERAL DE PEDAGOGIA,
por delegação de competência, nos
termos do item l da Instrução n°. 10,
de 23 de julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em vista
o que consta do Processo n°.
3335/75 — FEDF,
RESOLVE:
Dispensar LEVI LOPES RODRIGUES,
Professor do Ensino Elementar, Clas-
se "B", inscrição 87962, da Tabela de
Empregos Permanentes da FEDF, do
Emprego em Comissão, Símbolo EC—
14, de Vice-Diretor de Escola Classe,
Rural ou Jardim de Infância de 07 a
18 classes, do Departamento de En-
sino de l °. Gr*), da Diretoria Geral
de Pedagogia da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, em virtude
de estar sendo designada para
exercer outro Emprego em Comis-
são.
Distrito Federal, 02 de abril de 1975
JOSEPHINA -[r^OUNET BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
ABRIL DE 1975
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência nos termos do item I
de Instrução n° 10, de 23 de julho
de 1974, do Exm° Sr. Presidente
da FEDF, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 33379/75 -
FEDF,
RESOLVE:
Designar MARIA APARECIDA
GUIMARÃES AMORA, Profes-
sora do Ensino Elementar, nível
13-B, matrícula 3106, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer o
Emprego em Comissão, Símbolo
EC-09, de Assistente do Centro de
Ensino de 1° Grau n° 3 de
Sobradinho, do -Departamento de
Ensino de 1° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 04 de abril de
1975
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
ABRIL DE 1975
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
I da Instrução n° 10, de 23 de julho
de 1974, do Exm° Sr. Presidente
da FEDF, e tendo em vista o que
consta do Processo n" 32923/75 -
FEDF,

RESOLVE:

Designar ALVINEA PEIXOTO
SANTOS, Professora do Ensino
Médio, Classe "C", inscrição
82975, da Tabela de Empregos
Permanente da FEDF, para
exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-08, de Assistente
do Centro de Ensino Médio
Elefante Branco, do Departa-
mento de Ensino de 2° Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 04 de abril de
1975
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

DIRETORIA GERAL DE PE-
DAGOGIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
ABRIL'DE 1975
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
I da Instrução n° 10, de 23 de julho •
de 1974, do Exm° Sr. Presidente
da FEDF, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 33322/75 -
FEDF,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, ANTÓNIO
RODRIGUES AQUINO, Profes-
sor do Ensino Médio, Classe "B",
inscrição n° 86.226, da Tabela de
Emprego Permanente da FEDF,
do Emprego em Comissão, Sím-
bolo EC-08, de Vice-Diretor do
Ginásio de Sobradinho, do Depar-
tamento de Ensino de 2° Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 04 de abril de
1975
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
ABRIL DE 1975
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
I da Instrução n° 10, de 23 de julho
de 1974, do Exm° Sr. Presidente
da FEDF, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 33250/50/75
- FEDF,

RESOLVE:

Designar CÉLIA MARIA PIAU
SILVA, Professora do Ensino
Elementar, Classe "C", ins-
crição n° 81426, da Tabela de
Empregos Permanentes da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, Símbolo EC-09, de
Assistente do Centro de Ensino de
1° Grau n° 09 do Guará, do
Departamento de Ensino de 1°
Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 04 de abril de
1975
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE
ABRIL DE l 975

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
campetência, nos termos do item

l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n"
33587/75 - FEDF,

RESOLVE:

Dispensar ENI DAS DORES
FERREIRA, Professora do
Ensino Elementar, nível 13,
matrícula 7609, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do Emprego em Comis-
são, Símbolo EC—14, de Vice-
diretora de Escola Classe, Rural
ou Jardim de Infância de 07 a 18
classes, do Departamento de
Ensino de 1° Grau, da''Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Fede-
ral, em virtude i de estar sendo
designada para exercer outro
Emprego em Comissão.

Distrito Federal, 15 de abril de l
975

JESEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

DIRETORIA GERAL DE PE-
DAGOGIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE
ABRIL DE l 975

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
33587/75-FEDF.

RESOLVE:

Designar INI DAS DORES
FERREIRA, Professora do
Ensino Elementar, nível 13,
matrícula 7609, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal,' para exercer o
Empregb em Comissão, Símbolo
EC—11, de Diretora de Escola
Classe, Rural ou Jardim de
Infância de 04 a 18 classes, do
Departamento de Ensino de 1°
Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do distrito Federal.

Distrito Federal, 15 de abril de
}975

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geraw de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 D.
ABRIL DE 1975
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
l da Instrução n° 10, de 23 de
julho 4)e 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
34188/75 - FEDF,
RESOLVE:
Designar JANETH ANTUNES
VIANNA, Professora do Ensino
Elementar, Classe "C", ins-
crição 87578, da Tabela de
Empregos Permanentes da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão, Símbolo EC-09, de
Assistente do Centro de Ensino de
1° Grau n° 07 do Guará, do
Departamento de Ensino de 1°
Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Edu-
cacionnal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 18 de abril de
1975.
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE
ABRIL DE 1975
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
33841/75 - FEDF,
RESOLVE:
Designar SILVIA GUIMARÃES
AMARAL, Professora do Ensino
Elementar, Classe "A", ins-
crição 90706, da Tabela de
Empregos Permanente da FED-
F, para exercer o Emprego em
Confissão, Símbolo EC-12, de
Assistente de Anexo do Colégio do
Gama, do Departamento de
Ensino de 2° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 18 de abril de
1975
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

)RDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
LBRIL DE 1975
L DIRETORA GERAL DE
•EDAGOGIA, por delegação de
ompetência, nos termos do item

l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr..
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
32640/75 - FEDF,
RESOLVE:
Dispensar ANA DE CARVALHO
ROSA* Professora do Ensino
Elementar, nível 13, matrícula
4643, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-13, de Vice-
diretor de Escola Classe, Rural
ou Jardim de Infância de mais de
18 classes, do Departamento de
Ensino de 1° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
em virtude de estar sendo desig-
nada para exercer outro
Emprego em Comissão.
Distrito Federal, 23 de abril de
1975.
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
ABRIL DE 1975
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
34045/75 - FEDF,
RESOLVE:
Designar ANA DE CARVALHO
ROSA, Professora do Ensino
Elementar, nível 13, matrícula
4643, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
•exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-11, de Diretor de
Escola Classe, 'Rural ou Jardim
de Infância de 04 a 18 classes, do
Departamento de Ensino de 1°
Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 23 de abril de
1975
JOSEPHINA DESOUNET.
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE
ABRIL DE l 975

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
33943/75 - FEDF,
RESOLVE:
Dispensar NILCE BRAGA MON-
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TEIRO COELHO, Professora do
Ensino Elementar, nível 13,
matrícula 8659, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do Emprego em Comis-
são, Símbolo EC - 10, de Diretor
de Escola Classe, Rural ou Jar-
dim de Infância de mais de 18
classes, do Departamento de
Ensino de 1° Grau, da Diretoria .
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional 'do Distrito Federal,
em virtude de estar sendo desig-
nada para exercer outro
Emprego em Comissão.
Distrito Federal, 15 de abril de
1975.

JOSEPHINA DESOUÍÍET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE
ABRIL DE l 975

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, a tendo em
vista o que consta do Processo n"
33943/75 - FEDF,

RESOLVE:

Designar NILCE BRAGA MON-
TEIRO COELHO, Professora do
Ensino Elementar, nível 13,
matrícula 8659, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer o
Emprego em Comissão, Símbolo
EC - 06, de Diretor do Centro de
Ensino de 1° Grau n° 01 do Guará,
do Departamento de Ensino de 1°
Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação
Educacional doTDistrito Federal.
Distrito Federal, 15 de abril de
1975

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
ABRIL DE l 975

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos «Io item
l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
33738/75 - FEDF,

RESOLVE:
|

Dispensar MARISA MARTELLI
i NASCIMENTO, Professora do
Ensino Elementar, Classe "D",
inscrição 81120, da Tabela de
Empregos Permanente da
FEDF, do Emprego em Comis-
são, Símbolo EC—13, do Vice-
diretor de Escola Classe, Rural
ou Jardim de Infância de mais de
18 classes, do Departamento de
ensino de 1° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
em virtude de estar sendo desig-
nada para exercer outro
Emprego em Comissão

Distrito Federal, 15 de ABRIL
DE l 975

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
ABRIL DE l 975

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item

l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exmo. Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
33738/75- FEDF,

RESOLVE:

Designar MARISA MARTELLI
NASCIMENTO, Professora do
Ensino Elementar, Classe "D",
inscrição n° 81120, da Tabela de
Empregos Permanente ' da
FEDF, para exercer o Emprego
em Comissão Símbolo EC—11, de
Diretor de Escola Classe, Rural
ou Jardim de Infância de 04 a 18
classes, do Departamento de
Ensino de 1° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 DE ABRIL
DE' 1975

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
ABRIL DE 1975

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA,wpor delegação de
competência, nos termos do item
I da Instrução n° 10, de 23 de julho
de 1974, do Exm°. Sr. Presidente
da FEDF, e tendo em vista o que
consta do Processo n" 33962/75-
fEDF,

RESOLVE:

Designar ROSA MARIA CA-
MINHA MUNHOZ, Professora do
Ensino Elementar, Classe "E",
inscrição n° 82.353, da Tabela de
Emprego Permanente da FEDF,
para exercer o Emprego em
Comissão, Símbolo EC-08, de
Vice-Diretor do Centro de Ensino
de 1° Grau n" 07 do Guará, do
Departamento de Ensino do 1°
Grau, da Diretoria Geria de
Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de abril de
1975
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia *
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
ABRIL DE 1975

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, por delegação de
competência, nos termos do item
l da Instrução n° 10, de 23 de
julho de 1974, do Exm". Sr.
Presidente da FEDF, e tendo em
vista o que consta do Processo n°
33962/75-FEDF,

RESOLVE:

Dispensar ROSA MARIA CA-
MINHA MUNHOZ, Professora do
Ensino Elementar, Classe "E",
inscrição 82353, da Tabela de
Empregos Permanentes da
FEDF, do Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-09, de Assistente
do Centro de Ensino de 1° Grau n°
07 do Guará, do Departamento de
Ensino de 1° Grau, da Diretoria,
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
em virtude de estar sendo desig-
nado para exercer outro
Emprego em Comissão.

Distrito Federal, 16 de abril de
1975
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

DIRETORIA GERAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE MATERIAL
E PATRIMÓNIO
ATOS DO DIRETOR

ATON°037/75-DMP, 18DE MARÇO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Di-
retoria Geia) de Finanças da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto n° 1703 de 31
de maio de l 971 e Resoluções Inter-
nas desta Fundação e, em vista do
que consta o Processo n° 26387/74-
FEDF,
RESOLVE:
Cancelar o item n° 01, da Nota de
Empenho n° 1204/74, emitida em
nome de "PLANALTO INDUSTRIAL E
TÉCNICA LTDA", e aplicar a multa de
20% (vinte por cento) no valor de
Cr$ 676,80 (seiscentos e setenta e
seis cruzeiros e oitenta centavos),
referente ao mesmo item de confor-
midade com as condições estabe-
lecidas na Tomada de Preços n°
018/74.
A Divisão de Orçamento, para os
devidos fins.
Brasília - Distrito Federal, l 8 de mar-
ço de 1975.

ATO N° 038/75 - DMP, 18 DE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto n° 1703 de 31
de maio de 1971 e Resoluções
Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n°
33051/75-FEDF,
RESOLVE:
Autorizar a retificação do item n°
01, da Nota de Empenho n°
1784/74, emitida em nome de
"TIRADENTES MEDICO HOS-
PITALAR LTDA", da seguinte
forma:
no campo "especificação, onde se
lê: "INCISA", leia-se: "LEA-
DER".
A Divisão de Orçamento, para os
devidos fins.
Brasília - Distrito Federal, 18 de
março de 1975

ATO N" 039/75 - DMP, 18 DE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto n" 1703 de 31
de maio de 1971 e Resoluções
Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n°
33168/75-FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma "PLANALTO
INDUSTRIAL E TÉCNICA LT-
DA", a multa de ' 262,80 (duzen-
tos e sessenta e dois cruzeiros e
oitenta centavos), por atraso de
30 (trinta) dias na entrega do
material que lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°
1289/74, entregue pela Nota Fis-
cal 2734, de conformidade com as
condições estabelecidas na
Tomada de Preços n° 09/74.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e
Contabilidade.
Brasília - Distrito Federal, 18 de
março de 1975.

ATO N° 040/75 - DMP, 18 DE MARÇO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Di-
retoria Geral de Finanças da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, no u só das atribuições que lhe
confere! , o Decreto n° 1703 de 31
de maio de l 971 e Resoluções Inter-
nas desta Fundação e, em vista do
que consta o Processo n° 31616/75-
FEDF,

RESOLVE:
Autorizara retificação do "ATO" n°
004/75, emitido em nome de CAR-
VALHO DE MORAES E CIA LTDA, da
seguinte forma:
Aplicar d firmo "CARVALHO DE
MORAES E CIA LTDA" a multa de Cr$
39,57 (trinta e nove cruzeiros e cin-
quenta e sete centavos), por atraso
de 08 (oito) dias na entrega do

jmaterial que lhe foi adjudicado
| através dá Nora de Empenho n°
entregue pelo Nota Fiscal 2803, de
conformidade com as condições es-
tabelecidas na proposta.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e Con-
tabilidade.
Brasília - Distrito Federal, l 8 de mar-
ço de 1975..
NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N° 041 /75- DMP, 20 DE MARÇO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Di-
retoria Geia l de Finanças da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, no u só das atribuições que lhe
confere» o Decreto n° 1703 de 31
de maio de l 971 e Resoluções Inter-
nas desta Fundação e, em vista do
que consta o Processo n° 33306/75-
FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma "DISTRIBUIDORA
BRASÍLIA DE VEÍCULOS S/A - DIS-
BRAVE", a multa de Cr$ 28,00 (vinte
e oito cruzeiros), por atraso de 30
(trinta) dias na entrega do material
que lhe foi adjudicado através da
Nota de Empenho n° 1.614/74, en-
tregue pela Nota Fiscal n° 2648, de
conformidade com as condições es-
tabelecidas no Convite n° 106/74.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e Con-
tabilidade.
Brasília - Distrito Federal, 20 de mar-
ço de 1975.
NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATON° 042/75 - DMP, 20 DE MARÇO
DE 1975
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Di-
retoria Geia l de Finanças da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, no us|o das atribuições que
lhe conferem o Decreto n° 1703 de
31 de mato de 1971 e Resoluções In-
ternas desta Fundação e, em vista do
que consta o Processo n° 33301/75-
FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma "PAULO CESAR BER-
NARDES E Cia LTDA", a multa de Cr$
24,33 (vinte e quatro cruzeiros e
trinta e três centavos), por atraso de
26 (vinte e seis) dias na entrega do
material que lhe foi adjudicado *
través da Nota de Empenho n°
1901/74, entregue pela Nota Fiscal
n° 1508, de conformidade com os
condições estabebcidas na Tomada
de Preços n° 044/74.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e Con-
tabilidade.
Brasília - Distrito Federal, 20 de mar-
ço de 1975.
NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO

1 DIRETOR

ATO N" 043/76 - DMP, 20 DE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto n" 1703 de 31
de rriaio de 1971 e Resoluções
Internas desta Fundação e, em

vista do que consta o Processo n"
33299/75-FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma "MEIRA MAT.
DE ENG. INST. REPRODU-
ÇÕES E AMPLIAÇÕES S/A", a
multa de 29,37 (vinte e nove
cruzeiros e trinta e sete centa-
vos), por atraso de 24 (vinte e
quatro) dias na entrega do
material que lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n"
1.976/74, entregue pela Nota Fis-
cal n° 1237, de conformidade com
as condições estabelecidas na
Tomada de Preços n° 069/74.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e
Contabilidade.
Brasilia - Distrito Federal, 20 de
março de 1975
NEWTON DE LANNA SETTE
TORRES
DEPARTAMENTO DE MA-
TERIAL E PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N° 044/75 - DMP, 20 DE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional .do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto n° 1703 de 31
de maio de 1971 e Resoluções
Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n°
33171/75-FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma MEIRA MAT.
DE ENG. E INST. REPROD. E
AMPLIAÇÕES S/A, a multa de

j 108,95, por atraso de 30 dias,
19,35 por atraso de 30 dias,
99,27 por atraso de 30 dias • e
7,83 por atraso de 30 dias, per-
fazendo um total de 235,40
(duzentos e trinta e cinco cru-
zeiros e quarenta centavos), na
entrega dos materiais que lhe
foram adjudicados através da
Nota de Empenho n° 1.566/74, en-
tregue pelas Notas Fiscais 882,
860, 797 e 884, de conformidade
com as condições estabelecidas
no Convite 104/74.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e
Contabilidade.
Brasília • Distrito Federal, 20 de
março de 1975.
NEWTON DE LANNA SETTE
TORRES
DEPARTAMENTO DE MA-
TERIAL E PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N0 045/75 - DMP. 20 DE MARÇO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Di-
retoria Geral de Finanças da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, no u só das atribuições que lhe
confere o Decreto n° 1703 de 31
de maio'de 1971 e Resoluções Inter-
nas desta Fundação e, em vista do
que consta o Processo n° 33429/75-
FEDF,
RESOLVE:
Aplicar â firma "EMPRESA BRASI-
LEIRA DE VAREJO S/A", a multa de
Cr$ 2.923,20 (dois mil novecentos e
vinte e três cruzeiros e vinte cen-
tavos), por atraso de 30 (trinta) dias
na entrega do material que lhe foi
adjudicado através da Nota de Em-
penho n° 1.828/74, entregue pela
Nota Fiscal 091, de conformidade
com as condições estabelecidas na
Tomada de Preços n° 056<74.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e Con-
tabilidade.
Brasília - Distrito Federal, 20 de mar-
ço de 1975
NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO
DIRETOR
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vTON° 046/75 - DMP, 20 DE MARÇO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Di-
retoria Geral de Finanças da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, no u só das atribuições que lhe
confere- v o Decreto n° 1703 de 31
de maio de l 971 e Resoluções Inter-
nas desta Fundação e, em vista do
que consta o Processo n° 33422/75-
FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma "EMPRESA BRASI-
LEIRA DE VAREJO S/A", a multa de
Cr$ 557,19 (quinhentos e cinquenta
e sete cruzeiros e dezenove cen-
tavos), por atraso de 16 (dezesseis)
dias na entrega do material que lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenhon0 l .802/74, entregue pela
Nota Fiscal 090, de conformidade
com as condições estabelecidas na
Tomada de Preços n° 042/74.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e Con-
tabilidade.
Brasília - Distrito Federal, 20 de mar-
ço de 1975.
NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N° 047/75 - DMP, 20 DE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto n° 1703 de 31
de maio de 1971 e Resoluções
Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n°
33296/75-FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma MEIRA MAT.
DE ENG. INST. REPROD. AM-
PLIAÇÕES S/A, a multa deçr$
95,61, por atraso de 29 dias " e
202,71, por atraso de 29 dias, per-
fazendo um total de Cr$ 298,32
(duzentos e noventa e oito cru-
zeiros e trinta e dois centavos),
na entrega dos materiais que lhe
foram adjudicados através da
Nota de Empenho n° 1.971/74, en-
tregue pelas Notas Fiscais 863 e
778, de conformidade com as con-
dições estabelecidas na Tomada
de Preços n° 069/74.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e
Contabilidade.
Brasília - Distrito Federal, 20 de
março de 1975.
NEWTON DE LANNA SETTE
TORRES
DEPARTAMENTO DE MA-
TERIAL E PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N° 048/75 - DMP, 21 ÔE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto n° 1703 de 31
de maio de 1971 e Resoluções

Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n°
32776/75-FEDF,
RESOLVE:
Cancelar o item n° 32, da Nota de
Empenho n" 1.894/74, emitida em
nome de "PAPEL - PAPEIS E
ARTES GRÁFICAS LTDA".
Brasília - Distrito Federal, 21 de
março de 1975.
NEWTON DE LANNA SETTE
TORRES
DEPARTAMENTO DE MA-
TERIAL E PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N° 049/75 - DMP, 21 DE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto n° 1703 de 31
de maio de 1971 e Resoluções
Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n°
33139/75-FEDF,
RESOLVE:
Revogar o item n° 16, da Nota de
Empenho n° 1.957/74, emitida em
nome de "ORGANIZAÇÃO CAR-
VALHO DE MORAES".
Brasília - Distrito Federal, 21 de
março de 1975.
NEWTON DE LANNA SETTE
TORRES
DEPARTAMENTO DE MA-
TERIAL E PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N° 050/75 - DMP, 21 DE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, fla Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
conferem a Decreto n° 1703 de 31
de maio de 1971 e Resoluções
Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n°
33317/75-FEDF,
RESOLVE:
Autorizar a retificação do item
02, da Nota de Empenho n°
1.899/74, emitida em nome de
"COPEL - COMERCIAL DE
PAPEL E REPRESENTAÇÕES
LTDA", da seguinte forma:
no campo "especificação", onde
se lê: "n»03", leia-se "n" 02".
A Divisão de Orçamento, para os
devidos fins.
Brasília - Distrito Federal, 21 de
março de 1975.
NEWTON DE LANNA SETTE
TORRES
DEPARTAMENTO DE MA-
TERIAL E FATRIMONIO
DIRETOR

ATO N° 051/75 - DMP, 24 DE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal,

no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto n° 1703 de 31
de maio de 1971 e Resoluções
Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n"
33417/75-FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma "MADEIRAS
JUGURTA S/A", a multa de&$
191,37 (cento e noventa e um
cruzeiros e trinta e sete centa-
vos) , por atraso de 08 (oito) dias
na entrega do material que lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n" 1.060/75, entregue

"pela Nota Fiscal n°-135, de con-
formidade com as condições es-
tabelecidas no Convite n° 006/75.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e
Contabilidade.
Brasília - Distrito Federal, 24 de
março de 1975
NEWTON DE LANNA SETTE
TORRES
DEPARTAMENTO DO MA-
TERIAL E PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N° 052/75 - DMP, 24 DE MARÇO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Di-
retoria Geral de Finanças da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, no u só dos atribuições que lhe
confere o Decreto n° 1703 de 31
de maio de l 971 e Resoluções Inter-
nas desta FundacSo e, em vista do
que consta o Processo n°. 30408/75-
FEDF,
RESOLVE:
Autorizara retificação do item n° 03,
da Nota de Empenho n° 2.010/74,
emitida err nome ** "DIMALH
APARELHOS (-icmiriCOb LTDA",
da seguinte forma:
no campo "especificação", onde se
lê: "MS-5M", leia-se "MS - 5 B",
A Divisão de Orçamento , para os
devidos fins.
Brasília -Distrito Federal, 24 de mar-
ço de 1975
NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
DEPARTAMENTO DE MATERIAL í
PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N ° 053/7 5 - DMP, 24 D E MARÇO
DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Di-
retoria Geral de Finanças da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere p Decreto n°, 1703 de 31
de maio de l 971 e Resoluções Inter-
nas desta Fundação e, em vista do
que consta o Processo n° 33414/75-
FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma"CYRUS IMPRESSO
CONTINUO S/A", a multa de Cr$
309,67 por atraso de 11 dias, Cr$
221,62 por atraso de 11 dias, Cr$
191,26 por atraso de 18 dias e Cr$
43,47 por atraso de 30 dias, per-
fazendo um total de Cr$ 766,02
(setecentos e sessenta e seis cru-
zeiros e dois centavos), na entrega
dos materiais que lhe foram adju-
dicados atra vês da Nota de Empenho
n° 1689/74, entregue pelas Notas
Fiscais n°s. 12912, 12993, 13042 e
13200, de conformidade com as con-
dições estabelecidas na Tomada de
Preços n° 039/74,
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e Con-

tabilidade.
Brasília - Distrito Federal, 24 de mar-
ço de 1975
NEWTON DE LANNA SETTE TORRES
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO
DIRETOR

'ATO N" 054/75 - DMP, 07 DE
ABRIL DE 1975.
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere;, o Decreto fl° 1703 de 31
de maio de 1971 e Resoluções
Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n°
33811/75-FEDF;
RESOLVE:
Aplicar à firma "DISTRIBUI-
DORA BRASÍLIA DE VEÍCU-
LOS S/A- DISBRAVE", a multa
decf$ 141,55 (cento e quarenta e
um cruzeiros e cinquenta e cinco
centavos), por atraso de 10 (dez)
dias na entrega do material.que
lhe foi adjudicado através da
Nota de Empenho n" 1.913/74, en-
tregue pela Nota Fiscal n° 683, de
conformidade com as condições
estabelecidas na Tomada de
Preços n° 052/74.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e
Contabilidade.
'Brasília - Distrito Federal, 07 de
abril de 1975.
NEWTON DE LANNA SETTE
TORRES
DEPARTAMENTO DE MA-
TERIAL E PATRIMÓNIO
DIRETOR

ATO N9 059/75-DMP, 10 de abril de
1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE MATERIAL E PATRIMÓ-
NIO, da Diretoria Geral de Finanças,
da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, no uso de suas atribui-
ções e à vista do que consta o proces-
so n9 24349/74-FEDF,
RESOLVE:
Autorizar as alterações abaixo, na
Nota de Empenho n? l 820/73, emi-
tida em nome de "ORNABI" - Or-
ganização Nacional de Bibliotecas
Ltda.:
I - Cancelar os itens 28, 66, 96, 183,
188, 205, 228, 230, 257, 292, 304, 308,
329, 331, 341, 348, 349, 355 e 358,
no valor de Cr$ 313,00, retificando
seu valor total, que passa a ser de
Cr$ 1.963,00 (hum mil novecentos e
sessenta e três cruzeiros);
I - Retificar os itens 24, 194, 333 e
334, acrescentando-se, na especifi-
cação, a expressão "2 volumes";
III - Retificar o item 354, da seguinte
forma: onde se lê: "A Terra dos Me-
ninos Pelados", leia-se: "Alexandre
e Outros Contos".
Brasília - Distrito Federal, 10 de
abril de 1975.
Newton de Lanna Sette Torres
Departamento de Material e Patri-
mónio
DIRETOR

ATO N? 060/75-DMP, 11 de abril
de 1975
Q DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE MATERIALS PATRIMÓ-
NIO, aã Diretoria Geral de Finan-

ças, da Fundação Educacional, do
Distrito Federal, no uso de suas atri-
buições e à vista do que consta o pro-
cesso n9 34006/75-FEDF,

'RESOLVE:
Aplicar à firma "TLRADENTES
MÉDICO - HOSPITALAR LTDA",
a multa de Cr$ 18.37 (dezoito cru-
zeiros e trinta e sete centavos), por
atraso de 30 (trinta) dias na entre-
ga do material que lhe foi adjudica-
do através da Nota de Empenho n9

l 214/74, entregue pela Nota Fiscal
1924, de conformidade com as con-
dições estabelecidas na Tomada de
Preços n9 Q07/74.
Publique e encaminhe-se ao Depar-
tamento de Orçamento e Conta-
bilidade.
Brasília - Distrito Federal, 11 de abril
de 1975
Newton de Lanna Sette Torres
Departamento de Material e Patri-
mónio
DIRETOR

ATO N? 061/75 - UMf, 14 de abril
de 1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-

TO DE MATERIAL E PATRIMÓ-
NIO, da Diretoria Geral de Finan-
ças, da Fundação Educacional do
Distrito Federal, no uso de suas atri-
buições e à vista do que consta o pro-
cesso n? 33949/75-FEDF,

RESOLVE:
Aplicar à firma "CARVALHO DE
MORAES & CIA LTDA", a multa de
Cr$ 154,62 (cento e cinquenta e qua-
tro cruzeiros e sessenta e dois «.jnta-
vos), por atraso de 23 (vinte e três)
dias na entrega do material que lhe
foi adjudicado através da Nota de,
Empenho n9 l 957/74, entregue pela
Nota Fiscal n9 3124, de conformida-
de com as condições estabelecidas n a
Tomada de Preços n9 067/74.
Publique-se e encaminhe-se ao De-
partamento de Orçamento e Conta-
bilidade.
Brasília - Distrito Federal, 14 de
abril de 1975
Newton de Lanna Sette Torres
Departamento de Material e Patri-
mónio
DIRETOR

ATO N9 056/75-DMP, 07 de abril de
1975
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-

TO DE MATERIAL E PATRIMÓ-
NIO, da Diretoria Geral de Finan-
ças da Fundação Educacional do
Distrito Federal, no uso das atribui-
çõe£ que lhe conferem o Decreto n9

17/03 de 31 de maio de 1971 e Resolu-
çò^es Internas desta Fundação e, em
vista do que consta o Processo n?

33809/75-FEDF,
RESOLVE:
Aplicar à firma "INDUSPINA AU-
TO PEÇAS LTDA", a multa de Cr$
40,77 (quarenta cruzeiros e setenta
e sete centavos), por atraso de 20
(vinte) dias na entrega dos mate-
riais que lhe foram adjudicados atra-
vés da Nota de Empenho n9 l 024/
75 entregue pelas Notas Fiscais n9s
19061 e 19062, de conformidade com
as condições estabelecidas no Con-
vite n9 03/75.
Publique-se e encaminhe-se ao De-
partamento de Orçamento e Conta-
bilidade.
Brasília - Distrito Federal, 07 de abril
de 1575.
Newton de Lanna Sette Torres
Departamento de Material e Patri-
mónio
DIRETOR

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA-SVO, DE 6 DE MAIO
DE 1975
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo

41 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2271, de 05 de junho de
1975,

RESOLVE:

Autorizar o Arquiteto ALOYSIO
DE CARVALHO SILVA, matrí-
wla 10.058-GDF, Diretor, Código
DAS-101.2, a viajar,*em objetivo
de serviço, ao Rio de Janeiro-RJ,

nos dias 7, 8 e 9 do correne mês e
ano.
Brasília, 6 de maio de 1975
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO

Secretário de Viação e Obras
JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
FILHO
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DXSTJtZ

TO FEDERAL E A FIRMA IDM DO BRASIL - INDOS

TRIA, MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA.,TENDO POR

OBJETO A MANUTEHÇÍO, CONSERVAÇÃO E SDBSTI

TUIÇÍO DE PEÇAS DAS MAQUINAS IBM, INSTALA

DAS NA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODU

ÇAO, NA FORMA ABAIXO.

Aos 31 alas ao mês de março do ano de mil
novecentos e setenta e cinco (1975), presentes, de um lado, o DISTRITO FE

DERAL, no ato representado pelo senhor PEDRO DO CARMO DANTAS, brasileiro,
casado, engenheiro agrónomo, residente e domiciliado nesta capital,confor

me delegação de competência do Governador, expressamente exarada no pró

cesso n° 01.331/75, e, do outro, a firma IBM DO BRASIL - INDUSTRIA,- MAQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA., com sede no Edifício Brasal-1, 49 andar SCS, em Bra

sllla, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Pazen

da sob o n9 33 372 251, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nas
te ato representada pelo senhor IVERE CORRÊA, brasileiro, casado, comerei

Srlo, na qualidade de gerente, resolvem firmar o presente contrato,median
te as seguintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA - obriga-se a CONTRATADA, du

rante 11 (ONZE) meses, a prestar assistência técnica e manutenção preven

tlva adequada e indispensável ao perfeito funcionamento das máquinas de'

escrever adiante enumeradas, instaladas na secretaria de Agricultura •

Produção: 03 SS6: 20 034í 62 126; 32 702j 77 570; 77 569; 77 572; 77 5«8;

04 6S7; 09 552; 09 S12 e 10 272, de sua fabricação e de propriedade do

DISTRITO FEDERAL. CUoSOLA SEGUNDA - A CONTRATADA providenciará a limpeza
e lubrificação das máquinas referidas na cláusula anterior, empregando,P2

rã tal fim, pessoal especializado, ferramentas especialmente projetadas e

lubrificantes apropriados. CLAUSULA TERCEIRA - A4CONTRATADA substituirá -

todas as pacas gastas ou quebradas sem onus para o DISTRITO FEDERAL,l exe

ceção das baterias para equipamento portátil de ditado. CLSDSOLA QUAHTA-

Os chamados para reparos serão atendidos pela CONTRATADA, no horário nor
mal de expediente, sem cobrança adicional. CLAUSULA QUINTA - Não caberá l

CONTRATADA qualquer responsabilidade por danos eventualmente ocasionados-

nas máquinas mencionadas na cláusula Primeira, ficando desde logo ajusta-

do, que o presente contrato não cobre os serviços e as substituições de
peças em decorrência de acidentes, negligência, má utilização ou mudança-

de especificações, bem como troca de fitas, limpeza de tampas, tipos e es

feras de impressão. CLAUSULA SEXTA -Também não se incluem neste contrato-

a prestação de serviços elétrlcos fora das máquinas, mesmo que estejam a

elas dlreta ou indiretamente afetos, assim como outros serviços que se
tornem necessários pelo mau funcionamento decorrente de poças ou disposi-

tivos de outra fabricação que não IBM, et finalmente, quaifMr serviços
outros não especificados neste Instrumento. CLAUSULA SfiTIMAr •* o OUTMTO

FEDERAL, através de sua Secretaria de Agricultura e Produção, pagará ã
CONTRATADA, ».<}Uantla de Cri. 5.489,56 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITEN

TA E NOVE CRUZEIROS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) , em 2 (DUAS) parcelas ,

sendo a primeira de Cr$. 2.744,78 (DOIS MIL, SETEQNTOS E QUARENTA I QUA

TRO CRUZEIROS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , apôs a publicação do presen-

te Instrumento, e, a segunda, de Cri. 2.744,78 (DOIS MIL, SETECENTOS B

QUARENTA E QUATRO CRUZEIROS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , no mês do venci

nento do contrato, CLAUSULA OITAVA - Os recursos para fazer face ãa dês

pesas com a execução teste contrato, são procedentes do ORÇAMENTO DO DIS

TRITO FEDERAL para o corrente exercício - LEI N9 6 190, de 17 de dezem -

bro de 1974, correndo a conta do seguinte Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS -

DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho nv 016/75-SAP, no valor de Cri.
5.489,56 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE CRUZEIROS E CINQUENTA
E SEIS CENTAVOS), emitida pela Secretaria de Agricultura e Produção.ÇLto

SULA NONA - Este ajuste entrará em vigor na data de sua publicação rio õr

gão oficial "Distrito Federal", expirando sua vigência no dia 31 de de^

zembro de 1975, sendo que os seus efeitos retroagem ao dia Ivlprimelro )
de fevereiro de 1975 .CLAUSULA PECIMA-A CONTRATADA suportará o ónus da pu

blicação do presente ajuste.CLAUSULA DECIMA pRlMElRA-Fica eleit o foro

de Brasília,Distrito Federal,para dirimir quaisquer dúvidas rei
cumprimento do presente Instrumento.E,por estarem assum justos

do.para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

sulas,lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.subprocurador
do qual foram extraídas 7(sete)vlas datllografadas de igual teor e forma,

para um único efeito legal.que lido e achado conforme,ê assinado pelas -

partes já mencionadas e testemunhas abalxo.Pelo DISTRITO FEDERAL: (as. O
PEDRO DO CARMO DANTAS; Pela CONTRATADA: (as.) IVERE CORRÊA; Testemunhas:

JOSÉ OSEAS DOS SANTOS e (as.) ER»SMO RAMOS SIQUEIRA.

C E R T I D Ã O

EMMANUEL F.MENDES LYRIO

1C subprocurador-Oeral do DP

(O.E. m 091009- Vir. Q 201,00)

22/75- TERMO DE CONVÉNIO
CELEBRADO ENTRE O MINIS-
TÊRIO DA EDUCAÇÃO E CUL-
TURA E O GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL PARA
APLICAÇÃO DOS RECURSOS
DO SALARIO-EDUCAÇAO.INS
TITUIDO PELA LEI N°. 4440,
DE 27 DE OUTUBRO DE 1964.
Aos dois (02) dias do mês de abril
do ano de mil novecentos e seten-
ta e cinco (1975), no Ministério da
Educação é Cultura, o seu titular,
Ney Aminthas de Barros Braga r
o Governo do Distrito Federal,
representado pelo Senhor Elmo
Serejo de Farias, deliberaram
assinar p presente convénio, que
regulará as obrigações decorren-
tes da aplicação dos recursos
oriundos do Salário-Educação,
instituído pela Lei n°. 4.440, de
27.10.64, em cumprimento ao que
determina o parágrafo 1°., do ar-
tigo 177; da Emenda Constitu-
cional n°. l, de 17 de outubro de
1968, e art. 54 da Lei 5.692, de 11
de agosto de 1971, de conformi-
dade com as cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA- Para
execução do presente Convénio, o

DISTRITO
FEDERAL

Bancai d» Jornais a Revistas na Avanida
W/3, Plano Piloto, em que!gdemaar adqui-
ridos nempiarea do DISTRITO FKDKKAL:

CABA DO PEQUENO POLEGAR - Av. •
W/3. Q. 50B.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do ar.
Francuek Limach. Quadra 502. ao lado da
bica S/A.

BANCA J. SILVA - Do «r. Joaé Lindolfc
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogar»
Carioca.

BANCA DOW BO8CO - Do ar. António
Barbosa, quadra 608 ao lado da Padaria Doai
Boa».

BANCA BANCO FÉANCtS - Do ir. Divi-
no Rodrigo» Paria. Quadra 507. ao lado do
Bamo Franco.

BANCA CRUZEIRO DO SUL-Do .r. Mi-
Danta. Quadra 507. ao lado da CaixaauMDanta,

Económica.

•ANCA BRASILIA - Do ar. Raimundo
Calado. Quadra 508, ao lado doa Corrana
• TaUanfca.

Ministério da Educação e Cul-
tura, através ao Departamento
de Ensino Fundamental, que no
presente se denominará"DEF"
entregará, em parcelas, ao
Governo do Distrito Federal, que
no present* se denominará Dis-
trito Federal a importância Be
Cr 6.012.900,00 < Sois milhões,
doze mil e novecentos cruzeiros),
referentes aos recursos da Quota
Federal do Salário-Educação.
CLAUSULA SEGUNDA - O Dis-
trito Federal obriga-se a aplicar
os recursos de que trata o presen-
te convénio em Projétos e/ou
Atividades constantes do Plano
de Aplicação, com observância
das normas da Sistemática
operacional do DEF e aprovado
pelo Senhor Ministro da Edu-
cação e Cultura.
CLAUSULA TERCEIRA- Serão
confederados para a liberação
das parcelas de que trata a
Cláusula Primeira, os crono-
gramas financeiros constantes do
Plano de Aplicação, obedecidas
as seguintes condições:
a) Publicação do Convénio e ex-
traio do respectivo Plano de
Aplicação em órgão de Imprensa
Oficial;

b) Comprovação de encami-
nhamento ao DEF das prestações
de contas relativas a convénios
anteriores, assim como da satis-
fação de pendências a elas re-
ferentes, após decorridos os
prazos estabelecidos;
c) Execução física e financeira
satisfatória de recursos anterior-
mente liberados, confor.me
avaliação efetuada através do
Formulário A.

CLAUSULA QUARTA - O Dis-
trito Federal compromete-se a:
a) Aceitar como parte integrante
do presente convénio os dispo-
sitivos que regem o entrosamento
entre os poderes Federal,
Estadual e Municipal no que con-
cerne á coordenação da execução
e à avaliação dos projetos e/ou
atividades decorrentes deste ter-
mo de convénio;
b) Dar ampla divulgação aos
projetos e/ou atividades finan-
ciadas total ou parcialmente,

com os recursos deste convénio,
mencionando a responsabilidade
solidária do Ministério da

•Educação e Cultura em todas as
atividades desenvolvidas, in-
clusive com a posição obrigatória
de placas ou outras indicações,
sempre que se tratar de obras,
mobiliário e equipamentos;
c) Apresentar ao DEF a Pres-
tação de Contas dos recursos
decorrentes do presente con-
vénio, de conformidade com.-u
disposto no uodigo de Contabi-
lidade Pública da União e le-
gislação complementar, bem
como das diretrizes constantes
da Sistemática Operacional do
DEF, no prazo de sessenta (60)
dias após a expiração do con-
vénio;
d) Encaminhar ao DEF, nos
prazos estabelecidos, o'•formu-
lário A devidamente preenchido,
acompanhado do extrato e con-
ciliação da conta bancária dos
recursos do convénio.

e) Designar, desde já, o
Secretário de Educação orde-
nador da despesa do presente
ionvênio.

CLAUSULA QUINTA- A des-
pesa com a execução deste con-
vénio, na importância de
6.012.900,00 (Seis milhões, doze
mil e novecentos cruzeiros),
correrá á conta de recursos
provenientes do Salário Edu-
cação, Quota Federal, previstos
no orçamento geral de recursos
do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação, para o
exercício dç 1975, sob a classi-
ficação abaixo:

1) Projeto 0842188- 1.313 - OPE-
RAÇÃO ESCOLA

FlMueato da Despe»*: 3.2.7.2.08.
Entidades Federais - Diversas
Empenho n°. 410- SE, de 26/03/75
valor :<J9 190.000,00
,Elemento de Despesa: 4.3.7.1 - 03
- Entidades Federais - Vincu-
lações Tributárias.
Empenho n°. 370-SE, de 26/03/75
Vak>riCr$H.58i.a»,OflO

2) Projeto 0842046 - 1,066 - NOVAS
METODOLOGIAS
Elemento de Despesa: 3.2.7.2. - 08
- Entidades Federais - Diversas
Empenho n°. 334 - SE, de 26/03/75
valor: Cr/125.900,00
3) Atividade 0842217 - 2.023 -
CAP AGITAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS
Elemento de Despesa: 3.2.7.2.08 -
Entidades Federais - Diversas
Empenho ri°. 313 - SE, de 26/03/75
valor :Cr$ 463.100,00

4) Projeto 0842188 - 1.674 - RE-
FORMULAÇÃO DE CURRÍ-
CULOS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Elemento de Despesas: 3.2.7.2-08-
Entidades Federais - Diversas
Empenho n°. 391-SE, de 26/03/75
valor:Crí 392.500,00
5) Atividade 0842021 - 2.111 - AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA
Elemento de Despesa:-3.2.7.2.08.
Entidades Federais - uiversas
Empenho n°. 292 - SE, de 26/03/75
valor: O$' 303.8)0,00
6). Projeto OW2188- 1.457 - APOIO

A PROJETOS DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA
Elemento de Despesa: 3.2.1.0 -
Subvenções Sociais
Elemento de Despesa: 4.1.2.0 -•
Serviços em Regime de Pro-
gramação Especial

CLAUSULA SEXTA- O prazo
máximo para dar entrada no
UEF de proposta de reformu-
lação do Plano de Aplicação de
Recursos deste Convénio será 30
(trinta) de setembro de 1975.

1 CLÁUSULA SÉTIMA - ? pre-
sente convénio poderá ser rescin-
dido independentemente de inter-
pelação judicial ou extra judicial
no caso de infração comprovada
de qualquer de suas cláusulas,
mediante comunicação expressa
de qualquer das partes convenen-
tes.Caso a rescisão seja decor-

.j-ente do ina dim pie mento, por
parte do Distrito Federal de qual-
quer das disposições do presente
convénio, sem motivo justificado
e expressamente aceito, o Minis-
tério da Educação e Cultura
poderá:

a) Reter a liberação de recursos
deste e de outros convénios ce-
lebrados, até o total cumprimen-
to das obrigações assumidas.
b) Determinar a devolução de
todos os saldos em poder do Dis-
trito Federal referentes ao par-
celas já liberadas á conta de
recursos deste convénio e de con
vênios anteriores;

c), Considerar o Distrito Federal
inabilitado paira celebrar novos
convénios da natureza de fina-
lidades deste, até integral cum-
primento das obrigações aqui as-
sumidas.

CLAUSULA OITAVA - Os bens
patrimoniais adquiridos ou cons-
truídos em decorrência de
jxecuçâo do presente convénio
incorporar-se-ão ao património
io Governo Estadual ou Muni-
cipal, conforme a rede escolar a
•jue se destinam, e serão utili-
zados para as atividades de en-
sino de 1°. grau.
CLAUSULA NONA - O presente
:onvênio terá vigência a partir de
jua publicação no órgão de
Imprensa Oficial até 31 de março
de 1976.
CLAUSULA JDÉCIMA - As pen-
déncias que se originarem na
execução do presente Termo de
Convénio serão dirimidas judi-
cialmente de acordo com o Artigo
119, inciscyi, aljnea "d" da Cons-
tituição da República Federativa
do Brasil.
E, por estarem acordes, lavra-se
este Termo de Convénio, que vai
assinado pelas partes interes-
sadas e pelas testemunhas
abaixo.
Brasília, 02 de abril de 1975.
NEY AMINTHAS DE BARROS,
BRAGA
Ministro da Educação e Cultura
ELMO SEREJO FARIAS
Governador do Distrito Federal
ANNA BERNARDES DA SIL-
VEIRA ROCHA
Diretora Geral do Departamento
de Ensino Fundamental

ZORA DE MENEZES CLETO
MOREIRA
Chefe da Coordenação de Assis-
tência Técnica aos Estados e Dis-

Federal.
Processo n°. 200.189/75.
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QUADRO: s PREVISÃO DE DBSPESAS ..Exercício.» 1975

PROJETOt OPERAÇÃO ESCOLA

CARACTERIZAÇÃO
DA META

1. Construção de Onlda
dês Escolares

r

SUB-TOTAL

RESERVA TÉCNICA

ADMINISTRAÇÃO

TOTAL

Pés
30-

al

-

-

-

-

Materi-
al de
Consumo

>

-

-

-

Remuneraçãc
de Serviço:
de Pessoal:

'- •

-

190.000,00

190.000,00

«serva
recalca

-

-

-

Total

-

190.000.00

190. 000, Of

DESPESAS DE CAPITAL

.Obras

-

1.156.200,0

Mate

erm

-

"

Equipa-
mento e
[nstala

Coes

~

-

leserva
Técnica

382. 000, OC

382.000,0

Total

-

1 ..156. 200,0'

TOTAL
GERAL

382.000,00

190.000,00

4.728.200,00
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MtTA

1. Crupo d* Trabalha

p*ría«ctiS io t* H»d>
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pari ««tudo* • aspa- .
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• *lt»bítli»{io.
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DESPESAS COIKEHTES

'•1
.0.1

Hit.

108,00

100.00
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I t r v l f o
Feaaeal.

1
•0.000,00

Ou cio.
•arv.
1 1 1C. i

2.30000

i* -
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-

TOTAL

11.400,00
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'«r». tin. TOTAL TOTAL
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43. 400 .00
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MINISTÉRIO DA EOUCAÇXO E CULTURA

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE FEDERADA: DISTRITO FEDERAL

qUADHO l QUADRO GERAL DE METAS

SALÁRIO EDUCAÇXO QUOTA FEDERAL
EXERCÍCIO - 1 975 •

PROJETO: CAPACITAÇXO DE RECURSOS HUMANOS PARA O ENSINO DE 19 GRAU

N5 DE

ORDEM

01

M E T A S

*

UNIDADE QUANTIDADE

'
UNIDADE FEDERADA:

DISTRITO FE&ERAL

QUADRO; S

MINISTÉRIO DA EDUCAÇXO E CULTURA SALÍRIO EDUCAÇÃO -
QUOTA FEDERAL

EXERCÍCIO: 1975

PROJETO: CAPACITAÇXO OE RECURSOS HUMANOS PARA 0 ENSINO OE 19 GRAU

CARACTERIZAÇÃO DA NETA

- »tu*Uz*ç«o d* passeai «n»ot

rés

- Aperfciçomanto e/o« «tu»ll-
ziçio de professores • aspt-
cl l l lstas envolvidos f* pro-
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NO DE 19 GRAU
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TOTAL

150.648.80

246.335.80

Z0.80S;40

463.100.00

HCHISTfiRIO DA EDUCAÇÃO S CULTORA

DEPARTAMENTO DE ENSINO PONDAMENTAt

JNIDADE FEDERADA, ' SALÁRIO EDUCAÇÃO;

3ISTRITO FEDERAL QUOTA FEDERAL

.QUADRO GERAL DB HETAS

DUADROt 1 EXERCÍCIO: 1975

PROJETO: REFORMULAÇÃO DE CURRÍCULOS PARA O ENSIHO if 19 GRAU

19 DB

3RDEH

91

HETAS

«.

ComplMjan tacão salarial do pessoal técnico da Equipe da Currículo en

volvido en estudos, elaboração de documento», acompanhamento, contro

lê * avaliação da proposta curricular

TOTAL
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técnico

QUANTIDADE

19

— 19

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DEPARTAMEHTO DB ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE FEDERADA! SALÁRIO EDUCAÇÃO:

DISTRITO FEDERAL • . QUOTA FEDERAL

QUADRO GERAL DB METAS

QUApROt 1 EXBRClCIOi 197S

' PROJETO: ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FINANCEIRA AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO HA AREA DO ENSINO DE 19 GRAU

N9 DE

ORDEM

f oi

TOTAL
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Coraplenentaçlo Salarial de pessoal técnico nacassãrlo ao desenvolvi

mento das atlvldades constantes no plano de trabalho de órgãos da

administração central do ensino de 19 Grau
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QUANTIDADE
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QUADRO 5

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DEPARTAMENTO DE BHSIKO FUNDAMENTAL

SALÍRIO EDUCAÇÃO
quOTA FEDEKaL

PREVISÃO DE DESPESAS E«rc£Cio 1975
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DESPESAS &n CAPITAL
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Perm. reco.
TOTAL

G E R A 1.

.353.250,00

39.250,00

392.500,90

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

DHIDADE FEDERADA: DISTRITO FEDERAL

QUADRO 5

SALÁRIO EDUCAÇÃO
QUOTA FEDERAL

Exercício 1975

FROJSTO: ASSISTÊNCIA TECSICA E FINANCEIRA ÀS UNIDADES DA FEDERAÇÃO MA XREA DO ENSIMO DE 19 GRAU.
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nas d« AiBiitência T

•o Educando

r» Organ ização a fun
cíonamanto dói S í ate
mat d* Apoio Padagõ-
|ÍM

' T 0 T A L

DttEBJ•ouoeraçao

105.000,00

99.100,00

99.100,00

501.200,00

S rf lBR MTFS

105.000,00

99.100,00

99.100,00

303.200,00
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.

TOTAL
G E R A L

150.000,00

99.100.0&

99.100,00
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIA
N°-003/75 CONCORRÊNCIAS

Edital: - A disposição dos interessados na Comissão Permanente de Concorrências,
no 2° andar do Edifício Sede do DER-DF - Se tor de Áreas Isoladas Norte - Lote C -
Tel: - 0612 - 23-3564, em Brasília, Distrito Federal, ao preço de aquisição de Cr
100,00 (cem cruzeiros):
Objeto: - Elaboração de estudospara implantação de sistema interrffodal rodo-
ferroviário para transporte de passageiros interligando as cidades satélites de
Taguatinga, Ceilândia, Gama, Guará, Núcleo Bandeirante e adjacências com o
Plano Piloto, em Brasília - Distrito Federal, sob o regime de empreitada por preço

global.
Data de recebimento dos invólucros de "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
"PROPOSTADE EXECUÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS": - 14 (quatorze) dê
agosto de 1975 às 15:00 (quinze) horas.
Brasília, 13 de maio de 1975
ROBERTO VITORIA PINHEIRO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS DO
NEN-DF.

GOVERNO DO DISTRITO

FEDERAL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

AVISO 17/75 FEDF

Pelo presente aviso indico, tendo em vista o convénio

fionado em 30 /08 /74 , entre a Fundação Educacional do DF
 e a Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, publicado no.órgão oficial "Die

trito Federal", de 17 /09 /74 , n8i42 , pág. 07 , a unidade a ser

edificada, conforme especificações abaixo discriminadas:

01. Tipo de prédio Reparos e restauração da Escola Parque

02. Endereço Entre quadras 308/307 - Su] . ,

03. Begião administrativa Brasília - Distrito Federal

04. Área total de construção .-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

05. Custo estimado por m2 de construção _ _ _ _

06. Custo estimado da construção Cr 502.000,00

07. Fonte de recursos Orçamento do Diatr<»n Podara! -

uo. wazo de execução 90 dias

09. Início 12/05/7S

10. Término 30/07/75

QUADRO DE OBSERVAÇÕES: ( Fixação do Cronograma Físico.Financeiro )

DESEMBOLSO;

100% - a ser desembolsado após publicação 'do presente Aviso, no

órgão oficial "DISTRITO FEDERAL" e de acordo com o crono

grama apresentado pela NOVACAP.

DADOS TÉCNICOS

Relação dos Itens de Reparos e Restauração da Escola Parque 307/308-Sul

DENOMINAÇÃO

- COBERTURA

- NOS MNTERNINS E SHEEDS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

DISCRIMINAÇÃO

limpeza e consertos das telhas, calhas
e condutores de águas pluviais;

reparos e colocação dos vidros (venezia
nas) com pinturas- dos caixilhos;

substituição e colocação dos forros da
nifiçados, com pintura geral dos mesmos;

revisão de circuitos, danificados com
substituição da fiação, pontos danifica
dos, interruptores, tomadas e colocação
dos espelhos;

• substituição e colocação das luminárias
danificadas; revisão das lâmpadas,inato
rés e vidros;

• revisão e conserto de todos os vasamen
tos;

• consertos e reparos de vasamentos no te
to do térreo (bloco da sede);

• substituição e colocação de todas
ferragens danificadas aos aparelhos sã
aitâxios, tais COMO válvulas "EJ<*~«"

"Primor", torneiras, sifões, rabichos,
chuveiros com crivos, consoles e fixa
cão dos lavatórios, bolsas de ligações,
das louças nos pisos e colocação de tam
pôs novos em todos os vasos, além de ré
cuperação dos azulejos;

- substituição e colocação de novas fecha
duras e dobradiças (as danificadas);

- consertos de janelas e caixilhos(ferro)
com colocação de vidros;

- consertos nos pisos tacos, cerâmicas e
cimentados com raspagem;

- pintura geral (interna e externamente);

- colocação definitiva de focos de luz pá
rã o pateo de estacionamento;

- reparos e pinturas de todas ascercas do
conjunto da Escola Parque;

- eliminação dos suportes de concreto ;
antiga quadra de basquebol.

- Características básicas da construção:

- Relação dos documentos anexos:

- Observances complementares:

Brasília, 12 de maio de l 975

Presidente da Fundação Educacional

do Distrito Federal
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO

EDITAL N ? 05 - CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secretaria de Administração, pelo presente convoca os
abaixos relacionados ou em sua falta o seu representante legal, para compare-
cerem à Divisão de Cadastro Financeiro do Governo do Distrito Federal, locali-
zada no Edifício Brasília, 10°. andar, no horário das 14,00 às 16,00 horas a fim de
recolherem aos seus cofres a importância a seguir indicada ou apresentarem
recurso tudo no prazo de 15 ( quinze) dias, a partir da publicação deste Edital, con-
forme decisão exarada em processo:

MATRICULA N O M E PROCESSO V A L O R

12462 José Pereira Ramos 021086/72 641,96
17062 António Gomes de Godoi 036659/73 333,80
08479 Sérgio Ramos Assis 035500/73 166,00
17969 Amaury Allan Martins de Souza 019506/74 1.353,97 .
06772 Bento Berto Costa 025787/74 771,58
Og^ Irandy Gonçalves da Silva 025756/74 315,74
10628 Joaquim Carneiro de Oliveira 025904/74 91,08
035?1 Stella dos Cherubins G. Trois 071222/74 3.442,00
13269 Francisco Luiz de Souza 001403/75 145,54
020JO Dezi Ferreira Rios 002464/75 596,20
12468 João Batista de Melo 004048/75 694,80
10652 Jacy Batista Chaves 004047/75 926,16
13243 João Batista Neumann 002753/75 1.332,68
08747 Paulo Vicente da Silva 001852/75 372,40
05521 Roberto Brugger 002751/75 795,22
16087 Raimundo de Oliveira 001851/75 1.773,24
14350 Rubens Magalhães M. Henrique 003039/75 833 95
09379 Silvio Alves da Paixão 001738/75 795,00

Brasília, 07 de abril de 1975

WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Cadastro Financeiro
CSP - GDF

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AD MINISTRAÇÀO

CENTRO DE SELEÇÀO E TREINAMENTO

AVISO N9 025/75-CEST

O Diretor do CENTRO DE SELEÇÀO E TREINAMENTO da Secretaria de
Administração do Distrito Federal torna público a relação nominal dos servidores
do complexo Administrativo do D. F., que deverão comparecer ao Serviço de
Seleção Psicológica - CEST, Setor de Garagens Oficiais, Área Especial n° 01, sala
44 às 8:30 h, do dia 15/05/75, para serem submetidos a psicotécnico, nos termos do
Decreto n" 2.041/72, e Portaria n° 74/72-SEA.

N" de
ORDEM Matrícula NOME

00.295 João Aragão Campos
02 15.544 Odécio Ventura

14.273 Bernadele Gifoni Gomes
0* 10.584 Homero Carvalho
05 06.276 Adonias dos Reis Santiago
"6 02.848 Nicanor Guedes da Silva
07 07.947 Antonio Passos de Moraes
08 01.943 Airton de Araújo Mota
09 15.979 Oliveira Carlos de Almeida
10 09.307 Salvador de Oliveira Filho
11 02.480 Elias Ramos de Siqueira
12 00.361 Agostinho Ribeiro
13 70.720 Osmar Mariano de Paula
14 71.732 Catarino Ferreira Vaz
15 72.482 Deusdet Batista Dutra
16 73.208 Milton Emidio de Souza

Brasília, 12 de maio de 1975
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

, PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exm» Sr. Juiz Anaury UtArajara

da Silva Ramos, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Flaoaia do Diatrt

to Pectoral, sediada no Anexo do Palácio do Buriti, 15» andar, que constam

da pauta para, • Sessão que se realizará np dia 03 de junho de 1975 ( tar?

ca feira), às 15,00 horas, ou Bessãp subsequente processo» com julgaiwn -

toa iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores, pub

mais o(a) seguinte (a) feitofa):

Recurso a& officio na 507/74

Recorrente» Departamento da Receita

Recorrida : P.R. Mota Pinheiro Comércio B Representações Ltda.

Relator t Juiz Mauro Ranan Bittencourt

decurso ex officio n* 935/74

•correnteJ Departamento da Receita

morrida l Manufaturas Auxiliares da Construção S/A.

Matar l Juiz Iteltar Basniafci Unhares

Recurso ejc officio n" ?7/75

Recorrente! Departamento da Receita

Recorrido t Olavo Castanheira Rocha

Relator l Juiz João Bispo dos Santos Júnior

Secretaria da Junta de Ftecursos Fiscais do Distrito Federal

Em, 14 de maio de 1975

RONALDO MÁRCIO 00 VAU-E

Assistente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exm* Sr. Juiz Amaury Ubirajara

da Silva Ramos, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distil

to Federal, sediada no Anexo do (Macio do Buriti. IS' andar, que constam

da pauta para a Sessão que se realizará m dia 05 de junho de 1975 (quin-

ta feira), às 15,00 horas, ou Sessão subsequente processos com julgamen-

tos iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e

mais o (a) seguinte (s) feito (s) i

Recurso ex officdo n» 37/75

Recorrentes Departamento da Receita

Ricorrido l Kioto Kahi

RBlator l Juiz «Walter Baaniaki Unhares

Recurso ex officip n» 49/75

Recorrente: Departamento da Receita

Recorrido.: Galinos Uic Kontoyanrda

Relator l Juiz Adolfo Dias Lopes

Recurso ex officio n» 13/75

ruatniniitni Departamento da Receita

Recorrido i José Maria Teixeira de Almeida

Relator l Juiz Nelson Fernandes Euatáquio

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Em, IA de maio de 1975

RONALDO MÁRCIO DO VAU-E

Assistente
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exira Sr. Juiz Amury Ubirajara

da Silva Ramos, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distil

to Federal, sediada no Anexo do Palácio do Buriti, 15» andar, que constam

da pauta para à Sessão que se realizará no dia 27 de maio de 1975 ( terça

feira), às 15,00 horas, ou Sessão subsequente processos com Julgamentco i

niciadoa ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e melai

o(s) seguinte (s) f eito (a) l

Recurso ex offlcio n» 519/74

Recorrente: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

Recorrida t Raimunda de Paula Soaras

Relator i Juiz Nelson Fernandes Eustáquio

Ftecurso ex offioio n» 15/75

Recorrente: Departamento da Receita

Recorrida l Anhanguera S/A. - Engenharia e Coirssrdo

Fteintor i Juiz Newton Egydio Rossi

Ftecurso ex officio n» 50/75

Recorrentei Departamento da Receita

Recorrido : Felipe Elias Nane

Relator i Juiz Nelson Fernandes Euatáquio

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Em, 14 de maio de 1975 *
/(tf*. <M-sL o-MT -̂̂ -
ROMALDO MftFCIO DO VALLE

Assistente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exra» Sr. Juiz Amaury Ubirajara

da Silva Rsmos, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrt

to Federal, sediada no Anexo do Palácio do Buriti, 15» andar, que constam

da pauta para a Sessão que se realizará no dia 29 de maio de 1975,(quinta

feira), as 15,oo horas, ou Sessão subsequente processos com Julgamentos |

niciadoa ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e «ais1

O (s) seguinte (3) feito (a):

Ftecurso •£ officio n" 465/74

Recorrente* Departamento da Receita

Recorrido t Sebastião Malaquias da SJlva

Relator t Juiz Nelson Fernandes Eustáquio

Recurso jx officio n" 52̂ /65

Rscorrantai Departamento da Receita

Fbcorrida : Elétrica Araújo Comercial Ltda.

Relator > Juiz João Bispo dos Santos Júnior

RaoureaeaKqfficlo nBa 42, 43 e 52/75

RBcorruntea: Dupmlu«eiitn da Receita

Recorridas t Maria. Joaé de Carvalho

Ftelator l Juiz Newton Egydio Rosai

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Em, 14 de maio de 1975
t+UL.,c*-Ci
RONALDO MÁRCIO DO VALLE

Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V. 0. - NOYACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 044/75-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA GLOBAL, POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE SERVIÇOS TER-
RAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS PAVI-S OU SIMILAR E
MEIOS-FIOS NO ACESSO À GRÁFICA DO SENADO FEDERAL (CEGRAF), EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas empreiteiras, regularmente registradas na
Secretaria Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que
será realizada às 15:00 horas do dia 30 de maio de 1975, no 13° andar do Edifício
Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na
Secretaria Executiva da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 14 de maio de 1975
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE F DE LICITAÇÕES

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 043/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DAS
ARE AS DE ESPORTES NAS ENTREQUADRAS SUL 104/5, 110/11, 112/13, 202/3,
206/7, 210/11, 214/15 e 102/3, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras, registradas regularmente na
Secretaria Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que
será realizada às 15:00 horas do dia 02 de junho de 1975, no 13° andar do Edifício
Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elementos encontram-se à disposição dos interessados na
Secretaria Executiva da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 15 de maio de 1975
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Crf 1,00


